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PROCESSO: PRC N 2  045/19 DE 30 DE 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 

OBJETO:  "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM DESPORTIVA EM 

ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ES-

PORTES NO MUNICIPIO DE LUZ/MG, REFERENTE AO EDITAL DE CREDEN-

CAIMENTO N.° 003/19." 

INEXIGIBILIDADE N. 017/19 

ANOTAÇÕES: 

Abertura do Processo: 30.04.19 

Publicação: 30.04.19. 

Parecer Jurídico ne. 141/19 DE 30.04.19 

Ratificação do Processo: 30.04.19 

CONTRATADA: 

e BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA 



Prefeitura Muniapal de Luz 
Çarrinete rü3 enfeito e Secretaria Municipal.  

DECRETO No. 2.644/2019, DE 22 DE MARÇO DE 2019. 

"CONSTITUI E NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, PARA LICITAÇÕES 
NA MODALIDADE PREGÃO, NOMEIA SEUS MEMBROS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O Prefeito Municipal de Luz, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo art. 162, inciso IX e demais pertinentes da Lei 
Orgânica do Município de Luz/MG. 

Considerando o disposto no artigo 51, da Lei 
Federal no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e no art. 30, 
inciso IV da Lei Federal no. 10.520/2002, de 17/06/2002; 

DECRETA: 

Art. 10. Fica constituída com 05 (cinco) membros, a Comissão Permanente de Licitação, do ' 
Município de Luz, parà o exercício de 2019, a qual terá também, a incumbência de, 
atuar como Equipe de Apoio na Licitação na modalidade Pregão, nos termos do 
inciso IV do art. 30  da Lei Federal n.° 10.520/2002, de 17 de junho de 2002. 

Art. 2°. Ficam nomeadas para comporem a Comissão de que trata o artigo 10  deste 
Decreto, os servidores: 

I — Titular: VANUSA CÂNDIDA DE OLIVEIRA BR/TO, brasileira, casada, servidora. 
pública municipal efetiva, dcupante do cargo de provimento efetivo de Agente de 
Saúde A52 — Auxiliar- de Serviços Administrativos II/H portadora da Carteira de 
Identidade no. M-3.955.944 SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 734.949.766-00, 
residente e domiciliada à Rua Sete de Setembro, r)o. 1.936 no bairro Centro, 
Luz/MG. 

Suplente: MARA RÚB/A AZEVEDO OLIVEIRA, brasileira, casada, servidora pública 
municipal efetiva, ocupante do cargo em comissão de Secretária Municipal de 
Fazenda e Planejamento portadora da -Carteira de Identidade no. M-9. 318.769 
SSP/MG e inscrita no CPF sob Q,no. 949.923.396-20, residente e domiciliada à Rua 
Campos Altos, no. 55 - bairro Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

II — Titular:. SANDRA LÁZARA FERREIRA COSTA, brasileira, casada, servidora pública 
municipal efetiva, ocupante do cargo de provirillento efetivo de Auxiliar 
Administrativo II/D, portadora da Carteira de Identidade no. MG-5.571.670 
SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 779.737.396-53, residente e domiciliada à Rira 
Oito de Julho, no. 430 - bairro Centro, Luz/MG. 

Suplente: CL/VIA SILVA FERREIRA, brasileira, solteira, servidora publica municipal 
efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo II/B, 
portadora da Carteira de Identidade no. MG-12.119.266 SSP/MG e inscrita no CPF .  
sob o no. 079.698.166-30, residente e domiciliada à Rua Treze de Maio, no. 1.150 
- Bairro Rosário, Luz/MG. 
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III - Titular: DIEGO SILVA ABREU, brasileiro, solteiro, servidor público municipal efetivo, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo II/A, portador 
da Carteira de Identidade no. M-16.673.170 SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 
100.165.306-83, residente e domiciliada à Rua Lagoa da Prata, no. 384 - bairro 
Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

Suplente: LILIAN DUARTE PEREIRA, brasileira, casada, servidora pública municipal 
efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de EB - Supervisora - II/F, 
portadora da Carteira de Identidade no. M-3.832.234 SSP/MG e inscrita no CPF 
sob o no. 619.096.616-00, residente e domiciliada à Rua Antônio Gomes de 
Macedo, no. 1.501 - bairro Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

IV - Titular: HIGOR GONTIM VINHAL, brasileiro, solteiro, servidor público municfpal 
efetivo, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo 1V/A, 
portadora da Carteira de Identidade no. MG 15.660.655 SSP/MG e inscrita no CPF, 
sob o no. 086.033.686-78, residente e domiciliada à Rua Tiros, no. 101 - bairro 
Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

Suplente: ANGELA APARECIDA FERREIRA, brasileira, casada, servidora pública 
municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo II/L, portadora da Carteira de Identidade no. M- 4.591.850 SSP/MG 
e inscrita no CPF sob o no. 681.705.806-68, residente e domiciliada, à Rua 
Matutina, no. 451 - bairro Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

V - Titular: MARÍLIA APARECIDA ALMEIDA VENTURA, brasileira, solteira, servidora 
pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo — Recepcionista IV/F, portadora da Carteira de Identidade no. M-14. 
571.409 SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 073.415.936-60, residente e 
domiciliada à Rua Padre João da Mata Rodarte, no. 139 - bairro Rosário, Luz/MG. 

Suplente: CHADIA SILVA ABREU, brasileira, solteirja, servidora pública municipal 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Saúde, AS2, Recepcionista, 
III/A, portadora da Carteira de Identidade no. MG - 13.945.669 SSP/MG e inscrita 
no CPF sob o no. 060.188.616-07, residente e domiciliada nesta cidade de Luz/MG, 
à Rua Lagoa da Prata, no. 384 - Bairro Monsenhor Parreiras. 

Art. 3°. A Presidência da Comissão será exercida pela Sra. VANUSA CÂNDIDA DE 
OLIVEIRA BRITO. 	• 

Art. 40. Os membros nomeados por este Decreto ficam investidos na Comissão Permanente 
de Licitação, a partir de 25 de março de 2019. 

Art. 5°. Os membros da Comissão Permanente de Licitação, no exercício de suas 
atribuições, obedecerão ao disposto na Lei Federal no. 8666/93 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores, estando sujeitos às penalidades previstas na mesma Lei Federal 
no. 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

Art. 60. Fica revogado o Decreto no. 2.620/2019, de 15 de janeiro de 2019. 

Art. 7°. Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação. 
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Prefeitura Municipal de Luz, 22 de Março de 2019. 
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BRASIL 
CREDIBILIDADE • DESEMPENHO • EFICÁCIA 

CERTIFICADO 

Certifico que VANUSA CÂNDIDA •DE OLIVEIRA BRITO participou do curso de 

capacitação sobre o tema Pregão e Formação de Pregoeiros, realizado pelo Instituto 

Brasil de Estudos, Pesquisas e de Gestão Estratégicafie Comwtências e ministrado pelo 

senhor Rogério de Souza Moreira, nos dias 8 de 9 de Março de 2017, com carga horária de 

16 horas-aula. 

Mo Horizonte/MG, 9 de Março de 2017 



• 
Ementailisumida do Curso de Pregão e Formação de Pregoeiros 

Saptrodução 
Histórico da Modalidade Pregão 
Legislação de Referência 
Conceito de Pregão 
Características Principais do Pregão 

Vántagens do Pregão 
Formas Presencial e Eletrônica 
Diferenças entre o Pregão e as Modalidades Tradicionais que utilizam o tipo 

"menor preço" 
Princípios Básicos do Pregão 

..40. Atores do Pregão 
11,,,Fases do Pregão 
12.O tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

(LC n2 123/06) 
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DECRETO No. 2.646/2019, DE 25 DE MARÇO DE 2019. 

.; 
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"ALTERA O ANEXO II DO DECRETO ,No 
2.444/2018 DE 20 DE FEVEREIRO DE 
2018, QUE "REGULAMENTA O SISTEMA DE 
CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM 
DESPORTIVA PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DOS EVENTOS ESPORTIVOS 
PROGRAMADOS QUE SERÃO REALIZADOS 
OU APOIADOS PELA SECRETARIA 'DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO 
MUNICIPIO DE LUZ-MG". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUZ, no uso de suas 

atribuições prevista no Art. 162, inciso IX da Lei Orgânica do Município. 

DECRETA: 

Art. 10. Fica alterada a Tabela de Especialidades, e de Valores, Anexo II, do Decreto no 

2.444/2018 de 20 de fevereiro de 2018, nos termos do anexo I do presente Decreto. 

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura de Luz, 25 de março de 2019. 
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1.1  iNnenvi!.-2 
ANEXO I 

TABELA DE ESPECIALIDADES E DE VALORES PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ARBITRAGEM DESPORTIVA PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS EVENTOS 
ESPORTIVOS PROGRAMADOS QUE SERÃO REALIZADOS OU APOIADOS PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE LUZ-MG. 

SERVIÇO DE ARBITRAGEM 

ITEM QT UNID. 
SERVIÇO E DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 

1 4 JG 
Arbitragem de Futebol Amador. 
1 (ilm) arbitro, 2 (dois) bandeiras, 1 (um) mesário, 1 
(um) árbitro reserva, duração mínima de 90 minutos 

1.401,33 

de partida, todos profissionais deverão fazer parte do 
quadro de arbitragem da federação da modalidade 
referida com experiência comprovada de mais de 2 
anos de arbitragem a contar do dia 	do evento. 
Despesas com transporte e alimentação correrão por 
conta da empresa prestadora do serviço. 

2 50 JG 
Arbitragem de Futebol Sub 13. 
1 	(um), arbitro,1 	(um) 	bandeira, 	1 	(um) 	mesário, 

duração mínima de 60 minutos de partida, todos 
profissionais 	deverão 	fazer 	parte 	do 	quadro 	de 
arbitragem da federação da modalidade ou liga filiada 
ou formação em Educação Física, com experiência 

comprovada de mais de 2 anos de arbitragem a contar 
do 	dia 	do 	evento. 	Despesas 	com 	transporte 	e 
alimentação 	correrão 	por 	conta 	da 	empresa 
prestadora do serviço. 

120,00 

3 30 JG 
Arbitragem de Futebol Sub 11. 
1 	(um) .arbitro, 	1 	(um) 	bandeira, 	1 	(um) 	mesário, 
duração mínima de 50 minutos de partida, todos 
profissionais 	deverão 	fazer 	parte 	do 	quadro 	de 
arbitragem da federação da modalidade ou liga filiada 
ou formação em Educação Física, com extkiência 
comprovada de mais de 2 anos de arbitragem a contar 
do 	dia 	do 	evento. 	Despesas 	com 	transporte 	e 
alimentação 	correrão 	por 	.conta 	da 	empresa 
prestadora do serviço. 

116,66 

4 18 JG 
Arbitragem do futebol Casual. 530,00 
1 	(um) 	arbitro,2 (dois) 	bandeiras, 	1 (um) 	mesário, 

duração mínima de 90 minutos de partida, todos 
profissionais 	deverão 	fazer 	parte 	do 	quadro 	de 
arbitragem da federação da modalidade ou liga Miada, 
com experiência comprovada de mais de 2 ános de 

arbitragem a contar do dia do evento. Despesas com 
transporte 	e 	alimentação 	correrão 	por 	conta 	da 
empresa prestadora do serviço. 

5 06 JG 
Arbitragem de Society Amador. 
2 (dois) árbitros,! (um) mesário, duração mínima de 50 
minutos de partida, todos profissionais deverão fazer 
parte 	do 	quadro 	de 	arbitragem 	da 	federação 	da  

modalidade ou liga filiada ou formação em Educação 
Física, com experiência comprovada de mais de 2 anos 

230,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNPJ: 18.301,03610001-70 - Avenida Laerton Paulinelli, 153- Sede Administrativa 
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de arbitragem a contar do dia do evento. Despesas com 
transporte e alimentação correrão por conta da empresa 
prestadora do serviço. 

6 20 JG 	. 
Arbitragem de Society Casual. 
1 (um) arbitro,1 (um) mesário, duração mínima de 50 
minutos de partida, todos profissionais deverão fazer 
parte 	do 	quadro 	de 	arbitragem 	da 	federação 	da 
modalidade ou liga Miada ou formação em Educação 
Física, com experiência comprovada de mais de 2 anos 
de arbitragem a contar do dia do evento. Despesas com 
transporte e alimentação correrão por conta da empresa 
prestadora do serviço. 

150,00 

7 20 JG 

Arbitragem de Society Base. 
I (um) árbitro,1 (um) mesário, duração mínima de 40 
minutos de partida, todos profissionais deverão fazer 
parte 	do 	quadro 	de 	arbitragem 	da 	federação 	da 
modalidade ou liga filiada ou formação em Educação 
Física, com experiência comprovada de mais de 2 anos 
de arbitragem a contar do dia do evento. Despesas com 
transporte e alimentação correrão por conta da empresa 
prestadora do serviço. 

60,00 

8 06 JG 

Arbitragem de Futsal Amador. 
2 (dois),árbitros, 1 (um) mesário, duração mínima de 40 
minutos de partida, todos profissionais deverão fazer 
parte 	do 	quadro 	de 	arbitragem 	da 	federação 	da 
modalidade referida com experiência comprovada de 
mais de 2 anos de arbitragem a contar do dia do evento. 
Despesas com transporte e alimentação correrão por 
conta da empresa prestadora do serviço. 

310,00 

9 40 JG 

Arbitragem de Futsal Casual. 
2 (dois) árbitros,1 (um) mesário, duração mínima de 40 
minutos de partida, todos profissionais deverão fazer 
parte 	do 	quadro 	de 	arbitragem 	da 	federação 	da 
modalidade ou liga filiada ou formação em Educação 
Física, com experiência comprovada de mais de 2 anos 
de arbitragem a contar do dia do evento. Despçsas com 
transporte e alimentação correrão por conta d4empresa 
prestadora do serviço. 

210,00 
- 

10 08 JG 

Arbitragem de Futsal Base. 
2 (dois) arbitros,1 (um) mesário, duração mínima de 30 
minutos de partida, todos profissionais deverão fazer 
parte 	do 	quadro 	de • arbifiagem 	da 	federação 	da 
modalidade ou liga filiaria ou formação em Educação 
Física, com experiência comprovada de mais de 2 anos 
de arbitragem a contar do dia do evento. Despesas com 
transporte e alimentação correrão por conta da empresa 
prestadora do serviço. 	 1 

121,66 

11 20 JG 

Arbitragem de Handebol Amador. 	
4  

2 (dois) árbitros,1 (um) mesário, duração mínima de 60 
minutos de partida, todos profissionais deverão fazer 
parte 	do 	quadro 	de 	arbitragem 	da 	federação 	da 
modalidade, com experiência comprovada de mais de 2 
anos de arbitragem a contar do dia do evento. Despesas 
com transporte e alimentação correrão por conta da 
empresa prestadora do serviço. 

230,00 

fri),,p 

12 90 JG 

Arbitragem de Handebol Base. 
2 (dois) árbitros,1 (um) mesário, duração mínima de 40 

80,00 
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minutos de partida, todos profissionais deverão fazer 
parte do quadro de arbitragem da federação da 
modalidade ou liga filiada ou formação em Educação 
Física, com experiência comprovada de mais de 2 anos 
de arbitragem a contar do dia do evento. Despesas 
com transporte e alimentação correrão por conta da 
empresa prestadora do serviço. 

.... 	..- 
-- 

13 16 JG 
Arbitragem de Voleibol Amador. 
2 (dois) árbitros,2 (dois) bandeiras, 1 (um) mesário, 
duração 	mínima 	de 	5 	sets 	de 	partida, 	todos 

profissionais 	deverão 	fazer 	parte 	do 	quadro 	de 

arbitragem 	da 	federação 	da 	modalidade, 	com 

experiência 	comprovada 	de 	mais 	de 	2 	anos 	de 
arbitragem a contar do dia do evento. Despesas com 
transporte 	e 	alimentação 	correrão 	por 	conta 	da 

empresa prestadora do serviço. 

210,00 

14 12 JG 
Arbitragem de Voleibol Casual. 
2 (dois) árbitros,1 (um) mesário, duração mínima de 3 
sets de partida, todos profissionais deverão fazer parte 
do quadro de arbitragem da federação da modalidade, 
ou liga Miada ou formação em Educação Física, com 
experiência 	comprovada 	de 	mais 	de 	2 	anos 	de 
arbitragem a contar do dia do evento. Despesas com 
transporte e alimentação correrão por conta da empresa 
prestadora do serviço. 

140,00 

15 20 J G 
Arbitragem Geral. 
2 (dois) árbitros, 1 (um) mesário, duração mínima 60 
minutos, modalidades como peteca, dupla de voleibol, 
e outras modalidades esportivas. Todos profissionais 
deverão fazer parte do quadro de arbitragem da 
federação da modalidade, ou liga filiada ou formação 
em Educação-  Física, com experiência comprovada de 
mais de 2 anos de arbitragem a contar do dia do 
evento. 	Despesas 	com 	transporte 	e 	alimentação 
correrão por conta da empresa prestadora do serviço. 

160,00 . 

16 12 Dia 
Coordenação de Futebol Completa. ;... 
1(um) Delegado de Partida para cumprinlento do 
regulamentos, regras da modalidade e inscrições, 2 
(dois) Maqueiros, 8 Gandulas, 2 (dois) Porteiros, 4 
(quatro) Segurança, 1 (um) Marcador de gramado, 1 
(um) 	Assistente 	de 	limpeza' . 	Duração 	mínima 	da 
prestação do seryisa 8 horas. Delegado + 50% dos 
prestadores de serviço deverão apresentar declaração 
de entidade publica referente a experiência na área de 
futebol. 	Despesas 	com 	transporte 	e 	alimentação 
correrão por conta da empresa prestadora do serviço. 

860,00 

17 1 9  Dia 
Coordenação de Futebol Casual. 	, 
4(quatro) Gandulas, 1 (um) Porteiro,' (um) Marcador 
de gramado. Duração mínima da prestação do serviço 8 
horas. Delegado + 50% dos prestadores de serviço 
deverão apresentar declaração de entidade publica 
referente a experiência na área de futebol. Despesas 
com transporte e alimentação cOrrerão por conta da 
empresa prestadora do serviço. 

250,00 

rifb-6  

1 8 1 9  Dia 
Coordenação-de Quadra Completa. 
1(um) 	Delegado de 	Partida para cumprimento do 

210,00 
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regulamentos, 	I 	assistente 	de 	mesário.Regras 	da 
modalidade e inscrições, 2 (dois) Segurança. Duração 
mínima da prestação do serviço 8 horas. Delegado + 
50% dos prestadores de serviço deverão apresentar 
declaração de entidade publica referente a experiência 
na área da modalidade. Despesas com transporte e 
alimentação correrão por conta da empresa prestadora 
do serviço. 

N.....hn_anediE 

19 12 DIA 

Coordenação de Quadra Casual. 
1(um) Delegado de Partida para cumprimento do 
regulamentos, regras da modalidade e inscrições, 1 

assistente de mesário. Duração mínima da prestação 
do serviço 8 horas. Delegado + 50% dos prestadores de 

serviço deverão apresentar declaração de entidade 
publica referente a experiência na área da modalidade. 
Despesas com transporte e alimentação correrão por 

conta da empresa prestadora do serviço. 

90,00 

20 12 MES 

Organização Evento. 
Recrutamento de atletas e formação de equipes, 
montagem de Regulamento, Tabela, Inscrições, Notas 

Oficiais, 	Boletins 	diários 	com 	resultados 	e 

acompanhamentos 	da 	classificação 	das 	equipes, 
Logística do Evento.Gerenciamento dos alojamento e 
Local dos Jogos, Limpeza, Distribuição, Organização, 

Contagem 	de 	Cartões, 	Julgamento, 	Penalidades, 

Punições, premiação resultado do eventos bem como 
mobilização de arbitragem e documento pertinentes a 
realização das Partidas, viabilização de todo material 
para se realizar um jogo de cada equipes, fiscalização e 
providencia 	das 	condições 	esportivas 	de 	cada 

modalidade, estruturação das cerimônias de abertura, 
e encerramento dos jogos , bem como realização e 
organização de reuniões ordinária e extraordinárias, 
conforme a licitante achar necessário. Despesas com 
transporte 	e 	alimentação 	correrão 	por 	conta 	da 
empresa prestadora do serviço. 	 . 

1.000,00 

21 12 DIA 

Assistente Técnico 	e Acompanhaite de 
jogos. 
1 (um) Técnico,ou 1 (um) assistente técnico, duração 
mínima de 8 horas de atividade, todos profissionais 
deverão possuir curso da im modalidade esportiva 
modalidade referida-ou liga filiada ou formação em :.. 
Educação Física, com experiência comprovada de mais 
de 2 anos na modalidade a contar do dia do evento. 
Despesas com transporte e alimentação correrão por 
conta da empresa prestadora do serviço. 	, 

75,00 

Atribuições Gerais. 

Os árbitros deveram comparecer 30 minutos antes da hora marcada para o evento. 

Aos demais prestadores de serviço deveram comparecer 1 hora antes para organização do 

ambiente necessário para realização do evento. (Redes, Mesas, Banners, Postes, Bandeiras e 

outros) 

Providenciar todos equipamentos de trabalho a sua respectiva função. 

O documento comprobatário de prestação de serviço será a súmula do jogo. 
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Todos os prestadores de serviço deveram organizar seus matérias, desarmar redes e postes, , 
Bandeiras, Banners, mesas, cadeiras e qualquer equipamento lá colocado para realização do 
evento. 

A relação dos prestadores de serviço deverá ser encaminhada a prefeitura 7 dias antes da 
realização dos jogos, em forma de escalação detalhada. 
A prefeitura poderá solicitar a substituição de qualquer integrante por motivo técnico e. a 
licitada deverá oferecer 3 nomes para cada função, sendo os mesmo passivos de sorteio. 
Fica a cargo da empresa licitante as despesas com transporte interno, externo, alimentação e 
qualquer refeição. 
Todos prestadores de serviço deveram comparecer ao local de serviço uniformizados 
conforme a sua função de forma a facilitar a identificação do profissional. 

Observações: 

1. Quantitativos são a título estimativos e serão utilizados conforme a demanda de serviços;  • 
podendo variar para mais ou para menos. 

O valor unitário da consulta éstabelecido neste anexo refere-se ao valor da tabela Município 

de Luz/MG. baseado em pesquisa de mercado regional realizada pela responsável por eventos 
desportivos no município. 

Não haverá limite de quantidade de serviços individual para cada prestador de serviço e.  • 
nem quantidade máxima. 

O valor a ser contratado e empenhado a favor do CREDENCIADO, é meramente 

estimativo, considerando que de acordo com o número de credenciados ao longo do ano e a 

critério do gestor, poderá haver acréscimo ou decréscimo no valor empenhado. 

Prefeitura de Luz, 25 de março de 2019. 

AIILTON DUARTE • 	PREFEITO MUNICIPAL 

(Prefeitura Municipal" de Luz 
gabinete á (Prefeito e Secretaria 3tunicipar 
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DECRETO 

"REGULAMENTA O SISTEMA • DE 
CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM 
DESPORTIVA PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DOS EVENTOS ESPORTIVOS 
PROGRAMADOS QUE SERÃO REALIZADOS 
OU APOIADOS PELA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES : DO 
MUNICÍPIO DE LUZ-MG". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUZ, no uso de suas 

atribuições prevista no Art. 162, Inciso IX da Lei Orgânica do Município. 

DECRETA; 

Art. 10. Fica criado no âmbito,  do Município de Luz, Minas Gerais, o Sistema de 

Credenciamento para contratação de Serviços de Arbitragem Desportiva para atender 

demandas da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, e Esportes do Município de Luz. 

Art. 20. Fica aprovado o Regulamento do Sistema de que trata o art. 10, nos termos do 

anexo I do presente Decreto. 

Art. 30. Fica aprovada a Tabela de Especialidades, e de Valores, nos termos do anexo II do 

presente Decreto. 

Art. 40. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura de Luz, 20 de fevereiro de 2018. 

Atteténz publicada no DIÁRIO OFICIAI, DOS 
MUNICIP;OS MINEIROS em 
Pera nirificaçao de splenfigic}pde jnkmne o 
código identificadorl: 	Uno  site: 
http://wwvv.diariomsnicipaLcofh.briamm-rng/ 

Responsável fl t'i-syP  

Matrícula- 	

AIIXON DUARTE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

"REGULAMENTA O SISTEMA DE CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ARBITRAGEM DESPORTIVA PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS 
EVENTOS ESPORTIVOS PROGRAMADOS QUE SERÃO REALIZADOS OU APOIADOS 
PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE LUZ-
MG". 

DO OBJETO 

Art. 10. O presente Regulamento tem por objeto estabelecer as Regras Gerais do Sistema de 
Credenciamento de prestadores de Serviços de Arbitragem Desportiva para atender 
demandas desportivas da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, em 
conformidade com as normas consubstanciadas na Lei Federal 8.666/93. 
Parágrafo único - Este credenciamento é exclusivo para contratação de serviços de 
arbitragem desportiva, em conformidade com as normas consubstanciadas na Lei Federal 
8.666/93. 

DO PROCEDIMENTO 

Art. 20. Os Procedimentos de Credenciamento serão iniciados mediante solicitação do 
Interessado para autorização do Prefeito Municipal através da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes devendo ser autuados em Processo Administrativo no qual 
será elaborado o Edital de Credenciamento para convocação dos interessados a se 
credenciarem. 

Parágrafo único - A convocação pública- para o Credenciamento, visando à contratação de 
serviços de arbitragem desportiva, para atender demandas da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, observará as seguintes etapas: 

I - Publicação do Aviso de Credenciamento no mínimo anualhente no Diário Oficial 
Eletrônico do Município e divulgação nó site da Prefeitura Municipal de Luz. 

II - Recebimento e avaliação pela Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Luz — CPL da documentação dos interessados na prestação dos serviços; 

III - Divulgação do resultado contendo a lista dos presl.adores dos serviços credenciados, 
através do site da Prefeitura Municipal de Luz e do Diário Oficial Eletrônico do Município; 

IV - Celebração de Contrato de prestação de serviços de arbitragem desportiva entre o 
Município e os interessados credenciados. 

DA PARTICIPAÇÃO 

Art.30. Poderão se credenciar todos os interessados que atendam as exigências deste 
regulamento e dos editais específicos. 
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§ 10. Somente poderão participar do presente cadastro os prestadores de serviços 
regularmente estabelecidos no país que satisfaçam integralmente as condições estabelecidas 
no Edital e na Lei Federal no. 8.666/93. 
§ 20. Não poderão participar do Cadastro, prestadores de serviços que tenham sido 
considerados inidôneos por qualquer órgão governamental, autárquico, fundacional ou de 
economia mista. 

DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

• 

Art. 40. Os interessados deverão solicitar o seu credenciamento através de pedido dirigido a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes protocolado no Serviço de Compras da 
Prefeitura Municipal de Luz dentro dos prazos de validade do Edital de Credenciamento, 
indicando quais os serviços que pretendem executar/prestar. O pedido deverá ser 
protocolado e deverá ser instruído com os documentos abaixo indicados que serão 
submetidos à análise e aprovação da Comissão Permanente de Licitação — CPL. 
Parágrafo Único - O prestador de serviço interessado, no momento do protocolo do pedido 
de credenciamento deverá preencher formulário da Comissão Permanente de 
Credenciamento, com o nome do prestador, CPF e se pessoa jurídica, cadastro nacional de 
pessoa jurídica, nome e CPF do rerSresentante legal. 

DA HABILITAÇÃO 

a) PESSOA FÍSICA: 
I - Cópia do documento de identidade civil; 
II - Cópia da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
III - Comprovante de endereço; 

b) PESSOA JURÍDICA 

Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada na Junta 
Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil kde Pessoas Jurídicas, no 
caso de associações. 

Cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica; 
Cópia documento de identidade civil, e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do 

representante legal; 

IV - Comprovante de endereço; 

DA REGULARIDADE FISCAL 

I - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

I - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociai,s 

(e-447  

III — prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalh , mediante 
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do  
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Trabalho, aprovada Delo Decreto-Lei n° 5.452, de 1°  de maio de 1943. 	(Incluído pela Lei  
no 12.440, de 2011). 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

I - atestado ou certidão de capacidade técnica emitida por Liga Esportiva, Federação ou 
Prefeitura que prestou o serviço relacionado a atividade a ser desenvolvida; 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e 
do aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da 
licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos; 

III - comprovação de realização de cursos de arbitragem desportiva; 

DA PROPOSTA 

Art. 50. Os prestadores de serviços interessados no Credenciamento deverão apresentar 
juntamente com os documentos de habilitação o Projeto de Prestação dos Serviços, 
conforme estabelecido no Edital de Credenciamento com as quantidades que podem ser 
oferecidas, visando atender a previsão mensal e total dos serviços. 

§ 10. O projeto de prestação dos serviços deverá atender o valor unitário de cada serviço, 
nos termos da tabela de preço a ser publicada no Edital para Credenciamento, que poderão 
ser reajustados ou não pelo Município anualmente, de acordo o índice anual do INPC. 

§ 20. Havendo mais de um prestador cadastrado em condições de prestar o mesmo serviço, 
todos deverão ser convocados para firmar contrato de prestação de serviço, sendo 
distribuída igual fração a cada um deles. 

§ 30. Não sendo viável a convocação de todos os prestadores de serviços cadastrados no 
termo do parágrafo anterior, deverá haver revezamento entre os cadastrados, promovido 
através de sorteio. 

§ 40. Não haverá limite de quantidade de serviços individual para cada prestador de serviço 
e nem valor máximo. 

§ 50. Os valores referentes ao Credenciamento poderão ser revistos pelo Município, 
anualmente, para manter o equilíbrio econômico-financeiro entre as partes, na forma 
prevista na Lei Federal 8.666/93. 

§ 6o. O pedido de credenciamento e o respectivo Projeto de Prestação dos Serviços dos 
interessados credenciados não assegura direito a contratação, já a contratação assegura 
direito à prestação dos serviços, considerando a possibilidade de alteração das quantidades 
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a serem prestadas que dependerão da necessidade, bem como da disponibilidade 
orçamentária e financeira da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

DO JULGAMENTO 

Art.60. O pedido com a documentação da interessada no credenciamento será submetido à 
apreciação da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Luz/MG, que 
promoverá a análise obedecendo ao disposto no parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo único - Na seleção dos prestadores de serviços, será julgado habilitado o 
participante que preencher os requisitos do edital e ao seguinte: 

Na hipótese de ser constatada a falta de documentação necessária para o Credenciamento 
ou existir documentação com prazo de validade vencida, a Comissão Permanente de 
Licitação solicitará o envio de novo documento, sanado os vícios anteriores, podendo o 
interessado regularizar a documentação para fins de credenciamento dentro do prazo de 
validade do edital de Credenciamento; 

O resultado da análise da documentação apresentada para credenciamento será 
Informado via oficio aos Interessados e divulgado no site da Prefeitura Municipal de Luz: 
www.luz.mg.gov.br  e no diário oficial e eletrônico do Município, em no máximo 10 (dez) dias 
úteis, a qual poderá apresentar recurso no prazo de 03 (três) dias úteis contados da data de 
recebimento da referida comunicação, devendo protocolar a petição no protocolo geral da 
Prefeitura Municipal; 

O recurso deverá ser dirigido à Corhissão Permanente de Licitação que o decidirá e o 
encaminhará com sua decisão, depois de ouvida a Procuradoria Jurídica do Município, para 
decisão/homologação do Prefeito Municipal; 

IV. Inexistindo recurso ou após devidamente julgados, a documentação será encaminhada 
ao Prefeito Municipal para autorização de abertura do Processo de Inexigibilidade de 
Licitação. 

DOS PRAZOS, DA CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO DO OBJETO DO 
CREDENCIAMENTO 

Art. 70. o credenciamento terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a contar da data de 
publicação do respectivo Edital de Credenciamento, ficando durarke este prazo aberta a 
possibilidade dos interessados se credenciarem. 

Os contratos realizados com os prestadores de serviços credenciados convocados terão 
prazo de vigência de 12 (doze) meses, podendo, serem prorrogados, observando o previsto 
na Lei Federal no 8.666/93, quanto à prorrogação e vigência dos contratos. 

Deferido o pedido de credenciamento e autorizada à abertura do Processo de 
Inexigibilidade de Licitação pelo Prefeito Municipal, a Credenciada será convocada para 
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Depois de realizada a assinatura do Contrato, a Administração Municipal providenciará a 
publicação de extrato no Diário Oficial eletrônico do Município; 

A prestação dos serviços deverá ocorrer de acordo com o que for definido no contrato de 
prestação de serviços; 

O prestador receberá o pedido de execução do serviço a ser realizado com uma 
antecedência mínima de 3 (três) dias corridos, através de email, requisição e ou oficio; 

A administração pública reserva-se no direito de, a qualquer tempo, paralisar ou 
suspender a execução dos serviços, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já 
executados e devidamente atestados pela Secretaria competente; 

VI. A Administração publicará mensalmente a relação das empresas credenciadas em todas 
as unidades de saúde do Município. 

DO PAGAMENTO 

Art. 80. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, de acordo com as 
quantidades dos serviços executados contados da apresentação da nota fiscal devidamente 
atestada pelos respectivos órgãos do Município, correndo por conta das dotações 
orçamentárias indicadas no Edital de Credenciamento, e obedecendo ao seguinte: 

O pagamento decorrente dos serviços executados será efetuado diretamente ao prestador 
mediante depósito em conta corrente em nome da Contratada; 

O Credenciado será remunerado exclusivamente através dos valores estabelecidos na 
tabela publicada no Edital de Chamamento, sendo vedada: a cobrança de sobretaxa, a 
retenção e/ou exigência de apresentação de qualquer documento adicional e cobrança de 
depósito e ou caução de qualquer natureza. 

DAS SANÇÕES 

Art. 90. Os contratos específicos disciplinarão as sanções de acordo com a Lei no 8.666/93. 

OBRIGAÇÕES DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS 

Art.10. São obrigações dos prestadores de serviços contratados: 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento do objeto do Edital de 
Credenciamento; 

Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os encargos e 
demais despesas decorrentes da execução dos serviços, a saber: impostos; taxas; 
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contribuições fiscais; previdenciárias; trabalhistas; fundiárias; enfim, por todas as que 
houver, por mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no Edital de 
Credenciamento; 

III. É de exclusiva responsabilidade dos CONTRATADOS o ressarcimento de danos causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

IV., Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços, que deverá ser realizado 
com a observância em todas as normas editalícias, contratuais e legais aplicáveis. 

Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no presente edital. 

Notificar à Administração Pública, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, caso 
tenha interesse em se descredenciar, sob pena de sanções administrativas previstas na Lei 
8.666/93. 

CONDIÇÕES GERAIS 

Art. 11. A participação no cadastro importa na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no Edital, notadamente das condições gerais e particulares de seu objeto, não 
podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo e do integral 
cumprimento do ajuste. 

Art. 12. A Administração terá direito ao acesso irrestrito junto aos credenciados para efetuar 
o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do Edital de Credenciamento. 

Art. 13. A Administração a qualquer tempo poderá rescindir o contrato quando da ocorrência 
de fato superveniente ou descumprimento contratual, garantida a ampla defesa e o 
contraditório em processo administrativo com decisão fundamentadá. 

Prefeitura de Luz, 29, de fevereiro de 2018. 

AXLT,ON DUARTE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II 

TABELA DE ESPECIALIDADES E DE VALORES PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ARBITRAGEM DESPORTIVA PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS EVENTOS 
ESPORTIVOS PROGRAMADOS QUE SERÃO REALIZADOS OU APOIADOS PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE LUZ-MG. 

SERVIÇO DE ARBITRAGEM 

ITEM QT UNID. 
SERVIÇO E DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 

1 6 JG 
Arbitragem de Futebol Amador. 
1 (um) arbitro, 2 (dois) bandeiras, 1 (um) mesário, 1 
(um) árbitro reserva, duração mínima de 90 minutos 
de partida, todos profissionais deverão fazer parte do 
quadro de arbitragem da federação da modalidade 
referida com experiência comprovada de mais de 2 
anos de arbitragem a contar do dia do evento. 
Despesas com transporte e alimentação correrão por 
conta da empresa prestadora do serviço. 

1.350,00 

2 20 JG 
Arbitragem de Futebol Sub 13. 
1 	(um) arbitro,1 	(um) 	bandeira, 	1 	(um) 	mesário, 
duração mínima de 60 minutos de partida, todos 
profissionais 	deverão 	fazer 	parte 	do 	quadro 	de 
arbitragem da federação da modalidade ou liga finada 
ou formação em Educação Física, com experiência 
comprovada de mais de 2 anos de arbitragem a contar 
do 	dia 	do evento. 	Despesas 	com 	transporte 	e 
alimentação 	correrão 	por 	conta 	da 	empresa 
prestadora do serviço. 

100,00 

3 20 JG 
Arbitragem de Futebol Sub 11. 
1 (um) arbitro, 	1 (um) 	bandeira, 	1 	(um) 	iiiesário, 
duração mínima de 50 minutos de partida, todos 
profissionais 	deverão 	fazer 	parte 	do 	quadro 	de 
arbitragem da federação da modalidade ou liga finada 

ou formação em Educação Física, com experiência 
comprovada de mais de 2 ands de arbitragem a contar 
do 	dia 	do 	evento.. Despesas 	com 	transporte 	e 
alimentação 	correrão 	por 	conta 	da 	empresa 
prestadora do serviço. 

85,00 

4 50 JG 
Arbitragem do Futebol Casual. 
1 (um) arbitro,2 (dois) bandeiras, 	1 (um) riaesário, 
duração mínima de 90 minutos de partida; todos 
profissionais 	deverão 	fazer 	parte 	do 	quadro 	de 
arbitragem da federação da modalidade ou liga finada, 

com experiência comprovada de mais de 2 anos de 
arbitragem a contar do dia do evento. Despesas com 
transporte 	e alimentação 	correrão 	por conta 	da 
empresa prestadora do serviço. 

480,00 

5 20 

	 — - 

JG 
Arbitragem de Society Amador. 
2 (dois) árbitros,1 (um) mesário, duração mínima de 50 
minutos de partida, todos profissionais deverão fazer 

170,00 
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parte do quadro de arbitragem da federação da 
modalidade ou liga filiada ou formação em Educação 
Física, com experiência comprovada de mais de 2 anos 
de arbitragem a contar do dia do evento. Despesas com 
transporte e alimentação correrão por conta da empresa 
prestadora do serviço. 

-• -iram 

6 20 JG 
Arbitragem de Society Casual. 
I (dois) arbitro,! (um) mesário, duração mínima de 50 
minutos de partida, todos profissionais deverão fazer 
parte do quadro de arbitragem da federação da 
modalidade ou liga filiada ou formação em Educação 
Física, com experiência comprovada de mais de 2 anos 
de arbitragem a contar do dia do evento. Despesas com 
transporte e alimentação correrão por conta da empresa 
prestadora do serviço. 

80,00 

7 10 JG 
Arbitragem de Society Base. 
1 (um) árbitro,! (um) mesário, duração mínima de 40 
minutos de partida, todos profissionais deverão fazer 
parte do quadro de arbitragem 	da federação da 
modalidade ou liga filiada ou formação em Educação 
Física, com experiência comprovada de mais de 2 anos 
de arbitragem a contar do dia do evento. Despesas com 
transporte e alimentação correrão por conta da empresa 
prestadora do serviço. 

60,00 

8 30 JG 
Arbitragem de Futsal Amador. 
2 (dois) árbitros, 1 (um) mesário, duração mínima de 40 
minutos de partida, todos profissionais deverão fazer 
parte do quadro de arbitragem da federação 	da 
modalidade referida com experiência comprovada de 
mais de 2 anos de arbitragem a contar do dia do evento. 
Despesas com transporte e alimentação correrão por 
conta da empresa prestadora do serviço. 

160,00 

9 20 JG 
Arbitragem de Futsal Casual. 
2 (dois) árbitros,! (um) mesário, duração mínima de 40 
minutos de partida, todos profissionais deverão fazer 
parte do quadro de arbitragem da federação da 
modalidade ou liga filiada ou formação em Educação 
Física, com experiência comprovada de mais de 2 anos 
de arbitragem a contar do dia do evento. Despesas com 
transporte e alimentação correrão por conta da empresa 
prestadora do serviço. 	 . 

120,00 

10 10 JG 
Arbitragem de Futsal Bise. 
2 (dois) árbitros,1 (um) mesário, duração mínima de 30 
minutos de partida, todos profissionais deverão fazer 
parte do quadro de arbitragem da federação 	da 
modalidade ou liga filiada ou formação em Educação 
Física, com experiência comprovada de mais de',2 anos 
de arbitragem a contar do dia do evento. Despesas com 
transporte e alimentação correrão por conta da empresa 
prestadora do serviço. 

90,00 

11 10 JG 
Arbitragem de Handebol Amador. 
2 (dois) árbitros,1 (um) mesário, duração mínima de 60 
minutos de partida, todos profissionais deverão fazer 
parte do quadro de arbitragem da federação da 
modalidade, com experiência comprovada de mais de 2 
anos de arbitragem a contar do dia do evento. Despesas 
com transporte e alimentação correrão por conta da 

160,00 

OP 
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-.Jour. 

12 30 JG 
Arbitragem de Handebol Base. 
2 (dois) árbitros,1 (um) mesário, duração mínima de 40 
minutos de partida, todos profissionais deverão fazer 
parte do quadro de arbitragem da federação da 
modalidade ou liga finada ou formação em Educação 
Física, com experiência comprovada de mais de 2 anos 
de arbitragem a contar do dia do evento. Despesas 
com transporte e alimentação correrão por conta da 
empresa prestadora do serviço. 

90,00 

13 10 JG 
Arbitragem de Voleibol Amador. 
2 (dois) árbitros,2 (dois) bandeiras, 1 (um) mesário, 
duração 	mínima 	de 	5 	sets 	de 	partida, 	todos 
profissionais 	deverão 	fazer 	parte 	do 	quadro 	de 
arbitragem 	da 	federação 	da 	modalidade, 	com 
experiência 	comprovada 	de 	mais de 	2 	anos de 
arbitragem a contar do dia do evento. Despesas com 
transporte 	e 	alimentação 	correrão 	por conta 	da 
empresa prestadora do serviço. 

220,00 

14 10 JG 
Arbitragem de Voleibol Casual. 
2 (dois) árbitros,1 (um) mesário, duração mínima de 3 
sem de partida, todos profissionais deverão fazer parte 
do quadro de arbitragem da federação da modalidade, 
ou liga filiada ou formação em Educação Física, com 
experiência 	comprovada 	de 	mais 	de 2 	anos 	de 
arbitragem a contar do dia do evento. Despesas com 
transporte e alimentação correrão por conta da empresa 
prestadora do serviço. 

120,00 

15 20 JG 
Arbitragem Geral. 
2 (dois) árbitros, 1 (um) mesário, duração mínima 60 
minutos, modalidades como peteca, dupla de voleibol, 
e outras modalidades esportivas. Todos profissionais 
deverão fazer parte do quadro de arbitragem da 
federação da modalidade, ou liga filiada ou formação 
em Educação Física, com experiência comprovada de 
mais de 2 anos de arbitragem a contar da dia do 
evento. 	Despesas 	com 	transporte 	e 	alin‘ntação 
correrão por conta da empresa prestadora do serviço. 

200,00 

16 40 	• Dia 
Coordenação de Futebol Completa. 
1(um) Delegado de Partida para cumprimento do 
regulamentos, regras da modalidade e inscrições, 2 
(dois) Maqueiros, 8 .Gandulas, 2 (dois) Porteiros, 4 
(quatro) Segurança., 1 (um) Marcador de gramado, 1 
(um) Assistente de 	limpeza. 	Duração mínima da 
prestação do serviço 8 horas. Delegado + 50% dos 
prestadores de serviço deverão apresentar declaração 
de entidade publica referente a experiência na' área de 
futebol. 	Despesas 	com 	transporte 	e 	aliMentação 
correrão por conta da empresa prestadora do serviço. 

800,00 

17 10 Dia 

_ 

Coordenação de Futebol Casual. 
4(quatro) Gandulas, 1 (um) Porteiro,1 (um) Marcador 
de gramado. Duração mínima da prestação do serviço 8 
horas. Delegado + 50% dos prestadores de serviço 
deverão apresentar declaração de entidade publica 
referente a experiência na área de futebol. Despesas 
com transporte e alimentação correrão por conta da 

180,00 

M 2 
0*  
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empresa prestadora do serviço. 
--coarem 

18 10 Dia 

' 

Coordenação de Quadra Completa. 
1(um) Delegado de Partida para cumprimento do 
regulamentos, 	1 	assistente 	de 	mesário.Regras 	da 
modalidade e inscrições, 2 (dois) Segurança. Duração 
mínima da prestação do serviço 8 horas. Delegado + 
50% dos prestadores de serviço deverão apresentar 
declaração de entidade publica referente a experiência 
na área da modalidade. Despesas com transporte e 
alimentação correrão por conta da empresa prestadora 
do serviço. 

380,00 

19 10 DIA 
Coordenação de Quadra Casual. 
1(um) Delegado de Partida para cumprimento do 
regulamentos, regras da modalidade e inscrições, 1. 
assistente de mesário. Duração mínima da prestação 
do serviço 8 horas. Delegado + 50% dos prestadores de 
serviço deverão apresentar declaração de entidade 

150,00 	
. 

publica referente a experiência na área da modalidade. 
Despesas com transporte e alimentação correrão por 
conta da empresa prestadora do serviço. 

20 6 MIES 
Organização Evento. 
Recrutamento de atletas e formação de equipes, 
montagem de Regulamento, Tabela, Inscrições, Notas 
Oficiais, 	Boletins 	diários 	com 	resultados 	e 
acompanhamentos 	da 	classificação 	das 	equipes, 
Logística do Evento.Gerenciamento dos alojamento e 
Local dos Jogos, Limpeza, Distribuição, Organização, 
Contagem 	de 	Cartões, 	Julgamento, 	Penalidades, 
Punições, premiação resultado do eventos bem como 
mobilização de arbitragem e documento pertinentes a 
realização das Partidas, viabilização de todo material 
para se realizar um jogo de cada equipes, fiscalização e 
providencia 	das 	condições 	esportivas 	de 	cada 
modalidade, estruturação das cerimônias de abertura, 
e encerramento dos jogos , bem como realização e 
organização de reuniões ordinária e extraordinárias, 
conforme a licitante achar necessário. Despekas com 
transporte 	e 	alimentação 	correrão 	por conta 	da 
empresa prestadora do serviço. 

900,00 

21 20 DIA 
Assistente Técnico e Acompanhante de 
jogos. 	 .; 
1 (um) Técnico,ou ..3.  (um) assistente técnico, duração 
mínima de 8 horas de atividade, todos profissionais 
deverão possuir curso da na modalidade esportiva 
modalidade referida ou liga Rada ou formação em 
Educação Física, com experiência comprovada de mais 
de 2 anos na modalidade a contar do dia do 6vento. 
Despesas com transporte e alimentação correrão por 
conta da empresa prestadora do serviço. 

60,00 

Atribuições Gerais. 

1- Os árbitros deveram comparecer 30 minutos antes da hora mareada para o evento. 
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Aos demais prestadores de serviço deveram comparecer 1 hora antes para organização do 
ambiente necessário para realização do evento. (Redes, Mesas, Banners, Postes, Bandeiras e 
outros) 
Providenciar todos equipamentos de trabalho a sua respectiva função. 
O documento comprobatúrio de prestação de serviço será a súmula do jogo. 
Todos os prestadores de serviço deveram organizar seus matérias, desarmar redes e postes, 
Bandeiras, Banners, mesas, cadeiras e qualquer equipamento lá colocado para realização do 
evento. 
A relação dos prestadores de serviço deverá ser encaminhada a prefeitura 7 dias antes da 
realização dos jogos, em forma de escalação detalhada. 
A prefeitura poderá solicitar a substituição de qualquer integrante por motivo técnicd.  e a 
licitada deverá oferecer 3 nomes para cada função, sendo os mesmo passivos de sorteio. 
Fica a cargo da empresa licitante as despesas com transporte interno, externo, alimentação e 
qualquer refeição. 
Todos prestadores de serviço deveram comparecer ao local de serviço uniformizados 
conforme a sua função de forma a facilitar a identificação do profissional. 

Observações: 

Quantitativos são a titulo estimativos e serão utilizados conforme a demanda de serviços, 
podendo variar para mais ou para menos. 

O valor unitário da consulta estabelecido neste anexo refere-se ao valor da tabela Município 
de Luz/MG, baseado em pesquisa de mercado regional realizada pela responsável por eventos 
desportivos no município. 

Não haverá limite de quantidade de serviços individual para cada prestador de serviço e 
nem quantidade máxima. 

O valor a ser contratado e empenhado a favor do CREDENCIADO, é meramente 
estimativo, considerando que de acordo com o número de credenciados ao longo do ano e a 
critério do gestor, poderá haver acréscimo ou decréscimo no valor empenhado. 

Prefeitura de Luz, 20 de fevereiro de 2018,, 

AIL N DUARTE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO N°003/2019 DE 25/03/2019. 

FUNDAMENTAÇÃO E BASE JURÍDICA/LEGAL: ART.25 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93 E 
SUAS ALTERAÇÕES 

1- PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG, também referida no presente documento como 
"MUNICÍPIO", situada na Av. Laerton Paulinelli, 153, Monsenhor Parreiras, Luz/MG, CEP 35595-
000, inscrita no CNPJ: 18.301.036/0001-70, como objetivo de contratar serviços de esporte a serem 
prestados aos seus beneficiários, torna público, para ciência dos interessados, que receberá inscrição e 
documentos previstos neste edital para credenciamento de serviços esportivos especializados, na 
modalidade de Pessoa Jurídica ou Pessoa Física, nas especialidades e locais relacionados no Anexo I, 
a partir de 01 de Abril a Olde Junho de 2019,  no Departamento de Compras e Licitações da 
Prefeitura, de 08:00 hs às 16 hs. A análise da documentação para o referido credenciamento ocorrerá 
sempre as sextas feiras às 14:00 horas na Sala de Licitações da Prefeitura de Luz/MG, nos moldes da 
Lei Federal 8.666/93, que regulamenta a matéria e das regras estabelecidas no presente Edital de 
Credenciamento. A contratação que se regerá pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993 e suas 
alterações, através de processo de inexigibilidade, além das demais disposições legais aplicáveis e do 
disposto no presente ato convocatório, normas que os licitantes interessados declaram conhecer e as 
quais aderem incondicional e irrestritamente, sendo que os envelopes contendo a documentação 
individualizada de habilitação e propostas deverão ser entregues na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LUZ — MG, no endereço acima. 

2- DO OBJETO 

O objeto deste edital é o "CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM 
DESPORTIVA PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS EVENTOS PROGRAMADOS PARA 
0 ANO DE 2019, QUE SERÁ REALIZADO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE LUZ - MG". 

3- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DO PRAZO 

3.1 - Poderão se credenciar todos os profissionais e empresas que atenderem às exigências constantes 
neste Edital e seus anexos, e interessadas em prestar serviço DE ARBITRAGEM DESPORTIVA 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS EVENTOS PROGRAMADOS PARA O ANO DE 
2019, QUE SERÁ REALIZADO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E 
ESPORTES DO MUNICÍPIO DE LUZ- MG. 

3.2 - Os interessados deverão aceitar os valores de referência, bem como seus reajustes, índices e 
prazos a serem aplicados, na mesma proporção, para a prestação dos serviços constantes na Tabela em 
anexo. 

3.3 - Fica permitido o credenciamento a qualquer tempo, enquanto perdurar a vigência deste edital, 
iniciando-se a partir da publicação, no horário das 08:00 hs às 16:00 lis, bastando para tanto 
comprovar o atendimento a todos os requisitos fixados neste Edital, com a entrega da documentação 
pertinente, na forma dos itens 3 e 4 deste Edital. 
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3.4 - O prazo de vigência será de 12 (doze) meses a partir da publicação do Edital. 

3.5 - Em situações devidamente justificadas e com prévia publicação em Diário Oficial do Município 

de LUZ - MG, a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES poderá suspender o 

credenciamento. 

3.6 - Estão impedidos de se credenciar os profissionais ou empresas que tenham sido sujeitos de 

aplicação da penalidade de suspensão temporária de contratar com o MUNICÍPIO DE LUZ - MG, 

pelo prazo da suspensão, ou que tenham sido declaradas iniclôneas por qualquer órgão da 

Administração Pública, pelo prazo da declaração de inidoneidade. 

3.7 - Local de Entrega dos documentos: Departamento de Compras e Licitações, na Av. Laerton 

Paulinelli,153 - Monsenhor Parreiras, CEP: 35595-000 — Luz/MG. 

4- DETALHAMENTO DE CADA SERVIÇO. 

Fica definido como objeto desta licitação estes itens abaixo, onde os serviços prestados deverão 

atender detalhadamente cada descrição. 

4.1 Arbitragem de Futebol Amador. 
1 (um) árbitro, 2 (dois) bandeiras, I (um) mesário, 1 (um) árbitro reserva, duração mínima de 90 

minutos de partida, todos profissionais deverão fazer parte do quadro de arbitragem da federação da 

modalidade referida com experiência comprovada de mais de 2 anos de arbitragem a contar do dia do 

evento. Despesas com transporte e alimentação correrão por conta da empresa prestadora do serviço. 

4.2 Arbitragem de Futebol Sub 13. 
1 (um) árbitro, 1 (um) bandeira, 1 (um) mesário, duração mínima de 60 minutos de partida, todos 

profissionais deverão fazer parte do quadro de arbitragem da federação da modalidade ou liga Miada 

ou formação em Educação Física, com experiência comprovada de mais de 2 anos de arbitragem a 

contar do dia do evento. Despesas com transporte e alimentação correrão por conta da empresa 

prestadora do serviço. 

4.3 Arbitragem de Futebol Sub 11. 
1 (um) árbitro 1 (um) bandeira, 1 (um) mesário, duração mínima de 50 minutos de partida, todos 

profissionais deverão fazer parte do quadro de arbitragem da federação da modalidade ou liga filiada 

ou formação em Educação Física, com experiência comprovada de mais de 2 anos de arbitragem a 

contar do dia do evento. Despesas com transporte e alimentação correrão por conta da empresa 

prestadora do serviço. 

4.4 Arbitragem do Futebol Casual. 
1 (um) árbitro 2 (dois) bandeiras, I (um) mesário, duração mínima de 90 minutos de partida, todos 

profissionais deverão fazer parte do quadro de arbitragem da federação da modalidade ou liga filiada, 

com experiência comprovada de mais de 2 anos de arbitragem a contar do dia do evento. Despesas 

com transporte e alimentação correrão por conta da empresa prestadora do serviço. 

4.5 Arbitragem de Society Amador. 
2 (dois) árbitros, I (um) mesário, duração mínima de 50 minutos de partida, todos profissionais 
deverão fazer parte do quadro de arbitragem da federação da modalidade ou liga filiaria ou formação': 
em Educação Física, com experiência comprovada de mais de 2 anos de arbitragem a contar do dia do 
evento. Despesas com transporte e alimentação correrão por conta da empresa prestadora do serviço. 

?.114 
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4.6 Arbitragem de Society Casual. 
1 (dois) árbitro 1 (um) mesário, duração mínima de 50 minutos de partida, todos profissionais deverão 
fazer parte do quadro de arbitragem da federação da modalidade ou liga Miada ou formação em 
Educação Física, com experiência comprovada de mais de 2 anos de arbitragem a contar do dia do 
evento. Despesas com transporte e alimentação correrão por conta da empresa prestadora do serviço. 

4.7 Arbitragem de Society Base. 
1 (um) árbitro, 1 (um) mesário, duração mínima de 40 minutos de partida, todos profissionais deverão 
fazer parte do quadro de arbitragem da federação da modalidade ou liga finada ou formação em 
Educação Física, com experiência comprovada de mais de 2 anos de arbitragem a contar do dia do 
evento. Despesas com transporte e alimentação correrão por conta da empresa prestadora do serviço. 

4.8 Arbitragem de Futsal Amador 
2 (dois) árbitros, 1 (um) mesário, duração mínima de 40 minutos de partida, todos profissionais 
deverão fazer parte do quadro de arbitragem da federação da modalidade referida com experiência 
comprovada de mais de 2 anos de arbitragem a contar do dia do evento. Despesas com transporte e 
alimentação correrão por conta da empresa prestadora do serviço. 

4.9 Arbitragem de Futsal Casual 
2 (dois) árbitros, 1 (um) mesário, duração mínima de 40 minutos de partida, todos profissionais 
deverão fazer parte do quadro de arbitragem da federação da modalidade ou liga filiada ou formação 
em Educação Física, com experiência comprovada de mais de 2 anos de arbitragem a contar do dia do 
evento. Despesas com transporte e alimentação correrão por conta da empresa prestadora do serviço. 

4.10 Arbitragem de Futsal Base 
2 (dois) árbitros, 1 (um) mesário, duração mínima de 30 minutos de partida, todos profissionais 
deverão fazer parte do quadro de arbitragem da federação da modalidade ou liga filiada ou formação 
em Educação Física, com experiência comprovada de mais de 2 anos de arbitragem a contar do dia do 
evento. Despesas com transporte e alimentação correrão por conta da empresa prestadora do serviço. 

4.11 Arbitragem de Handebol Amador 
2 (dois) árbitros, 1 (um) mesário, duração mínima de 60 minutos de partida, todos profissionais 
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	deverão fazer parte do quadro de arbitragem da federação da modalidade, com experiência 
comprovada de mais de 2 anos de arbitragem a contar do dia do evento. Despesas com transporte e 
alimentação correrão por conta da empresa prestadora do serviço. 

4.12 Arbitragem de Handebol Base 
2 (dois) árbitros, 1 (um) mesário, duração mínima de 40 minutos de partida, todos profissionais 
deverão fazer parte do quadro de arbitragem da federação da modalidade ou liga Miada ou formação 
em Educação Física, com experiência comprovada de mais de 2 anos de arbitragem a contar do dia do 
evento. Despesas com transporte e alimentação correrão por conta da empresa prestadora do serviço. 

4.13 Arbitragem de Voleibol Amador 
2 (dois) árbitros, 2 (dois) bandeiras, 1 (um) mesário, duração mínima de 5 sets de partida, todos 
profissionais deverão fazer parte do quadro de arbitragem da federação da modalidade, com 
experiência comprovada de mais de 2 anos de arbitragem a contar do dia do evento. Despesas com 
transporte e alimentação correrão por conta da empresa prestadora do serviço. 

4.14 Arbitragem de Voleibol Casual 
2 (dois) árbitros, 1 (um) mesário, duração mínima de 3 sets de partida, todos profissionais deverão 
fazer parte do quadro de arbitragem da federação da modalidade, ou liga filiada o f r(gírefe 
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Educação Física, com experiência comprovada de mais de 2 anos de arbitragem a contar do dia do 
evento. Despesas com transporte e alimentação correrão por conta da empresa prestadora do serviço. 

4.15 Arbitragem Geral. 
2 (dois) árbitros, 1 (um) mesário, duração mínima 60 minutos, modalidades como peteca, dupla de 
voleibol, e outras modalidades esportivas. Todos profissionais deverão fazer parte do quadro de 
arbitragem da federação da modalidade, ou liga filiada ou formação em Educação Física, com 
experiência comprovada de mais de 2 anos de arbitragem a contar do dia do evento. Despesas com 
transporte e alimentação correrão por conta da empresa prestadora do serviço. 

4.16 Coordenação de Futebol Completa. 
1(um) Delegado de Partida para cumprimento do regulamentos, regras da modalidade e inscrições, 2 
(dois) Maqueiros, 8 Gandulas, 2 (dois) Porteiros, 4 (quatro) Segurança, 1 (um) Marcador de gramado, 
1 (um) Assistente de limpeza. Duração mínima da prestação do serviço 8 horas. Delegado + 50% dos 
prestadores de 
serviço deverão apresentar declaração de entidade publica referente a experiência na área de futebol. 
Despesas com transporte e alimentação correrão por conta da empresa prestadora do serviço. 

4.17 Coordenação de Futebol Casual. 
4 (quatro) Gandulas, 1 (um) Porteiro,1 (um) Marcador de gramado. Duração mínima da prestação do 
serviço 8 horas. Delegado + 50% dos prestadores de serviço deverão apresentar declaração de entidade 
publica referente a experiência na área de futebol. Despesas com transporte e alimentação correrão por 
conta da empresa prestadora do serviço. 

4.18 Coordenação de Quadra Completa 
1(um) Delegado de Partida para cumprimento do regulamentos, 1 assistente de mesário. Regras da 
modalidade e inscrições, 2 (dois) Segurança. Duração mínima da prestação do serviço 8 horas. 
Delegado + 50% dos prestadores de serviço deverão apresentar declaração de entidade publica 
referente a experiência na área da modalidade. Despesas com transporte e alimentação correrão por 
conta da empresa prestadora do serviço. 

4.19 Coordenação de Quadra Casual 
1(um) Delegado de Partida para cumprimento do regulamentos, regras da modalidade e inscrições, 1 
assistente de mesário. Duração mínima da prestação do serviço 8 horas. Delegado + 50% dos 
prestadores de serviço deverão apresentar declaração de entidade publica referente a experiência na 
área da modalidade. Despesas com transporte e alimentação correrão por conta da empresa prestadora 
do serviço. 

4.20 Organização Evento 
Recrutamento de atletas e formação de equipes, montagem de Regulamento, Tabela, Inscrições, Notas 
Oficiais, Boletins diários com resultados e acompanhamentos da classificação das equipes, Logística 
do Evento. Gerenciamento dos alojamento e Local dos Jogos, Limpeza, Distribuição, Organização, 
Contagem de Cartões, Julgamento, Penalidades, Punições, premiação resultado do eventos bem como 
mobilização de arbitragem e documento pertinentes a realização das Partidas, viabilização de todo 
material para se realizar um jogo de cada equipes, fiscalização e providencia das condições esportivas 
de cada modalidade, estruturação das cerimonias de abertura, e encerramento dos jogos , bem como 
realização e organização de reuniões ordinária e extraordinárias, conforme a licitante achar necessário. 
Despesas com transporte e alimentação correrão por conta da empresa prestadora do serviço. 

4.21 Assistente Técnico e Acompanhante de jogos. 
rn 
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1 (um) Técnico, ou 1 (um) assistente técnico, duração mínima de 8 horas de atividade, todos 
profissionais deverão possuir curso da na modalidade esportiva da federação da modalidade referida 
ou liga filiada ou formação em Educação Física, com experiência comprovada de mais de 2 anos de 
arbitragem a contar do dia do evento. Despesas com transporte e alimentação correrão por conta da 
empresa prestadora do serviço 
5 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

5.1- As licitantes deverão apresentar, 01 (um) envelope devidamente fechado, contendo sua 
documentação comprobatória da habilitação, conforme solicitado neste edital. 
5.2 - O envelope, contendo os documentos, deverá ser entregue e protocolado junto ao Departamento 
de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, sito Centro Administrativo Municipal na Av. 
Laerton Paul inel li, 153, Monsenhor Parreiras, Luz/MG, em um envelope lacrado, denominado, 

DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO. 
5.3 — O envelope deverá estar lacrado e indevassável, com a seguinte inscrição: 

Licitante 	 
CNIWCPF: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG 
CREDENCIAMENTO N° 003/2019 
ENVELOPE: DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO. 

6 - DA DOCUMENTAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO 

6.1 -. Os interessados que desejarem efetuar o credenciamento deverão obrigatoriamente apresentar os 
documentos, em original ou por cópia autenticada tabelionato ou, pelo poder publico do município de 
Luz/MG, devendo constar os documentos de habilitação conforme especificações abaixo elencadas; 
6.2 — Os documentos expedidos pela internei deverão ser originais, vedada a cópia fotostática, 
reservado o direito de verificação de sua autenticidade pelo Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação. 

7 - DA DOCUMENTAÇÃO - HABILITAÇÃO JURÍDICA/ REGULARIDADE FISCAL E 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

A) PESSOA FISICA: 

I — FICHA DE INSCRIÇÃO PARA O CREDENCIAMETO PESSOA FÍSICA — ANEXO II 
II - Cópia da Carteira de Identidade 
III - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
IV - Prova de Regularidade através de Certidão Negativa expedida pela Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede da licitante; 
V - Certificado ou Diploma de Conclusão do Curso da Federação ou Liga correspondente a 
modalidade de arbitragem desejada com experiência mínima de 2 anos, ou diploma de profissional de 
Educação Física com experiência comprovada em arbitragem através de atestado técnico. Nos casos 
de Coordenador e Organizador, Auxiliar Técnico apresentar somente Anexo IX como documento. 
VI - Comprovante de Inscrição no INSS (n° NIT e ou PIS/PASEP). 
VII— Comprovante de residência. 
VIII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  
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IX - Declaração de que concorda com a prestação dos serviços e proposta - Anexo IV 
X — Atestado de Experiência e Capacidade Técnica, emitido por Liga Esportiva, Federação ou 
Prefeitura que prestou serviço da atividade desejada — Anexo X. 
X1 — Comprovante de realização de cursos de arbitragem desportiva ou curso relacionado a atividade 
a ser desenvolvida. 

B) PESSOA JUR1DICA: 

I — FICHA DE INSCRIÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO PESSOA JURIDICA — ANEXO II 

11 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do 
aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, 
bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos; ANEXO VIII. 
111—Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

1V - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante unificada 
com a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 
V - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, se houver relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 4 
VI - •Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente, ou outra 

equivalente, na forma da Lei; 
VII - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

VIII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
IX - Declaração de que concorda com a prestação dos serviços e proposta (ANEXO IV). 
X - Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
art. 27, inciso V; devidamente assinado pelo representante legal, conforme Modelo Anexo VI. 

X — Atestado de Experiência e Capacidade Técnica, emitido por Liga Esportiva, Federação ou 
Prefeitura que prestou serviço da atividade desejada — Anexo X 
XI — Declaração que possui no seu quadro de prestadores de serviço, profissionais com 
certificado nas federações ou ligas desportivas da modalidade.  

8- DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1- Os Serviços serão realizados nos locais predeterminados pela organização do evento, os 
prestadores de serviço deveram estar presentes nos locais 30 minutos antes da realização do evento, 
Aos demais prestadores de serviço deveram comparecer 1 hora antes para organização do ambiente 
necessário para realização do evento. (Redes, Mesas, Banners, Postes, Placar Eletrônico, Equipamento 
de som, Bandeiras e outros). 
8.2- Os Prestadores de Serviço em questão deveram se apresentar ao representante municipal 
responsável pelo evento, devidamente uniformizados, que deverão ser fornecido pela empresa CRE-

DENCIADA, que deverá fazer uso das logomarcas usuais do município parceira ou patrocinadores 
conforme regulamentação eleitoral do momento. 
8.3- Todo material de trabalho como, apito, bandeira, súmula, cartões, medidor de rede, caneta e 
outros itens essenciais de uso de cada prestador de serviço são de responsabilidade do 
CREDENCIADO. 

8.4- A conclusão do serviço se faz da entrega da súmula de jogo devidamente assinada ou relatório 
final do evento, fica a critério do responsável municipal a necessidade da assinatura de odos, 
envolvidos no relatório final. 
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8.5 -Todos os prestadores de serviço deveram organizar seus matérias, desarmar redes e postes, 
Bandeiras, Banners, mesas, cadeiras e qualquer equipamento lá colocado para realização do evento, 
deixando o ambiente de trabalho pronto para uso de outro evento. 
8.6- No caso de Pessoa Jurídica a empresa credenciada deverá apresentar uma relação dos prestadores 
de serviço, 7 dias antes da realização dos jogos, em forma de escalação detalhada. A prefeitura poderá 
solicitar a substituição de qualquer integrante por motivo técnico e a credenciada jurídica deverá 
oferecer 3 nomes para cada função, sendo os mesmo passivos de sorteio ou currículo. 
8.7 - Nenhum prestador de serviço em processo disciplinar ou em julgamento pelo Conselho 
Municipal de Esportes ou Equipe de Julgamento do evento, poderá ser convocado para atividade 
descritas. 

9-00 VALOR 

9.1- O valor máximo a ser pago pelo Município por consulta a ser realizada será de acordo com os 
valores constantes no Anexo I deste edital. 
9.2 - O quantitativo de eventos e consequentemente o valor contratado e empenhado a favor do CRE-
DENCIADO, é meramente estimativo, considerando que de acordo com o número de credenciados ao 
longo do ano e a critério do gestor, poderá haver acréscimo ou decréscimo no valor empenhado. 

10- DA FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE: 

10.1 - Os pagamentos somente serão realizados mediante solicitação de serviço emitida pelo 
departamento de Compras, que descreverá sobre quantitativo de jogos ou atividade descrita, e 
modal idade referida. 
10.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, de acordo com as quantidades dos 
serviços executados contados da apresentação da nota fiscal eletrônica devidamente atestada pelo 
Almoxarifado Central, em moeda corrente nacional, mediante a realização dos eventos, observado o 
valor credenciado, baseado na tabela e as especificações constantes no anexo I do edital e demais 
condições estipuladas no edital e seus anexos; 
10.3 - O Município de Luz/MG não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos de não 
entrega do objeto ora licitado e da respectiva nota fiscal eletrônica nos prazos estabelecidos; 
10.4 - A nota fiscal eletrônica deverá ser preenchida identificando o número do processo 
licitatório(inexigibilidade), descrição completa conforme a Ordem de Fornecimento, a qual está 
vinculada. Bem como informar os dados de CNPJ, Endereço, Nome da Contratada, número da 
Agência e Conta Bancária em nome da Credenciada na qual será efetuado o depósito para o 
pagamento do objeto. 
10.5 - O valor dos serviços a serem contratados será fixo e irreajustável durante a vigência do contrato, 
caso haja prorrogação do contrato, os preços dos serviços ora contratados poderão ser reajustados pelo 
índice acumulado do INPC dos últimos 12 (doze) meses. 
10.6 - O Credenciado será remunerado exclusivamente através dos valores estabelecidos na tabela 
publicada no Edital de Credenciamento, sendo vedada: a cobrança de sobretaxa, a retenção e/ou 
exigência de apresentação de qualquer documento adicional e cobrança de depósito e ou caução de 
qualquer natureza 

11 - DA VIGÊNCIA 

11.1 - O credenciamento terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a contar da data de 
publicação do respectivo Edital de Credenciamento, ficando durante este prazo aberta a 
possibilidade dos interessados se credenciarem. 
11.2 - O presente objetivo é a celebração de contrato, para realização dos serviços citados, tendo sua,--;„ 

vigência a partir da assinatura do contrato, pelo período de 12 meses de credenciamento, pód 
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ser aditado ou prorrogado, de acordo com a conveniência da Administração Pública, observados os 
dispositivos da Lei n° 8.666/93 e outras legislações pertinentes, através de termo aditivo. 

12- DOS PROCEDIMENTOS PARA AVALIAÇÃO DOS PEDIDOS DE CREDENCIAMENTO 

12.1- No dia, hora e local designado neste edital, na presença dos interessados em credenciar-se e 
demais pessoas presentes ao ato público, o Presidente da Comissão Permanente de Licitação receberá 
o envelope contendo os Documentos para o Credenciamento, devidamente identificado, lacrado e 
protocolizado, onde deverão estar os documentos exigidos para a habilitação ao Credenciamento; 
12.2- Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, quanto a documentação 
de habilitação, a Comissão de Licitação emitirá a Ata de Abertura dos Documentos na qual 
identificará os participantes credenciados para realização dos serviços; 
12.3 - Da sessão pública de credenciamento será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo 
de outros, o relatório relativo à análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos 
interpostos. 

13 - DA PROPOSTA 

1.3.1- Os prestadores de serviços interessados no Credenciamento deverão apresentar juntamente com 
os documentos de habilitação (Envelope n° I) a "Declaração que concorda com a prestação de serviços 
e Proposta de Prestação de Serviços" (ANEXO XI). 
13.2- A proposta de prestação dos serviços (ANEXO XI) deverá atender o valor unitário de cada 
serviço, nos termos da tabela de preço a ser publicada no Edital para Credenciamento ANEXO I. 
13.3 -Não haverá limite de quantidade de serviços individual para cada prestador de serviço e 
nem valor máximo. O valor a ser contratado e empenhado a favor do CREDENCIADO, é meramente 
estimativo, considerando que de acordo com o número de credenciados ao longo do ano e a critério do 
gestor, poderá haver acréscimo ou decréscimo no valor empenhado. 
13.4 - Os valores referentes ao Credenciamento poderão ser revistos pelo Município, anualmente, para 
manter o equilíbrio econômico-financeiro entre as partes, na forma prevista na Lei Federal 8.666/93. 
13.5 - O pedido de credenciamento e a respectiva Proposta de Prestação dos Serviços dos interessados 
credenciados não assegura direito a contratação, já a contratação assegura direito à prestação 
dos serviços, considerando a possibilidade de alteração das quantidades a serem prestadas que 
dependerão da necessidade, bem como da disponibilidade orçamentária e financeira da 
Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes. 

14- DO JULGAMENTO, DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO E RECURSOS 

14.1- O pedido com a documentação da interessada no credenciamento será submetido à apreciação 
da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Luz/MG, que promoverá a análise 
obedecendo ao disposto no parágrafo único deste artigo. 
14.2 - Na seleção dos prestadores de serviços, será julgado habilitado o participante que preencher os 
requisitos do edital e ao seguinte: 
I. Na hipótese de ser constatada a falta de documentação necessária para o Credenciamento ou existir 
documentação com prazo de validade vencida, a Comissão Permanente de Licitação solicitará o envio 
de novo documento, sanado os vícios anteriores, podendo o interessado regularizar a documentação 
para fins de credenciamento dentro do prazo de validade do edital de Credenciamento; 	. 
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11. O resultado da análise da documentação apresentada para credenciamento será informado via oficio 
aos interessados e divulgado no site da Prefeitura Municipal de Luz: www.luz.mg.gov.br  e no diário 
oficial e eletrônico do Município, em no máximo 05 (cinco) dias úteis, a qual poderá apresentar 
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de recebimento da referida comunicação, 
devendo protocolar a petição no protocolo geral da Prefeitura Municipal; 
111. O recurso deverá ser dirigido à Comissão Permanente de Licitação, deverá ser protocolado no 
Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura de Luz, devidamente fundamentado, a qual 
decidirá e o encaminhará com sua decisão, depois de ouvida a Assessoria e Consultoria Jurídica do 
Município, para decisão/homologação do Prefeito Municipal; 
IV. Inexistindo recurso ou após devidamente julgados, a documentação será encaminhada ao Prefeito 
Municipal para autorização de abertura do Processo de Inexigibilidade de Licitação. 
V - Não serão considerados válidos recursos enviados via fax, correio ou e-mail e sem o devido 
protocolo no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Luz/MG 

IS-DA ASSINATURA DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 

15.1— Após o julgamento definitivo pela Comissão Permanente de Licitações responsável pelo 
Credenciamento, lavrada a ata, o processo será encaminhado à autoridade competente para 
adjudicação e homologação dos credenciados. 
15.2 - A CPL irá instaurar um processo de compra por inexigibilidade de licitação o qual a ratificação 
será publicada no sito do município. 
15.3 - A posterior contratação dos credenciados, será por inexigibilidade, uma vez a inviabilidade de 
competição entre os interessados, razão pela qual a licitação toma-se inexigível, de acordo com o 

caput do art. 25 da Lei n° 8.666/93. 
15.4 — O Município de Luz/MG convocará todos os participantes declarados Credenciados, para 
assinatura do Contrato de Credenciamento com quantidades estimativas; 
15.5 — Decairá do direito de Credenciamento os convocados que não assinarem o Contrato no prazo e 
condições estabelecidas. 

16- DAS PENALIDADES 

16.1- Se a contratada descumprir as condições deste Edital, ficará sujeito às penalidades estabelecidas 
na Lei n° 8.666/93. 
16.2 — Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste 
Credenciamento, a Prefeitura Municipal de Luz/MG, poderá aplicar à 
CREDENCIADA/CONTRATADA, as seguintes penalidades, garantido a prévia defesa, e ainda, pelo 
não cumprimento de quaisquer das obrigações assumidas com a Prefeitura Municipal de Luz/MG: 
1 — Advertência por escrito; 
II — Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta; 
111 — Suspensão de Contratar com a Administração Pública por 02 anos; 
IV — Declaração de Inidoneidade. 
V — As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de Cadastro do 
Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, 
sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais; 

VI — Nenhum pagamento será processado ao proponente penalizado, sem que antes, este tenha pago 
ou lhe seja relevada a multa imposta. 
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17 - DOS PRAZOS, DA CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO DO OBJETO DO CRE-
DENCIAMENTO 

17.1- O edital de credenciamento terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a contar da data de 
publicação, ficando durante este prazo aberta a possibilidade dos interessados se credenciarem. 
17.2 - Os contratos realizados com os prestadores de serviços credenciados convocados terão prazo 
de vigência de 12 (doze) meses, podendo, ser prorrogados, observando o previsto na Lei Federal n° 
8.666/93, quanto à prorrogação e vigência dos contratos. 
17.3 - Depois de realizada a assinatura do Contrato, a Administração Municipal providenciará a 
publicação de extrato no Diário Oficial eletrônico do Município; 
17.4 - A prestação dos serviços deverá ocorrer de acordo com o que for definido no contrato de 
prestação de serviços; 
17.5- O credenciado/contratado receberá a solicitação da execução do serviço a ser realizado com uma 
antecedência mínima de 10 (quinze) dias corridos, através de e-mail, requisição e ou oficio; 
17.6 - A administração pública reserva-se no direito de, a qualquer tempo, paralisar ou suspender a 
execução dos serviços, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já executados e devidamente 
atestados pela Secretaria competente; 

18- DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO/CONTRATADO 

18.1 - São obrigações dos prestadores de serviços contratados: 

I- Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas 
decorrentes da execução dos serviços, a saber: impostos; taxas; contribuições fiscais; previdenciárias; 
trabalhistas; fundiárias; enfim, por todas as que houver, por mais especiais que sejam e mesmo que 
não expressas no Edital de Credenciamento; 
11-É de exclusiva responsabilidade dos CONTRATADOS o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
111- Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços, que deverá ser realizado com a 
observância em todas as normas editalíssimas, contratuais e legais aplicáveis. 

Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no presente edital. 

Notificar à Administração Pública, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, caso tenha 
interesse em se descredenciar, sob pena de sanções administrativas previstas na Lei 8.666/93. 

Em caso de ser detectados problemas nos serviços prestados, a credenciada deverá realizá-los 
novamente, imediatamente após a identificação, sem ônus ao município; 

A credenciada deverá assumir a responsabilidade técnica pelos serviços prestados; 
Os profissionais necessários para a realização dos serviços ora contratados será de total 

responsabilidade da credenciada; 
A credenciada deverá prestar serviços de qualidade, garantindo a boa execução do objeto ora 

licitado; 
Permitir que os prepostos do município inspecionem a qualquer tempo e hora o andamento dos 

serviços ora licitados; 
X I- Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações e/ou esclarecimento sobre 
os serviços ora licitados; 
XII- É de inteira responsabilidade da credenciada, todas as despesas referentes à prestação dos 
serviços, inclusive eventuais custos com deslocamentos. 

19- DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
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19.1 — Ao MUNICIPIO de Luz/MG constituem as seguintes obrigações: 
I — Conferir a tabela de jogos, adequá-la a necessidade do município. 
li-Custear e disponibilizar o local a serem realizados os eventos. 

Dará CONTRATADA as condições necessárias à regular a execução do Contrato; 
Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 Lei 8.666/93; 

Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
A Fiscalização do contrato decorrente do presente processo licitatório será realizada pelos 

gestores da Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, cabendo a cada unidade setorial 
fiscalizar os contratos, bem como a fiscalização conjunta do Controle Interno do município em todos 
os contratos e do secretário da pasta. 

Efetuar o pagamento ajustado. 

DA REVOGAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

111 	20.1 - O presente edital poderá ser revogado por razões de interesse público, decorrentes de fatos 
supervenientes, devidamente comprovados, pertinentes e suficientes para justificar sua revogação, sem 
que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que 
natureza for. 

DA RESCISÃO DO CREDENCIAMENTO 
21.1- O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração Municipal, a qualquer 
momento, atendendo a oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a contratada 
qualquer valor a título de indenização pela unilateral rescisão. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

22.1- Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias vigentes para o ano de 2018, ano subsequente e possíveis apostila mentos, 
conforme a seguir: 

Funcional: 27.812.0010.2.089 APOIO A REALIZAÇÃO/PARTICIPAÇÃO EVENTOS 
ESPORTIVOS 
Despesa: 354 — 3.3.90.36.00.00.00.00. —Outros serviços de Terceiros — Pessoa Física. 
Despesa: 356 — 3.3.90.39.00.00.00.00 — Outros serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica. 

23- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

23.1-O Contrato decorrente deste processo licitatório, não será de nenhuma forma, fundamento para a 
constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a 
credenciada colocar na entrega do objeto; 
23.2- O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração Municipal, a qualquer 
momento, atendendo a oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a contratada 
qualquer valor a título de indenização pela unilateral rescisão; 
23.3- As omissões do presente Edital serão preenchidas pelos termos da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 
23.4- O Prefeito Municipal reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitação, nos casos 
previstos em Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência administrativa, 
técnica ou financeira, sem que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou recta ação 
de qualquer natureza; 

• 
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23.5- Os licitantes poderão obter informações com relação ao presente Edital no Departamento de 
Compras da Prefeitura Municipal de Luz/MG, na Av. Laerton Paulinelli, tel. (037-3421-3030 — ramal 
40), de segunda a sexta-feira, no horário de expediente e retirar o edital na íntegra no site da prefeitura 
— www.luz.mg.gov.br; 
23.6 — Para o conhecimento público, expede-se a publicidade do presente edital, que é afixado no 
mural público da Prefeitura de Luz/MG, Diário Oficial dos Municípios Mineiros — AMM, no site do 
município, 
23.7 - A participação no cadastro importa na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no Edital, 
notadamente das condições gerais e particulares de seu objeto, não podendo invocar qualquer 
desconhecimento como elemento impeditivo e do integral cumprimento do ajuste. 
23.8 - A Administração terá direito ao acesso irrestrito junto aos credenciados para efetuar o 
acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do Edital de Credenciamento. 
23.9 - A Administração a qualquer tempo poderá rescindir o contrato quando da ocorrência de fato 
superveniente ou descumprimento contratual, garantida a ampla defesa e o contraditório em processo 
administrativo com decisão fundamentada. 
23.10 - A inexatidão de afirmativas, declarações falsas ou irregulares em quaisquer documentos, ainda 
que verificada posteriormente, será causa de eliminação do interessado do processo de 
credenciamento, anulando-se a inscrição, bem como todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo das 
demais Medidas de ordem administrativa, cível ou criminal. 
23.11 - É de inteira responsabilidade do interessado acompanhar as informações e os resultados 
disponíveis no site e/ou na sede administrativa da Prefeitura de Luz ou divulgadas no diário Oficial do 
Municípios Mineiros - AMM. 
23.12 - Os casos omissos serão dirimidos, sucessivamente, pela Presidente da CPL, e pela assessoria 
Jurídica do Município de Luz/MG. 

Luz, 21 de Março de 2019. 

, eTOS , 	/ 4  (A:BO  NOGUEIRA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA FORMAÇÃO DE 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À 
CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
SERVIÇOS PARA EVENTOS ESPORTIVO,  PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LUZ E SUAS SECRETARIAS, NA 
EXECUÇÃO DOS PROGRAMAS E PROJETOS E 
DEMAIS EVENTOS ESPORTIVOS PROMOVIDOS OU 
APOIADOS POR ESTA UNIDADE GESTORA. 

OBJETO • 	
1.1 Constitui objeto do presente Termo de Referência o Registro de Preço, com 
validade de 12 (doze) meses, a aquisição futura e eventual de SERVIÇOS PARA 
EVENTOS ESPORTIVO,  para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Luz 
em suas secretarias na execução dos programas, projetos e demais eventos 
esportivos promovidos ou apoiados por estas Unidades Gestoras, de acordo com as 
especificações contidas neste Termo de Referência. 

JUSTIFICATIVA 

A democratização e universalização do acesso a prática esportiva são fortes 
instrumentos de inclusão social, contribuindo para a cidadania, elevação da 
autoestima, saúde e erradicação ociosidade que tem aliciado, principalmente, 
nossos jovens e adolescentes das classes sociais menos favorecidas ao mundo das 
drogas e marginalidade. 
Prefeitura Municipal de Luz ém suas secretarias vem pautando sua atuação na 

1111 

	

	
implantação de políticas públicas esportivas inclusivas, como forma contribuir com a 
diminuição das desigualdades sociais, proporcionando aos munícipes alternativas de 
lazer através da prática de esportes. 
Tal contribuição tem se dado através da execução de projetos e programas que 
traduzem de forma multidisciplinar o potencial transformador e inclusivo do esporte, 
alguns em parcerias com o Poder Público e outros com a Sociedade Civil, tais como: 
Realização e Participação em Campeonato das mais diversas categorias e 
modalidades. 

O reconhecimento da importância de intensificação das políticas esportivas na 
cidade impõe a necessidade de abertura de processo licitatório, com a finalidade de 
aquisição futura de SERVIÇOS PARA EVENTOS ESPORTIVO  das mais variadas 
modalidades que subsidie o desenvolvimento e a execução dos programas e 
projetos desenvolvidos e/ou apoiados pela Prefeitura de Luz através da Secretaria 
de Educação Cultura e Esportes. 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 
13 
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3.1 Os serviços de arbitragem a serem licitados e adquiridos conforme as demandas 
do da Prefeitura Municipal de Luz, estão relacionados nos quadros a seguir. 

SERVIÇO DE ARBITRAGEM 
ITEM QUANTIDADE 

ESTIMADA 
UNID. SERVIÇO E DESCRIÇÃO VALOR 

UNITARIO 

01 4 JG Arbitragem de Futebol Amador. 
1 (um) arbitro, 2 (dois) bandeiras, 1 (um) mesário, 1 
(um) árbitro reserva, duração mínima de 90 minutos 
de partida, todos profissionais deverão fazer parte do 
quadro de arbitragem da federação da modalidade 
referida com experiência comprovada de mais de 2 
anos de arbitragem a contar do dia do evento. 
Despesas com transporte e alimentação correrão por 
conta da empresa prestadora do serviço. 

1.4001,33 

02 50 JG Arbitragem de Futebol Sub 13. 
1 	(um) arbitro, 	1 	(um) bandeira, 	1 	(um) mesário, 
duração mínima de 60 minutos de partida, todos 
profissionais 	deverão 	fazer 	parte 	do 	quadro 	de 
arbitragem da federação da modalidade ou 	liga 
filiada 	ou 	formação 	em 	Educação 	Física, 	com 
experiência comprovada de mais de 2 anos de 
arbitragem a contar do dia do evento. Despesas com 
transporte 	e 	alimentação 	correrão 	por conta 	da 
empresa prestadora do serviço. 

120,00 

03 30 JG Arbitragem de Futebol Sub 11. 
1 	(um) arbitro, 	1 	(um) bandeira, 	1 	(um) mesário, 
duração mínima de 50 minutos de partida, todos 
profissionais 	deverão 	fazer 	parte 	do 	quadro 	de 
arbitragem da federação da modalidade ou 	liga 
filiada 	ou 	formação 	em 	Educação 	Física, 	com 
experiência comprovada de mais de 2 anos de 
arbitragem a contar do dia do evento. Despesas com 
transporte e alimentação correrão por conta da 
empresa prestadora do serviço. 

116,66 

04 18 JG Arbitragem do Futebol Casual. 
1 (um) arbitro, 2 (dois) bandeiras, 1 (um) mesário, 
duração mínima de 90 minutos de partida, todos 
profissionais 	deverão 	fazer 	parte 	do 	quadro 	de 
arbitragem da federação da modalidade ou 	liga 
filiada, com experiência comprovada de mais de 2 
anos de arbitragem a contar do dia do evento. 
Despesas com transporte e alimentação correrão por 
conta da empresa prestadora do serviço. 

530,00 

05 6 JG Arbitragem de Society Amador. 
2 (dois) arbitros,1 (um) mesário duração mínima de  

230,00 
Q.  
riNtIr 
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50 minutos de partida, todos profissionais deverão 
fazer parte do quadro de arbitragem da federação da 
modalidade ou liga filiada ou formação em Educação 
Física, com experiência comprovada de mais de 2 
anos de arbitragem a contar do dia do evento. 
Despesas com transporte e alimentação correrão por 

14 
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conta da empresa prestadora do serviço. 

06 20 JG Arbitragem de Society Casual. 
1 (dois) arbitro,1 (um) mesário 	duração mínima de 

150,00 

50 minutos de partida, todos profissionais deverão 
fazer parte do quadro de arbitragem da federação da 
modalidade ou liga filiada ou formação em Educação 
Física, com experiência comprovada de mais de 2 
anos de arbitragem a contar do dia do evento. 
Despesas com transporte e alimentação correrão por 
conta da empresa prestadora do serviço. 

07 20 JG Arbitragem de Society Base. 
1 (um) árbitro,1 (um) mesário, duração mínima de 40 
minutos de partida, todos profissionais deverão fazer 
parte do quadro de arbitragem da federação da 
modalidade ou liga filiada ou formação em Educação 
Física, com experiência comprovada de mais de 2 
anos de arbitragem a contar do dia do evento. 
Despesas com transporte e alimentação correrão por 
conta da empresa prestadora do serviço. 

60,00 

08 6 JG Arbitragem de Futsal Amador 
2 (dois) árbitros, 1 (um) mesário, duração mínima de 
40 minutos de partida, todos profissionais deverão 
fazer parte do quadro de arbitragem da federação da 
modalidade referida com experiência comprovada de 
mais de 2 anos de arbitragem a contar do dia do 
evento. 	Despesas com transporte e alimentação 
correrão 	por conta 	da 	empresa 	prestadora 	do 
serviço. 

310,00 

09 40 JG Arbitragem de Futsal Casual 
2 (dois) árbitros, 1 (um) mesário, duração minima de 
40 minutos de partida, todos profissionais deverão 
fazer parte do quadro de arbitragem da federação da 
modalidade ou liga filiada ou formação em Educação 
Física, com experiência comprovada de mais de 2 
anos de arbitragem a contar do dia do evento. 
Despesas com transporte e alimentação correrão por 
conta da empresa prestadora do serviço. 

210,00 

10 8 JG Arbitragem de Futsal Base 
2 (dois) árbitros, 1 (um) mesário, duração mínima de 
30 •minutos de partida, todos profissionais deverão 
fazer parte do quadro de arbitragem da federação da 
modalidade ou liga filiada ou formação em Educação 
Física, com experiência comprovada de mais de 2 
anos de arbitragem a contar do dia do evento. 
Despesas com transporte e alimentação correrão por 
conta da empresa prestadora do serviço. 

121,66 

11 20 JG Arbitragem de Handebol Amador 230,00 

ri
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2 (dois) árbitros, 1 (um) mesário, duração mínima de 
60 minutos de partida, todos profissionais deverão 
fazer parte do quadro de arbitragem da federação da 
modalidade, com experiência comprovada de mais 
de 2 anos de arbitragem a contar do dia do evento. 
Despesas com transporte e alimentação correrão por 
conta da empresa prestadora do serviço. 

12 20 JG Arbitragem de Handebol Base 
2 (dois) árbitros, 1 (um) mesário, duração mínima de 

80,00 

40 minutos de partida, todos profissionais deverão 
fazer parte do quadro de arbitragem da federação da 
modalidade ou liga filiada ou formação em Educação 
Física, com experiência comprovada de mais de 2 
anos de arbitragem a contar do dia do evento. 
Despesas com transporte e alimentação correrão por 
conta da empresa prestadora do serviço. 

13 16 JG Arbitragem de Voleibol Amador 
2 (dois) árbitros, 2 (dois) bandeiras, 1 (um) mesário, 
duração 	mínima 	de 	5 	sets 	de 	partida, 	todos 
profissionais 	deverão 	fazer 	parte 	do 	quadro 	de 
arbitragem 	da 	federação 	da 	modalidade, 	com 
experiência comprovada de mais de 2 anos de 
arbitragem a contar do dia do evento. Despesas com 
transporte e alimentação correrão 	por conta da 
empresa prestadora do serviço. 

210,00 

14 12 JG Arbitragem de Voleibol Casual 
2 (dois) árbitros, 1 (um) mesário, duração mínima de 
3 sets de partida, todos profissionais deverão fazer 
parte do quadro de arbitragem da federação da 
modalidade, 	ou 	liga 	filiada 	ou 	formação 	em 
Educação Física, com experiência comprovada de 
mais de 2 anos de arbitragem a contar do dia do 
evento. 	Despesas com transporte e alimentação 
correrão 	por conta 	da 	empresa 	prestadora 	do 
serviço. 

140,00 

15 20 JG Arbitragem Geral. 
2 (dois) árbitros, 1 (um) mesário, duração mínima 60 
minutos, 	modalidades 	como 	peteca, 	dupla 	de 
voleibol, 	e outras 	modalidades esportivas. 	Todos 
profissionais 	deverão 	fazer 	parte 	do 	quadro 	de 
arbitragem da federação da modalidade, 	ou 	liga 
filiada 	ou 	formação 	em 	Educação 	Física, 	com 
experiência comprovada de mais de 2 anos de 
arbitragem a contar do dia do evento. Despesas com 
transporte e alimentação 	correrão por conta da 
empresa prestadora do serviço. 

160,00 

16 12 Dia Coordenação de Futebol Completa. 
1(um) Delegado de Partida para cumprimento do 
regulamentos, regras da modalidade e inscrições, 2 
(dois) Maqueiros, 8 Gandulas, 2 (dois) Porteiros, 4 
(quatro) Segurança, 1 (um) Marcador de gramado, 1 

860,00 
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(um) Assistente de limpeza. Duração mínima da 
prestação do serviço 8 horas. Delegado + 50% dos 
prestadores 	de 	serviço 	deverão 	apresentar 
declaração 	de 	entidade 	publica 	referente 	a 
experiência 	na 	área 	de 	futebol. 	Despesas 	com 
transporte e alimentação correrão por conta da 
empresa prestadora do serviço. 

17 12 Dia Coordenação de Futebol Casual. 
4 	(quatro) 	Gandulas, 	1 	(um) 	Porteiro,1 	(um) 
Marcador 	de 	gramado. 	Duração 	mínima 	da 
prestação do serviço 8 horas. Delegado + 50% dos 
prestadores 	de 	serviço 	deverão 	apresentar 
declaração 	de 	entidade 	publica 	referente 	a 
experiência 	na 	área 	de 	futebol. 	Despesas 	com 
transporte 	e 	alimentação 	correrão 	por conta 	da 
empresa prestadora do serviço. 

250,00 

18 12 Dia Coordenação de Quadra Completa 
1(um) Delegado de Partida para cumprimento do 
regulamentos, 1 assistente de mesário. Regras da 
modalidade 	e 	inscrições, 	2 	(dois) 	Segurança. 
Duração mínima da prestação do serviço 8 horas. 
Delegado + 50% dos prestadores de serviço deverão 
apresentar declaração de entidade publica referente 
a experiência na área da modalidade. Despesas com 
transporte e alimentação correrão 	por conta da 
empresa prestadora do serviço. 

210,00 

19 12 DIA Coordenação de Quadra Casual 
1(um) Delegado de Partida para cumprimento do 
regulamentos, regras da modalidade e inscrições, 1 
assistente de mesário. Duração mínima da prestação 
do serviço 8 horas. Delegado + 50% dos prestadores 
de 	serviço 	deverão 	apresentar 	declaração 	de 
entidade publica referente a experiência na área da 
modalidade. Despesas com transporte e alimentação 
correrão 	por 	conta 	da 	empresa 	prestadora 	do 
serviço. 

90,00 

20 12 MES Organização Evento 
Recrutamento de atletas e formação de equipes, 
montagem 	de 	Regulamento, 	Tabela, 	Inscrições, 
Notas Oficiais, 	Boletins diários com 	resultados e 
acompanhamentos da classificação das equipes, 
Logística do Evento. Gerenciamento dos alojamento 
e 	Local 	dos 	Jogos, 	Limpeza, 	Distribuição, 
Organização, Contagem de Cartões, Julgamento, 
Penalidades, 	Punições, 	premiação 	resultado 	do 
eventos bem como mobilização de arbitragem e 
documento pertinentes a realização das Partidas, 
viabilização de todo material para se realizar um jogo 
de cada equipes, fiscalização e 	providencia das 
condições 	esportivas 	de 	cada 	modalidade, 
estruturação 	das 	cerimonias 	de 	abertura, 	e 

1.000,00 
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encerramento dos jogos , bem como 
organização de reuniões ordinária e extraordinárias, 
conforme a licitante char necessário. Despesas 
transporte 	e 	alimentação 	correrão 
empresa prestadora do serviço. 

realização e 

com 
por conta da 

21 12 DIA Assistente Técnico e Acompánhante de 
jogos. 	 1 
1 	(um) 	Técnico, 	ou 	1 	(um) 	assistente 	técnico, 
duração minima de 8 horas de atividade, todos 
profissionais 	deverão 	possuir 	curso 	da 	na 
modalidade esportiva modalidade referida ou liga 
filiada 	ou 	formação 	em 	Educação' Física, 	com 
experiência comprovada de mais de 2 anos na 
modalidade a contar do dia do evento. Despesas 
com transporte e alimentação correrão por conta da 
empresa prestadora do serviço. 

75,00 

Atribuições Gerais. 

Os árbitros deveram comparecer 30 minutos antes da hora marcada para o evento. 
Aos demais prestadores de serviço deveram comparecer 1 hora antes para 
organização do ambiente necessário para realização do evento. (Redes, Mesas, 
Banners, Postes, Bandeiras e outros) 
Providenciar todos equipamentos de trabalho a sua respectiva função. 
O documento comprobatório de prestação de serviço será a súmula do jogo. 
Todos os prestadores de serviço deveram organizar seus matérias, desarmar redes 
e postes, Bandeiras, Banners, mesas, cadeiras e qualquer equipamento lá colocado 
para realização do evento. 
A relação dos prestadores de serviço deverá ser encaminhada a prefeitura 7 dias 
antes da realização dos jogos, em forma de escalação detalhada. 
A prefeitura poderá solicitar a substituição de qualquer integrante por motivo técnico 
e a licitada deverá oferecer 3 nomes para cada função, sendo os mesmo passivos de 
sorteio. 
Fica a cargo da empresa licitante as despesas com transporte interno, externo, 
alimentação.e qualquer refeição. 
Todos prestadores de serviço deveram comparecer ao local de serviço uniformizados 
conforme a sua função de forma a facilitar a identificação do profissional. 

LUZ, 7 DE MARÇO DE 2019 

H 	s OSTA RIBEIRO 
COORDENADOR DE ESPORTES 
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ANEXO II 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO PESSOA FISICA 

Ao Município de Luz/MG 
Comissão Permanente de Licitação de Luz/MG 
Edital de Chamamento para Credenciamento n° 003/2019 — Serviço de Arbitragem 

	 , brasileiro(a), portador(a) do CPF: 	 RG: 

(estado civil), residente a  - 	em 

	  venho por meio desta ficha de inscrição, requerer o CREDENCIAMENTO, 

junto a Prefeitura Municipal de Luz/M, para realização de serviços esportivos especializados de 

conforme as disposições editalíssimas. Apresento os dados 

pessoais para cadastro/credenciamento: 

N° de Inscrição no INSS (PIS/PASEP): 	 ; Endereço Comercial: 

n°: 	 Bairro: 

  

, Cidade: 	 UF: 	  CEP: 	  telefone 

Celular: 	 e-mail: comer-cial: 

 

     

      

	 Dados bancários: Banco: 	 Ag. 	  conta 

corrente: 	  (NÃO SERÁ ACEITO CONTA POUPANÇA E/OU 

CONTA CONJUNTA). Declaro, sob as penalidades da lei, preencher, nesta data, todas as condições 

exigidas no Edital de Credenciamento n° 003/2019 e, especialmente, nunca ter sofrido qualquer 

penalidade no exercício da atividade. Apresento documentos, declarando expressamente a 

concordância com todas as condições apresentadas no Edital e ciência de que o pedido de 

Credenciamento poderá ser deferido ou indeferido, segundo a avaliação da Comissão Permanente de 

Licitação. As intimações e comunicações decorrentes deste requerimento poderão ser feitas no 

endereço supra indicado, seja pessoalmente, por carta ou outro meio idôneo. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

de 	 de 

Assinatura do Interessado ao Credenciamento Pessoa Física 



ra..5  

Prefeitura Municipal de Luz 
Secretaria Municipal de Administração 

ANEXO III 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA CFtEDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA 

Ao Município de Luz/MG 
Comissão Permanente de Licitação de Luz/MG 
Edital de Chamamento para Credenciamento n° 003/2019— Serviço de Arbitragem 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 	  

NOME FANTASIA• 	  

RAMO DE ATIVIDADF.  

PESSOA DE CONTATO. 	  

CNP.I: 	 INSC. ESTADUAL 	  

ENDEREÇO.  • 

NÚMERO. 	 COMPLEMENTO- 	 BAIRRO - 

CIDADE- 	 UF 	CEP  • 	 TELEFO 

NE 	 CELULAR: () 	  

E-MAIL: 	  

BANCO. 	 AGÊNCIA 	 CONTA 	- 

Venho por meio desta ficha de inscrição, requerer o CREDENCIAMENTO, junto a 

Prefeitura Municipal de Luz/MG, para realização de serviços de arbitragem especializados de 

	  conforme as disposições editalíssiinas. Declaro, sob as 

penalidades da lei, preencher, nesta data, todas as condições exigidas no Edital de Credenciamento 

n° 003/2019 e, especialmente, nunca ter sofrido qualquer penalidade no exercício da atividade. 

Apresento documentos, declarando expressamente a concordância com todas as condições 

apresentadas no Edital e ciência de que o pedido de Credenciamento poderá ser deferido ou indeferido, 

segundo a avaliação da Comissão Permanente de Licitação. As intimações e comunicações 

decorrentes deste requerimento poderão ser feitas no endereço supra indicado, seja pessoalmente, por 

carta ou outro meio idôneo. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

	

de 	 de 20 

Assinatura do Interessado ao Credenciamento 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO QUE CONCORDA COM A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao 
Município de Luz/MG 
Comissão Permanente de Licitação 
Edital de Chamamento para Credenciamento N" 003/2019 

A empresa/pessoa tísica 	 , inscrita no 

CNPJ CPF sob n° 

   

situada 	a 	Rua 

     

	 , na cidade de 

   

   

      

Estado 	de 

 

telefone 	de 	contato: 

   

, email: 

inscrita no CPF ou CNPJ sob o n° 	 , DECLARO QUE CONCORDO 

com os termos do edital e em prestar os serviços de 	 especializadas para 

manutenção dos Eventos Esportivos, no valor unitário de R$ 

	 ), e que atenderemos a demanda exigida 

pela Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes de Luz/MG, de acordo com as solicitações 

do município. 

de 	 de • 
Assinatura do Interessado ao Credenciamento 

CPF: 



PARÁGRAFO SEGUNDO- O quantitativo de jogos ou eventos e consequentemente o valor 
contratado e empenhado a favor do CREDENCIADO, é meramente estimativo, considerando que ,d 
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ANEXO V 

,OsTrar 
CREDENCIAMENTO N° 003/2019 
INEXIGIBILIDADE N° 	/2019. 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELE-BRAM O 
MUNICÍPIO DE LUZ/MG E A PESSOA OU 
EMPRESA 	 , PARA PRESTAR 
SERVIÇOS DE ARBITRAGEM ESPECIALIZADAS PARA 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE DO 
MUNICÍPIO DE LUZ. 

O MUNICÍPIO DE LUZ/MG, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede administrativa na Av. Laerton Paulinelli, 153, Monsenhor Parreiras — Luz/MG inscrito no 
CNPJ sob o n° 18.301.036/0001-70 neste ato representado seu Gestor Municipal, Sr. AILTON 
DUARTE, brasileiro, casado, residente e domiciliado no município de Luz/MG, inscrito no CPF sob o 
	 doravante denominado CREDENCIANTE/CONTRATANTE, e a pessoa ou empresa 
	 , pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na 	 
	  - na cidade de 	  - 	, inscrita no CPF ou CNPJ sob n° 

neste ato representado por seu Sócio Administrador, Sr. 
	  brasileiro, inscrito no CPF n° 	 , portador da Cédula de 
Identidade 	n° 	 CRM 	doravante 	denominada 
CREDENCIADA/CONTRATADA, têm justo e acordado celebrar o presente Contrato de 
Credenciamento, e que se regerá pelas normas da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, pelas normas do Edital de Credenciamento n° 003/2019 de 25 de Março de 2019 e 
pelas condições que estipulam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Este Contrato tem como origem o Edital de Credenciamento n° 
003/2019 de 25 de Março de 2019, objetivando Credenciamento de pessoas fisicas/Juddicas que 
disponibilize de profissionais para prestação de serviços de arbitragem esportivapara manutenção 
das Atividades da Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Integram e completam o presente Contrato para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Edital de Credenciamento n° 003/2019 
de 25 de Março de 2019, o Decreto Municipal n° 2.444/2018 de 20 de fevereiro de 2018, bem como 
a documentação apresentada pela credenciada. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O valor a ser pago pelo MUNICIPIO DE LUZ/MG por evento realizado, 
é de acordo com o valor constante no Anexo I do Edital. 
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acordo com o número de credenciados ao longo do ano e a critério do gestor, poderá haver acréscimo 
ou decréscimo no valor empenhado. 

PARAGRAFO TERCEIRO — Ao assinar este contrato Credenciado deverá submeter exatamente aos 
valores oferecidos ao anexo 1 do edital, respeitando a conformidade do tipo de serviço oferecido. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Dos Recursos Orçamentários: 

Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária vigente para o ano de 2019, ano subsequente e possíveis apostila mentos, conforme a 
seguir: 
Despesa: 354 — 3.3.90.36.00.00.00.00 — Outros serviços de Terceiros — Pessoa Física. 
Despesa: 356— 3.3.90.39.00.00.00.00 — Outros serviços de Terceiros —Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA QUARTA — DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CREDENCIADA deverá prestar os serviços nas unidades designadas 
pela organização do evento e conforme previsto nas tabelas oficiais dos jogos a serem realizados, fica 
a critério da prefeitura a alteração do local de evento, em virtude de mal tempo imprevistos ou 
qualquer acontecimento que impeça a execução da atividade. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A Credenciada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Educação 
Cultura e Esportes assumulas dos jogos e toda documentação pertinente ao evento, sendo que a 
Secretaria fará a verificação dos documentos enviado para realização do pagamento. 

CLÁUSULA QUINTA — DA FORMA DE PAGAMENTO 

Os pagamentos somente serão realizados mediante: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, de acordo 
com as quantidades dos serviços executados contados da apresentação da nota fiscal eletrônica 
devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, em moeda corrente 
nacional, mediante a realização das consultas, observado o valor credenciado, baseado na tabela e as 
especificações constantes no anexo I do edital e demais condições estipuladas no edital e seus anexos; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — A nota fiscal eletrônica deverá ser preenchida identificando o número 
do processo licitatório/inexigibilidade ao qual está vinculada, bem como informar os dados de CNPJ, 
Endereço, Nome da Contratada, número da Agência e Conta Bancária (em nome da pessoa jurídica e 
ou física) na qual será efetuado o depósito para o pagamento do objeto. 

PARÁGRAFO QUARTO - O Município de Luz/MG não se responsabiliza pelo atraso dos 
pagamentos nos casos de não entrega do objeto ora licitado e da respectiva nota fiscal eletrônica nos 
prazos estabelecidos; 
PARÁGRAFO QUINTO - O Credenciado será remunerado exclusivamente através dos valores 
estabelecidos na tabela publicada no Edital de Crcdenciamento, sendo vedada: a cobrança de 
sobretaxa, a retenção e/ou exigência de apresentação de qualquer documento adicional e cobrança de 
depósito e ou caução de qualquer natureza. 
PARÁGRAFO SEXTO — Formar o quadro de pessoal necessário para a execução do objeto licitado, 
pagando os salários às suas exclusivas expensas; I.( 

g ' 
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PARÁGRAFO SETIIVIO — É da credenciada a obrigação do pagamento de tributos que incidirem 
sobre os serviços ora contratados; 

PARÁGRAFO OITAVO — Responsabilizar-se pelos danos que possam afetar o município ou a 
terceiros, durante a prestação de serviços ora licitado, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.; 

PARÁGRAFO NONO — É de responsabilidade da credenciada a entrega do objeto ora licitado, vedada 
a subcontratação parcial ou total da mesma; 

PARÁGRAFO DÉCIMO — É de inteira responsabilidade da credenciada, todas as despesas referentes 
aos custos com deslocamentos e alimentação dos prestadores de serviço. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Manter, durante toda a execução do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no presente edital. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Notificar à Administração Pública, com antecedência mínima 
de 15 (quinze) dias, caso tenha interesse em se descredenciar, sob pena de sanções administrativas 
previstas na Lei 8.666/93. 

PÁRAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO —A prefeitura não terá responsabilidade de oferecer local para 
troca de uniforme dos prestadores de serviço, sugere aoCredenciado/Contratado o comparecimento 
com o mesmo. 

• 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO —O eventos serão agendadas com antecedência de 10 dias e 
deverão ser realizadas conforme agenda da Secretaria de Educação Cultura e Esportes em comum 
acordo com o Credenciado/Contratado, cujo mesmo deverá em 24 horas encaminhar a escala nominal 
para as devidas conferencias de titulação. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO — O credenciado/contratado deverá realizar o atendimento clínico 
na especialidade c também: 

I - Realizar suas funções e prerrogativas de prestador de serviço. 
II —Assistir aos Atletas participantes se dirigindo com educação e fineza. 
111—Promover o trabalho esportivo dentro da imparcialidade e respeito ao espirito olímpico. 
IV — Realizar todo trabalho dentro do evento a fim de respeitar as normas e regras da modalidade em 
questão seguindo rigorosamente todas as solicitações mediante a determinações da federações 
esportivas 

CLÁSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

Ao MUNICÍPIO de Luz/MG constituem as seguintes obrigações: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Efetuar o pagamento ajustado; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular à execução do 
Contrato; 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitado os direitos do contratado; 	 , 

mo W \,
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PARÁGRAFO QUARTO — Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I 
do art. 79 Lei n° 8.666/93; 

PARÁGRAFO QUINTO — Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

PARÁGRAFO SEXTO - A Fiscalização do contrato decorrente do presente processo licitatório será 
realizada pelos gestores da Secretaria de Educação Cultura e esportes, cabendo a cada unidade setorial 
fiscalizar os contratos, bem como a fiscalização conjunta do Controle Interno do município em todos 
os contratos e do secretário da pasta. 

PARÁGRAFO SÉTIMO — Agendar os Eventos, com antecedência de 10 dias e deverão ser realizadas 
conforme agenda da Secretaria de Educação Cultura e Esportes em comum acordo com o 
Credenciado/Contratado. 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O presente contrato não será de nenhuma forma, fundamento para a 
constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a 
credenciada colocar na entrega do objeto; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela 
Administração Municipal, a qualquer momento, atendendo a oportunidade e conveniência 
administrativa, não recebendo a contratada qualquer valor a título de indenização pela unilateral 

rescisão; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — As omissões do presente contrato serão preenchidas pelos termos da Lei 

n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

PARÁGRAFO QUARTO - O Prefeito Municipal reserva-se o direito de anular ou revogar a presente 
licitação, nos casos previstos em Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa, técnica ou financeira, sem que, com isso caiba aos proponentes o direito 
de indenização ou reclamação de qualquer nature • 	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO FORO 

PARÁGRAFO ÚNICO — Para dirimir dúvidas de interpretação ou execução do presente instrumento 
contratual, as partes elegem o foro da Comarca de Luz/MG, com renúncia expressa de qualquer outro, 
ainda que privilegiado. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de contrato em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, em presença de testemunhas que a tudo viram e assistiram, 
obrigando-se ao seu integral e fiel cumprimento. 

Luz, 	de 	 de 	 

AILTON DUARTE 	 CREDENCIADO/CONTRATADO 
Prefeito Municipal 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 
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ANEXO VI 

CREDENCIAMENTO N° 003/2019 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES 
EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

(Razão Social da Empresa) 	  

CNPJ N° 	 , sediada na 	 • por 

inter-médio de seu representante legal, o(a) Sr(a). 	  

portador (a) da Carteira de Identidade N° 	  e do CPF N° 	  

residente a 	 , DECLARA para fins do disposto no Art. 

27, V: da Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei n°9.854/97, que não emprega menor de 18 (dezoito) 

anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: Emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz. 

de 	 de 

Assinatura do Representante Legal/credenciado 



-0 

Prefeitura Municipal de Luz 
Secretaria Municipal de Administração 

• 

ANEXO VII 

CREDENCIAMENTO N° 003/2019 

CREDENCIAL 

	, por intermédio de seu 

representante legal, SR. 	  CPF: 	 , residente a 

Rua  
	

na cidade de 	 , pelo presente instrumento 

particular, CREDENCIA, o (a) Sr.(A) 	 , portador do CPF: 

	 , para representar-me junto a Prefeitura Municipal de Luz, no processo de 

credenciamento de Serviços Esportivos Especializados, o qual está autorizado a requerer vistas de 

documentos, manifestar-se em meu nome, desistir, dar lances e interpor recursos, rubricar documentos 

e tudo mais relativos à licitação em epígrafe. 

de 	 de 

Assinatura do Representante Legal/credenciado 
• 

A Empresa/Pessoa Jurídica 

inscrita no CNPJ/CPF N° 

27 
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• 

ANEXO VIII 

COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO PARA DESEMPENHO DE ATIVIDADE 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Luz/MG 

A Empresa/Pessoa Jurídica 	 , inscrita no 

CNPJ/CPF N° 	 , por intermédio de seu representante legal, 

DR. 	 CPF: 	 ,CRM N° 	  

DECLARA para os devidos fins de direito, que serão prestados os serviços especializados nas 

quantidades, característica e prazos estabelecidos no edital. Os serviços ora contratados serão 

realizados na Unidade do Evento autorizada pela Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte 

e/ou em casos excepcionais em mudança de local do evento definidos em virtude de infortuno que 

possa prejudicar o evento . 

Por expressão da verdade, firmamos o presente. 

de 	 de 

• 
Assinatura do Representante Legal/credenciado 
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ANEXO IX 

COMPROVAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS 

Credenciada a Prestação de Serviços Esportivos 

110 	A Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo Decreto Municipal n° 2.644/2019 de 22.03.19, 

em atendimento ao Decreto Municipal n°2.444/2018 de 20 de fevereiro de 2018, DECLARA para os 

devidos fins de credenciamento do prestador de serviço 	  

portador do CPF: 	 RO: 	 , que recebeu 

toda a documentação exigidos no Edital de Credenciamento n°003/2019. 

Declaro ainda que o Credenciado, tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Por expressão da verdade, firmamos o presente. 

de 	 de 

• 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Aceite: 
	

de 	 de 

       

Assinatura do Representante Legal/credenciado 

   



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para fim de participação em Licitação, que a pessoa fisica (Nome), jurídica (Nome da 
Empresa), inscrita no CPF/CNPJ sob n° 	 , com sede a 	 , é 
FORNECEDORA IDÔNEA, na Prestação de Serviços de (Tipo de serviços prestados) atendendo 
sempre os prazos estipulados e a especificação solicitada. Atestamos ainda, que os serviços prestados, 
conforme cronograma estabelecido por esta empresa foram de qualidade satisfatória, suprindo as 
necessidades. 

Data. / / 

(Assinatura do Representante da empresa (cliente) que forneceu o Atestado) 

(Carimbo do CNPJ da empresa (cliente) que forneceu o Atestado) 
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ANEXO X 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

• 



Data: 17/04/2019 

'ESTADO DE MINAS G 
P: ERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Solicitação Nr.: 	1175/2019 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Telefone/Fax: 373421-3030 / 37 

Nr. por Centro de Custo: 136 

[ 	Execução de Serviço 
) Execução de Obra 

) Compra 

SOLICITANTE: 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS EIOU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS 

Código da Dotação: 
04.06.2.229.3.3.50.43.00.00.00.00 (359/2019) 

;Centro de Custo: 
órgão: 
Unidade: 
Nome do Solicitante: 

Local de Entrega: 

Destinação: 

110 	 
Observações:  

33 - DESPORTO AMADOR 
4 - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCACAQ CULTURA E ESPORTES 

6 - SERVICO DE PROMOCAO DO ESPORTE 

HUGO COSTA RIBEIRO 
AV.LAERTON PAULINELLIJ 53-SEC.EDUCAÇÁO - 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÁO FUTURA E EVENTUAL Identificação: 
DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE SERVIÇOS 
PARA EVENTOS ESPORTIVO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ E SUAS SECRETARIAS. 

ITENS SOLICITADOS: 

  

Especificação 	 IPreço Unit. Previsto I Preço Total Previsto I  I item 	11 Quantidade 	I Unid. 

1 

3 

	

50 	SV 	ARBITRAGEM DE FUTEBOL SUB 13.1 (UM) ARBITR0,1 (UM) 

BANDEIRA, 1 (UM) MESÁRIO, DURAÇÃO MÍNIMA DE 60 

MINUTOS DE PARTIDA, TODOS PROFISSIONAIS DEVERÃO 

FAZER PARTE DO QUADRO DE ARBITRAGEM DA FEDERAÇÃO DA 

MODALIDADE OU LIGA FILIADA OU FORMAÇÃO EM EDUCAÇÃO 

FÍSICA, COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA DE MAIS DE 2 

ANOS DE ARBITRAGEM A CONTAR DO DIA DO EVENTO. 

DESPESAS COM TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO CORRERÃO POR 

CONTA DA EMPRESA PRESTADORA DO SERVIÇO. (23586) 

	

30 	SV 	ARBITRAGEM DE FUTEBOL SUB 11.1 (UM) ARBITRO, 1 (UM) 

BANDEIRA, 1 (UM) MESÁRIO, DURAÇÃO MÍNIMA DE 50 

MINUTOS DE PARTIDA, TODOS PROFISSIONAIS DEVERA() 

FAZER PARTE DO QUADRO DE ARBITRAGEM DA FEDERAÇÃO DA 

MODALIDADE OU LIGA FILIADA OU FORMAÇÃO EM EDUCAÇÃO 

FÍSICA, COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA DE MAIS DE 2 

ANOS DE ARBITRAGEM A CONTAR DO DIA DO EVENTO. 

DESPESAS COM TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO CORRERÃO POR 

CONTA DA EMPRESA PRESTADORA DO SERVIÇO. (23587) 

	

6 	SV ARBITRAGEM DE FUTSAL AMADOR - 2 (DOIS) ÁRBITROS, 1 

(UM) MESÁRIO, DURAÇÃO MÍNIMA DE 40 MINUTOS DE 

PARTIDA, TODOS PROFISSIONAIS DEVERÃO FAZER PARTE DO 

QUADRO DE ARBITRAGEM DA FEDERAÇÃO DA MODALIDADE 

'REFERIDA COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA DE MAIS DE 2 

2 

• 

120,0000 

116,6600 

310,0000 

6.000,00 

3.499,80 

1.860,00 

   

Solicitante: HUGO COSTA RIBEIRO. 	 



SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÃO DE OBRAS/SERVICOS 

Especificação 	 Preço Unit. Previsto 'Preço Total Previsto I 

ANOS DE ARBITRAGEM A CONTAR DO DIA DO EVENTO. 

DESPESAS COM TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO CORRERÃO POR 

CONTA DA EMPRESA PRESTADORA DO SERVIÇO. (23592) 

20 	SV ARBITRAGEM DE FUTSAL CASUAL - 2 (DOIS) ÁRBITROS,' 

(UM) MESÁRIO, DURAÇÃO MÍNIMA DE 40 MINUTOS DE 

PARTIDA, TODOS PROFISSIONAIS DEVERÃO FAZER PARTE DO 

QUADRO DE ARBITRAGEM DA FEDERAÇÃO DA MODALIDADE OU 

LIGA FILIADA OU FORMAÇÃO EM EDUCAÇÃO FÍSICA, COM 

EXPERIÊNCIA COMPROVADA DE MAIS DE 2 ANOS DE 

ARBITRAGEM A CONTAR DO DIA DO EVENTO. DESPESAS COM 

TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO CORRERÃO POR CONTA DA 

EMPRESA PRESTADORA DO SERVIÇO. (23593) 

8 	SV 	ARBITRAGEM DE FUTSAL BASE-  2 (DOIS) ÁRBITROS,1 (UM) 

MESÁRIO, DURAÇÃO MÍNIMA DE 30 MINUTOS DE PARTIDA, 

TODOS PROFISSIONAIS DEVERÃO FAZER PARTE DO QUADRO 

DE ARBITRAGEM DA FEDERAÇÃO DA MODALIDADE OU LIGA 

FILIADA OU FORMAÇÃO EM EDUCAÇÃO FÍSICA, COM 

EXPERIÊNCIA COMPROVADA DE MAIS DE 2 ANOS DE 

ARBITRAGEM A CONTAR DO DIA DO EVENTO. DESPESAS COM 

TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO CORRERÃO POR CONTA DA 

EMPRESA PRESTADORA DO SERVIÇO. (23594) 

20 	SV ARBITRAGEM DE HANDEBOL AMADOR - 2 (DOIS) ÁRBITROS,1 

(UM) MESÁRIO, DURAÇÃO MÍNIMA DE 60 MINUTOS DE 

PARTIDA, TODOS PROFISSIONAIS DEVERÃO FAZER PARTE DO 

QUADRO DE ARBITRAGEM DA FEDERAÇÃO DA MODALIDADE, 

COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA DE MAIS DE 2 ANOS DE 

ARBITRAGEM 'A CONTAR DO DIA DO EVENTO. DESPESAS COM 

TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO CORRERÃO POR CONTA DA 

EMPRESA PRESTADORA DO SERVIÇO. (23595) 

SV 	ARBITRAGEM DE VOLEIBOL AMADOR - 2 (DOIS) ÁRBITROS,2 

(DOIS) BANDEIRAS, 1 (UM) MESÁRIO, DURAÇÃO MÍNIMA DE 

5 SETS DE PARTIDA, TODOS PROFISSIONAIS DEVERÃO 

FAZER PARTE DO QUADRO DE ARBITRAGEM DA FEDERAÇÃO DA 

MODALIDADE, COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA DE MAIS DE 2 

ANOS DE ARBITRAGEM A CONTAR DO DIA DO EVENTO. 

DESPESAS COM TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO CORRERÃO POR 

[ I Execução de Serviço 
( ) Execução de Obra 

1Compra 

4 

• 
5 

6 

• 
"7 

I hem I  Quantidade 	Unid. I 

	

210,0000 	4.200,00 

	

125,0000 	1.000,00 

	

230,0000 	4.600,00 

	

210,0000 	1.680,00 

UIUCJØ 

ise 
 	  

CNPJ: 18.301.03610001-70 	Telefone/Fax: 3734214030 / 37‘i,.-545. 	
'rih ata: 	 1710412019 

Av. Laerton Paulinelli. 153 	 i %Manada ' - Nr. por Centro de Custo: 136 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG  

IFolha: 2M 

Solicitação Nr.: 	1175/2019 ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Solicitante: HUGO COSTA RIBEIRO* 	 



Solicitação Nr.: 	1175/2019 

• Data: 
	 17/04/2019 

Nr. por Centro de Custo: 136 

'ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
	

Telefone/Fax: 373421-3030 

Av. Laerton Paullnen 153 

C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Folha: 3M 

[ ] Execução de Serviço 

[ ) Execução de Obra 

] Compra SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCAO DE OBRAS/SERVICOS 

 

Rem 	I Quantidade I Unid. I 
	

Especificação 	 I Preço Unit. Previsto 'Preço Total Previsto I 

CONTA DA EMPRESA PRESTADORA DO SERVIÇO. (23597) 

	

20 	SV 	ARBITRAGEM GERAL. 2 (DOIS) ÁRBITROS, 1 (UM) MESÁRIO, 

DURAÇÃO MÍNIMA 60 MINUTOS, MODALIDADES COMO PETECA, 

DUPLA DE VOLEIBOL, E OUTRAS MODALIDADES ESPORTIVAS. 

TODOS PROFISSIONAIS DEVERÃO FAZER PARTE DO QUADRO 

DE ARBITRAGEM DA FEDERAÇÃO DA MODALIDADE, OU LIGA 

FILIADA OU FORMAÇÃO EM EDUCAÇÃO FÍSICA, COM 

EXPERIÊNCIA COMPROVADA DE MAIS DE 2 ANOS DE 

ARBITRAGEM A CONTAR DO DIA DO EVENTO. DESPESAS COM 

TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO CORRERÃO POR CONTA DA 

EMPRESA PRESTADORA DO SERVIÇO. (23599) 

	

2 	SV 	COORDENAÇAODE FUTEBOL COMPLETA.1(UM) DELEGADO DE 

PARTIDA PARA CUMPRIMENTO DO REGULAMENTOS, REGRAS DA 

MODALIDADE E INSCRIÇÕES, 2 (DOIS) MAQUEIROS, 8 

GANDULAS, 2 (DOIS) PORTEIROS, 4 (QUATRO) SEGURANÇA, 

1 (UM) MARCADOR DE GRAMADO, 1 (UM) ASSISTENTE DE 

LIMPEZA. DURAÇÃO MÍNIMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 8 

HORAS. DELEGADO + 50% DOS PRESTADORES DE SERVIÇO 

DEVERÃO APRESENTAR DECLARAÇÃO DE ENTIDADE PUBLICA 

REFERENTE A EXPERIÊNCIA NA ÁREA DE FUTEBOL. 

DESPESAS COM TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO CORRERÃO POR 

CONTA DA EMPRESA PRESTADORA DO SERVIÇO. (23600) 

	

12 	SV COORDENAÇÃO DE FUTEBOL CASUAL. 4(QUATRO) GANDULAS, 

1 (UM) PORTEIR0,1 (UM) MARCADOR DE GRAMADO. DURAÇÃO 

MÍNIMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 8 HORAS. DELEGADO + 

50% DOS PRESTADORES DE SERVIÇO DEVERÃO APRESENTAR 

DECLARAÇÃO DE ENTIDADE PUBLICA REFERENTE A 

EXPERIÊNCIA NA ÁREA DE FUTEBOL. DESPESAS COM 

TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO CORRERÃO POR CONTA DA 

EMPRESA PRESTADORA DO SERVIÇO. (23601) 

6 	SV COORDENAÇÃO DE QUADRA COMPLETA - 1(UM) DELEGADO DE 

PARTIDA PARA CUMPRIMENTO DO REGULAMENTOS, 1 

ASSISTENTE DE MESÁRIO.REGRAS DA MODALIDADE E 

INSCRIÇÕES, 2 (DOIS) SEGURANÇA. DURAÇÃO MÍNIMA DA 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 8 HORAS. DELEGADO + 50% DOS 

PRESTADORES DE SERVIÇO DEVERÃO APRESENTAR 

8 

• 
9 

10 

• 
11 

	

160,0000 
	

3.200,00 

	

860,0000 	1.720,00 

	

250,0000 	3.000,00 

	

210,0000 	1.260,00 

Solicitante: HUGO COSTA RIBEIRO. 	  

Luz, 17 de Abril de 2019. 

   

‘:;11111re,ii4  
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Assinatura d • nsavel 

 



' 	ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
olicitação Nr.: 	1175/2019 

ata: 	 17/04/2019 
CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton PaullneIII, 153 

C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Telefohe/Fax: 373421-3030 / 37 

%%mote&  

Folha: 4/4 

• 
• 

Nr. por Centro de Custo: 136 

SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÂO DE OBRAS/SERVIÇOS 

Especificação 	 I Preço Unit. Previsto 'Preço Total Previsto, 

[ ] Execução de Serviço 
[ ] Execução de Obra 

] Compra 

I Item I Quantidade I Unld. I 

12 

• 

13 

DECLARAÇÃO DE ENTIDADE PUBLICA REFERENTE A 

EXPERIÊNCIA NA ÁREA DA MODALIDADE. DESPESAS COM 

TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO CORRERÃO POR CONTA DA 

EMPRESA PRESTADORA DO SERVIÇO. (23602) 

6 	SV ORGANIZAÇÃO EVENTO - RECRUTAMENTO DE ATLETAS E 

FORMAÇÃO DE EQUIPES, MONTAGEM DE REGULAMENTO, 

TABELA, INSCRIÇÕES, NOTAS OFICIAIS, BOLETINS 

DIÁRIOS COM RESULTADOS E ACOMPANHAMENTOS DA 

CLASSIFICAÇÃO DAS EQUIPES, LOGÍSTICA DO EVENTO. 

GERENCIAMENTO DOS ALOJAMENTO E LOCAL DOS JOGOS, 

LIMPEZA, DISTRIBUIÇAO, ORGANIZAÇÃO, CONTAGEM DE 

CARTÕES, JULGAMENTO, PENALIDADES, PUNIÇÕES, 

PREMIAÇAO RESULTADO DO EVENTOS BEM COMO MOBILIZAÇAO 

DE ARBITRAGEM E DOCUMENTO PERTINENTES A REALIZAÇÃO 

DAS PARTIDAS, VIABILIZAÇÃO DE TODO MATERIAL PARA SE 

REALIZAR UM JOGO DE CADA EQUIPES, FISCALIZAÇÃO E 

PROVIDENCIA DAS CONDIÇÕES ESPORTIVAS DE CADA 

MODALIDADE, ESTRUTURAÇÃO DAS CERIMONIAS DE ABERTURA, 

E ENCERRAMENTO DOS JOGOS , BEM COMO REALIZAÇÃO E 

ORGANIZAÇÃO DE REUNIÕES ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIAS, 

CONFORME A LICITANTE CHAR NECESSÁRIO. DESPESAS COM 

TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO CORRERÃO POR CONTA DA 

EMPRESA PRESTADORA DO SERVIÇO. (23604) 

12 	SV ASSISTENTE TÉCNICO E ACOMPANHANTE DE JOGOS.1 (UM) 

TÉCNICO,OU 1 (UM) ASSISTENTE TÉCNICO, DURAÇÃO 

MÍNIMA DE 8 HORAS DE ATIVIDADE, TODOS PROFISSIONAIS 

DEVERÃO POSSUIR CURSO DA NA MODALIDADE ESPORTIVA 

MODALIDADE REFERIDA OU LIGA FILIADA OU FORMAÇÃO EM 

EDUCAÇAO FÍSICA, COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA DE MAIS 

DE 2 ANOS NA MODALIDADE A CONTAR DO DIA DO EVENTO. 

DESPESAS COM TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO CORRERÃO POR 

CONTA DA EMPRESA PRESTADORA DO SERVIÇO. (23605) 

	

1.000,0000 	6.000,00 

	

75,0000 	 900,00 	' 

1 	Preço Total: 	1 	38.919,80 I 

Solicitante: HUGO COSTA RIBEIRO. 	 



COLETA Nr.: 	513/2019 

Data: 	 22/04/2019 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

	 • 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 

Av. Laerton Paulinelli, 153 

C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Telefone: 373421-3030 

DOCUMENTO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS 

Folha: 1/5 

DOCUMENTO DE COTAÇÃO DE PREÇO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS 

Banco: 	156- BANCO COOPERATIVO 

Agência: 	3140 -3140 

Conta Corrente: 629030 

Fornecedor: BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA 10063880601 	
Código: 8274 

Endereço: R PROFESSORA MARIA AMELIA DA SILVA, 287 

Cidade 	Luz - MG 

CNPJ: 	25.013.195/0001-35 	 Inscrição Estadual: 	 Fax: 

Telefone: 3791279068 

Condições de Pagamento: 

Validade da Proposta: 

Local de Entrega: 

Objeto da Coleta de Preço: 

Observações: 

30 DIAS 
	 Prazo de Entrega: 

Vencimento da Coleta: 

CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM DESPORTIVA PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS EVENTOS PROGRAMADOS PARA O ANO DE 2019, 
QUE SERÁ REALIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, DO MUNICIPIO DE LUZ MG, CONFORME EDITAL DE 

CREDENCIAMENTO 003/2019. 

I Unid 
	

Marca 

ARBITRAGEM DE FUTEBOL SUB 13.1 (UM) ARBITR0,1 (UM) BANDEIRA, 1 (UM) 	SV 	  

MESÁRIO, DURAÇÃO MINIMA DE 60 MINUTOS DE PARTIDA, TODOS 
PROFISSIONAIS DEVERÃO FAZER PARTE DO QUADRO DE ARBITRAGEM DA 
FEDERAÇÃO DA MODALIDADE OU LIGA FILIADA OU FORMAÇÃO EM EDUCAÇÃO 
FISICA, COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA DE MAIS DE 2 ANOS DE ARBITRAGEM A 
CONTAR DO DIA DO EVENTO. DESPESAS COM TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO 
CORRERÃO POR CONTA DA EMPRESA PRESTADORA DO SERVIÇO. (23586) 

I Item I 

1 

Quantidade 
	 Preço Unitário Preço Total 

Especificação 
50,00 

 

Luz, 22 de Abril de 2019. 



COLETA Nr.: 	513/2019 

Data: 	 22/04/2019 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

	 • 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 

Av. Laerton Paulinelll, 153 

C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Telefone: 373421-3030 

DOCUMENTO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS 

Folha: 2/5 

DOCUMENTO DE COTAÇÃO DE PREÇO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS 

1 	
Item I 	 Especificação 	 I Unid 	I 	Marca 	I 	Quantidade 	1 	Preço Unitário 

2 	ARBITRAGEM DE FUTEBOL SUB 11.1 (UM) ARBITRO, 1 (UM) BANDEIRA, 1 (UM) 	SV  	 30,00 	  

MESÁRIO, DURAÇÃO MÍNIMA DE 50 MINUTOS DE PARTIDA, TODOS 
PROFISSIONAIS DEVERÃO FAZER PARTE DO QUADRO DE ARBITRAGEM DA 
FEDERAÇÃO DA MODALIDADE OU LIGA FILIADA OU FORMAÇÃO EM EDUCAÇÃO 
FISICA, COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA DE MAIS DE 2 ANOS DE ARBITRAGEM A 
CONTAR DO DIA DO EVENTO. DESPESAS COM TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO 
CORRERÃO POR CONTA DA EMPRESA PRESTADORA DO SERVIÇO. (23587) 

3 	ARBITRAGEM DE FUTSAL AMADOR -2 (DOIS) ÁRBITROS, 1 (UM) MESÁRIO, 	 SV 

DURAÇÃO MÍNIMA DE 40 MINUTOS DE PARTIDA, TODOS PROFISSIONAIS 
DEVERÃO FAZER PARTE DO QUADRO DE ARBITRAGEM DA FEDERAÇÃO DA 
MODALIDADE REFERIDA COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA DE MAIS DE 2 ANOS 
DE ARBITRAGEM A CONTAR DO DIA DO EVENTO. DESPESAS COM TRANSPORTE E 
ALIMENTAÇÃO CORRERÃO POR CONTA DA EMPRESA PRESTADORA DO 
SERVIÇO (23592) 

4 	ARBITRAGEM DE FUTSAL CASUAL -2 (DOIS) ÁRBITROS,1 (UM) MESÁRIO, 	 SV 

DURAÇÃO MÍNIMA DE 40 MINUTOS DE PARTIDA, TODOS PROFISSIONAIS 
DEVERÃO FAZER PARTE DO QUADRO DE ARBITRAGEM DA FEDERAÇÃO DA 
MODALIDADE OU LIGA FILIADA OU FORMAÇÃO EM EDUCAÇÃO FISICA, COM 
EXPERIÊNCIA COMPROVADA DE MAIS DE 2 ANOS DE ARBITRAGEM A CONTAR DO 
DIA DO EVENTO. DESPESAS COM TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO CORRERÃO 
POR CONTA DA EMPRESA PRESTADORA DO SERVIÇO. (23593) 

5 	ARBITRAGEM DE FUTSAL BASE- 2 (DOIS) ÁRBITROS,1 (UM) MESÁRIO, DURAÇÃO 	SV 

MÍNIMA DE 30 MINUTOS DE PARTIDA, TODOS PROFISSIONAIS DEVERÃO FAZER 
PARTE DO QUADRO DE ARBITRAGEM DA FEDERAÇÃO DA MODALIDADE OU LIGA 
FILIADA OU FORMAÇÃO EM EDUCAÇÃO FISICA, COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA 
DE MAIS DE 2 ANOS DE ARBITRAGEM A CONTAR DO DIA DO EVENTO. DESPESAS 
COM TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO CORRERÃO POR CONTA DA EMPRESA 
PRESTADORA DO SERVIÇO. (23594) 

	

6,00 	  

	

20,00 	  

	

8,00 	  

Preço Total 



COLETA Nr.: 	513/2019 

Data: 	 22/04/2019 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 

C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Telefone: 373421-3030 

DOCUMENTO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS 

Folha: 3/5 

DOCUMENTO DE COTAÇÃO DE PREÇO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS 

Item I 	 Especificação 	 Unid I 	Marca 	I 	Quantidade 	I 	Preço Unitário 

6 	ARBITRAGEM DE HANDEBOL AMADOR -2 (DOIS) ÁRBITROS,1 (UM) MESÁRIO, 	SV  	 20,00 	  

DURAÇÃO MÍNIMA DE 60 MINUTOS DE PARTIDA, TODOS PROFISSIONAIS 
DEVERÃO FAZER PARTE DO QUADRO DE ARBITRAGEM DA FEDERAÇÃO DA 
MODALIDADE, COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA DE MAIS DE 2 ANOS DE 
ARBITRAGEM A CONTAR DO DIA DO EVENTO. DESPESAS COM TRANSPORTE E 
ALIMENTAÇÃO CORRERÃO POR CONTA DA EMPRESA PRESTADORA DO 
SERVIÇO. (23595) 

7 	ARBITRAGEM DE VOLEIBOL AMADOR -2 (DOIS) ÁRBITROS,2 (DOIS) BANDEIRAS, 1 	SV 
(UM) MESÁRIO, DURAÇÃO MINIMA DE 5 SETS DE PARTIDA, TODOS 
PROFISSIONAIS DEVERÃO FAZER PARTE DO QUADRO DE ARBITRAGEM DA 
FEDERAÇÃO DA MODALIDADE, COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA DE MAIS DE 2 
ANOS DE ARBITRAGEM A CONTAR DO DIA DO EVENTO. DESPESAS COM 
TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO CORRERÃO POR CONTA DA EMPRESA 
PRESTADORA DO SERVIÇO. (23597) 

8 	ARBITRAGEM GERAL. 2 (DOIS) ÁRBITROS, 1 (UM) MESÁRIO, DURAÇÃO MÍNIMA 60 	SV  	 20,00 	  

MINUTOS, MODALIDADES COMO PETECA, DUPLA DE VOLEIBOL, E OUTRAS 
MODALIDADES ESPORTIVAS. TODOS PROFISSIONAIS DEVERÃO FAZER PARTE 
DO QUADRO DE ARBITRAGEM DA FEDERAÇÃO DA MODALIDADE, OU LIGA FILIADA 
OU FORMAÇÃO EM EDUCAÇÃO FÍSICA, COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA DE 
MAIS DE 2 ANOS DE ARBITRAGEM A CONTAR DO DIA DO EVENTO. DESPESAS 
COM TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO CORRERÃO POR CONTA DA EMPRESA 
PRESTADORA DO SERVIÇO. (23599) 

Luz, 22 de Abril de 2019. 

II EM= • ~e no 

Preço Total 

8,00 	  



ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
COLETA Nr.: 	513/2019 

Data: 	 22/04/2019 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 

Av. Laerton Paulinelli, 153 

C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Telefone: 373421-3030 

DOCUMENTO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS 

Folha: 4/5 

DOCUMENTO DE COTAÇÃO DE PREÇO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS 

I Item I 	 Especificação 	 I Unid 	I 	Marca 	I 	Quantidade 	I 	Preço Unitário 

9 	COORDENAÇÃODE FUTEBOL COMPLETA.1(UM) DELEGADO DE PARTIDA PARA 	SV  	 2,00 	  

CUMPRIMENTO DO REGULAMENTOS, REGRAS DA MODALIDADE E INSCRIÇÕES, 2 
(DOIS) MAQUEIROS, 8 GANDULAS, 2 (DOIS) PORTEIROS, 4 (QUATRO) SEGURANÇA, 
1 (UM) MARCADOR DE GRAMADO, 1 (UM) ASSISTENTE DE LIMPEZA. DURAÇÃO 
MINIMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 8 HORAS. DELEGADO + 50% DOS 
PRESTADORES DE SERVIÇO DEVERÃO APRESENTAR DECLARAÇÃO DE 
ENTIDADE PUBLICA REFERENTE A EXPERIÊNCIA NA ÁREA DE FUTEBOL. 
DESPESAS COM TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO CORRERÃO POR CONTA DA 
EMPRESA PRESTADORA DO SERVIÇO. (23600) 

10 	COORDENAÇÃO DE FUTEBOL CASUAL. 4(QUATRO) GANDULAS, 1 (UM) 	 SV 
PORTEIR0,1 (UM) MARCADOR DE GRAMADO. DURAÇÃO MINIMA DA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO 8 HORAS. DELEGADO + 50% DOS PRESTADORES DE SERVIÇO 
DEVERÃO APRESENTAR DECLARAÇÃO DE ENTIDADE PUBLICA REFERENTE A 
EXPERIÊNCIA NA ÁREA DE FUTEBOL. DESPESAS COM TRANSPORTE E 
ALIMENTAÇÃO CORRERÃO POR CONTA DA EMPRESA PRESTADORA DO 
SERVIÇO. (23601) 

11 	COORDENAÇÃO DE QUADRA COMPLETA - 1(UM) DELEGADO DE PARTIDA PARA 	SV  	 6,00 	  

CUMPRIMENTO DO REGULAMENTOS, 1 ASSISTENTE DE MESÁRIO.REGRAS DA 
MODALIDADE E INSCRIÇÕES, 2 (DOIS) SEGURANÇA. DURAÇÃO MÍNIMA DA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 8 HORAS. DELEGADO + 50% DOS PRESTADORES DE 
SERVIÇO DEVERÃO APRESENTAR DECLARAÇÃO DE ENTIDADE PUBLICA 
REFERENTE A EXPERIÊNCIA NA ÁREA DA MODALIDADE. DESPESAS COM 
TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO CORRERÃO POR CONTA DA EMPRESA 
PRESTADORA DO SERVIÇO. (23602) 

Luz, 22 de Abril de 2019. 

1 Preço Total 

12,00 	  



ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
COLETA Nr.: 	513/2019 

Data: 	 22/04/2019 

CNPJ: 18.301.03610001-70 

Av. Laerton Paulinelli, 153 

C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Telefone: 373421-3030 

DOCUMENTO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS 

Folha: 5/5 

DOCUMENTO DE COTAÇÃO DE PREÇO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS 

I
Item I 	 Especificação 	 I Unid I 	Marca 	I 	Quantidade 	I 	Preço Unitário 

12 	ORGANIZAÇÃO EVENTO - RECRUTAMENTO DE ATLETAS E FORMAÇÃO DE 	 SV  	 6,00 	  

EQUIPES, MONTAGEM DE REGULAMENTO, TABELA, INSCRIÇÕES, NOTAS 
OFICIAIS, BOLETINS DIÁRIOS COM RESULTADOS E ACOMPANHAMENTOS DA 
CLASSIFICAÇÃO DAS EQUIPES, LOGISTICA DO EVENTO.GERENCIAMENTO DOS 
ALOJAMENTO E LOCAL DOS JOGOS, LIMPEZA, DISTRIBUIÇÃO, ORGANIZAÇÃO, 
CONTAGEM DE CARTÕES, JULGAMENTO, PENALIDADES, PUNIÇÕES, PREMIAÇÃO 
RESULTADO DO EVENTOS BEM COMO MOBILIZAÇÃO DE ARBITRAGEM E 
DOCUMENTO PERTINENTES A REALIZAÇÃO DAS PARTIDAS, VIABILIZAÇÃO DE 
TODO MATERIAL PARA SE REALIZAR UM JOGO DE CADA EQUIPES, FISCALIZAÇÃO 
E PROVIDENCIA DAS CONDIÇÕES ESPORTIVAS DE CADA MODALIDADE, 
ESTRUTURAÇÃO DAS CERIMONIAS DE ABERTURA, E ENCERRAMENTO DOS 
JOGOS, BEM COMO REALIZAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE REUNIÕES ORDINÁRIA E 
EXTRAORDINÁRIAS, CONFORME A LICITANTE CHAR NECESSÁRIO. DESPESAS 
COM TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO CORRERÃO POR CONTA DA EMPRESA 
PRESTADORA DO SERVIÇO. (23604) 

13 	ASSISTENTE TÉCNICO E ACOMPANHANTE DE JOGOS.1 (UM) TÉCNICO,OU 1 (UM) 	SV 
ASSISTENTE TÉCNICO, DURAÇÃO MINIMA DE 8 HORAS DE ATIVIDADE, TODOS 
PROFISSIONAIS DEVERÃO POSSUIR CURSO DA NA MODALIDADE ESPORTIVA 
MODALIDADE REFERIDA OU LIGA FILIADA OU FORMAÇÃO EM EDUCAÇÃO FISICA, 
COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA DE MAIS DE 2 ANOS NA MODALIDADE A 
CONTAR DO DIA DO EVENTO. DESPESAS COM TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO 
CORRERÃO POR CONTA DA EMPRESA PRESTADORA DO SERVIÇO. (23605) 

12,00 	  

Preço Total 

Total Geral 	• 	I 

 

Luz, 22 de Abril de 2019. 



ANEXO III 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA 

Ao Município de Luz/MG 
Comissão Permanente de Licitação de Luz/MG 
Edital de Chamamento para Credenciamento n°003/2019— Serviço de Arbitragem 

RAZÃO SOCL4L DA EMPRESA: BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA 10063880601 
NOME FANTASIA:Não há 
RAMO DE ATIVIDADE: Organização de eventos e arbitragem 
PESSOA DE CONTATO: Bruna 
CNPJ: 25.013.195/0001-35 INSC. ESTADUAL: Isento 
ENDEREÇO: Rua Professora Maria Amélia da Silva, N°: 287, COMPLEMENTO: 	 
BAIRRO: Nossa Senhora Aparecida 
CIDADE: Luz UF: MG CEP: 35.595-000 CELULAR: (37) 99127-9068 
E-MAIL: contabi idade.duarte@gmail.com  
BANCO: 756 AGÊNCIA: 3140 CONTA: 62903-0 

Venho por meio desta ficha de inscrição, requerer o CREDENCIAMENTO, junto a Prefeitura 
Municipal de Luz/MG, para realização de serviços especializados de assistência, técnica, 
arbitragem; coordenação, organização de campeonato conforme as disposições editalíssimas. 
Declaro, sob as penalidades da lei, preencher, nesta data, todas as condições exigidas no Edital de Credenciamento n° 003/2019 e, especialmente, nunca ter sofrido qualquer penalidade no 
exercício da atividade. 

Apresento documentos, declarando expressamente a concordância com todas as condições 
apresentadas no Edital e ciência de que o pedido de Credenciamento poderá ser deferido ou 
indeferido, segundo a avaliação da Comissão Permanente de Licitação. As intimações e 
comunicações decorrentes deste requerimento poderão ser feitas no endereço supra indicado, 
seja pessoalmente, por carta ou outro méio idôneo. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
Luz — MG, 12 de abril de 2019. 

9/342,71 	,ftPLI / /MATO .  
Assinatura do Interessado ao Credenciamento 
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ANEXO VIII 

COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO PARA DESEMPENHO DE ATIVIDADE 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Luz/MG 

A empresa: BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA 10063880601, inscrita no CNPJ sob n° 
25.013.195/0001-35, por intermédio de seu representante legal, Sra. Bruna Aparecida Caetano 
Fiuza, CPF: 100.638.806-01, residente a Rua Professora Maria Amélia da Silva, n°287, Baiiro: 
Nossa Senhora Aparecida, na cidade de Luz — MG, Estado de Minas Gerais, telefone de contato: 
(37)991274068, email: contabilidade.duarte0gmail.com  DECLARA para os devidos fins de 
direito, que serão prestados os serviços especializados nas quantidades, característica e prazos 
estabelecidos no edital. Os serviços ora contratados serão realizados na Unidade do Evento 
autorizada pela Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte e/ou em casos excepcionais 
em mudança de local do evento definidos em virtude de infortuno que possa prejudicar o 
evento. 

Por expressão da verdade, firmamos o presente. 

Luz — MG, 12 de abril de 2019. 

4~i do/M(4 .079  
Assinatura do presentante Legal/credenciado 

.-Tesscla 	Arn!i;-. Cr, 	„ 
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02/04/2019 Comprovante de Insaição e de Situação Cadastral 
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 
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	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
25.013.195/0001-35 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
16106/2016 

NOME EMPRESARIAL 	 - 
BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA 10063880601 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
93.294-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 	 % 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R PROFESSORA MARIA AMELIA DA SILVA 287 

CEP 
35.595-000 

BAIRRO/DISTRITO 
NOSSA SENHORA DA APARECIDA 

MUNICIPIO 
LUZ 

UF 
MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
contabilidade.duarte@gmailcom 

TELEFONE 
(37) 9127-9068 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
16/06/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
~1~ DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

~nen 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.634, de 06 de maici'de 2016. 

Emitido no dia 02/04/2019 às 10:42:24 (data e hora de."13rasília). 

1,01)3a*OSiidi 	11.64,à0e.  

Página: 1/1 
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A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política ' ca d e privacidade e uso, dique aqá. 
Atualize sua  págigA 

https://www.receita.fazenda.00v.bdoessoaluridica/cnol/cnolreva/Cnoireva  Comorovente.asn 424 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

• 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA 10063880601 
CNPJ: 25.013.195/0001-35 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federatNo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:40:49 do dia 02/04/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/09/2019. 
Código de controle da certidão: 253D.E7A3.50DB.8DA8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIDÃO EMMDA EM: 

02/04/2019 	\ Me 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
01/07/2019 

` 

NOME: BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA 10063880601 

CNIWCPF: 25.013.195/0001-35 

LOGRADOURO: RUA PROFESSORA MARIA AMELIA DA SILVA NÚMERO: 287 

COMPLEMENTO: BAIRRO: NOSSA SENHORA DA 
APARECIDO CEP: 35595000 

DISTRITO/POVOADO: -- MUNICÍPIO: LUZ UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separação judiciai, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br  

a Empresas a Certificação da Autenticidade de;Documentos. g 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2019000325265349 

02/04/2019 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG 

uâ .1.11  
41 
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r--- BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA - MEI CNPJ: 25013195000135 

Nome / Razão Social 

Data: 02/04/2019 11h34min 

Número 	Validade r 738 [02/05/201i) 

Minas Gerais 
'PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Stt*42: jeg#SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Aviso 	  

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto à  	Finalidade 	  

110 	
PREFEITURA DE LUZ 	 CREDENCIAMENTO 

Mensagem 	  

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição 
abaixo caracterizada. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Inscrição 

Contribuinte: BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA - MEI 
Endereço: 

Código de Controle 	  

FCVVYPI1CADEIMEF41 

Luz (MG), 02 de Abril de 2019 

Avenida Lembrai Parolei], 153 • Monsenhora Parreira 
Luz (MG). CEP: 35595000. Feme:3734213030 áPág\Sjina 1 de 12k- 



iT2 Ajuda 
FlOine 1 SERVIÇOS AO CIDADÃO 1 FGTS Empresa 1 Consulta 

Regularidade cl? Empregador 1 Situação de Regularidade do Empregador 

:: Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 
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Navegue pela CAIXA 	• 

ACESSE SUA CONTA ir'.  v0:0 
poça icons 
o bresiieuos 

Produtos e Serviços 

30/04/2019 
	

Certificado de Regularidade do FGTS 

Inscrição: 	25013195/0001-35 
Razão Social: BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA 1006388060 
Endereço: 	RUA PROFESSORA MARIA AMELIA DA SILVA 287 / 

NOSSA SR.A APARECIDA / LUZ / MG / 35595-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de lide maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigaçôes com o FGTS. 

Validade: 28/04/2019 a 27/05/2019 

Certificação Número: 2019042803050584784495 

Informação obtida em 30/04/2019, às 14:31:15. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calva.gov.br  

VISUALIZAR 

227 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA 10063880601 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 25.013.195/0001-35 

Certidão n°: 170260717/2019 
Expedição: 02/04/2019, às 11:45:04 
Validade: 28/09/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.- 

Certifica-se que BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA 10063880601 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  

25.013.195/0001-35, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Adminietrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadiMplentes perante a Justiça: do.Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firMados perante ',o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

,Dúvida e augest .s: endt@tsc.jus.br  
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO QUE CONCORDA COM A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao 
Município de Luz/MG 
Comissão Permanente de Licitação 
Edital de Chamamento para Credenciamento N° 003/2019 

A empresa BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA 10063880601, inscrita no CNPJ sob n° 
25.013.195/0001-35 situada a Rua Professora Maria Amélia da Silva, n° 287, Bairro: Nossa 
Senhora Aparecida, na cidade de Luz — MG, Estado de Minas Gerais, telefone de contato: 
(37)99127-9068, email: contabilidade.duarte@amail.com,  DECLARA QUE CONCORDA 
com os termos do edital e em prestar os serviços de assistência técnica, arbitragem, 
coordenação, organização de campeonato, especializadas para manutenção dos Eventos 
Esportivos, no valor unitário de R$ 6.554,65 (seis mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e 
sessenta e cinco centavos), e que atenderemos a demanda exigida pela Secretaria Municipal de 
Educação Cultura e Esportes de Luz/MG, de acordo com as solicitações do município. 

Luz — MG, 12 de abril de 2019. 

Xis 	 ré' . 7M2/„A,a, t4caiwiticki SSv  
Assinatura do Inieressado ao Credenciamento 
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ANEXO VI 

CREDENCIAMENTO N° 003/2019 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES 

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA 10063880601, CNPJ N° 25.013.195/0001-35, 

sediada na Rua Professora Maria Amélia da Silva, n° 287, Bairro: Nossa Senhora Aparecida, em 

Luz — MG, por intermédio de seu representante legal, a Sra: Bruna Aparecida Caetano Fiuza, 

portador (a) da Carteira de Identidade N° MG-17.922.486 expedida pela PC/MG e do CPF N° 

100.638.806-01, residente a Rua Professora Maria Amélia da Silva, n° 287, Bairro: Nossa 
Senhora Aparecida, em Luz — MG DECLARA para fins do disposto no Art. 27, V, da Lei n° 
8.666/93, acrescido pela Lei n° 9.854/97, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos, em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: Emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz. 

Luz — MG, 12 de abril de 2019. 

LIP Las imt 	 , Ás" 
Assinatura do In eressado ao Credenciamento 
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ANEXO VII 
CREDENCIAMENTO N° 003/2019 

CREDENCIAL 

A empresa: BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA 10063880601, inscrita no CNPJ sob n° 
25.013.195/0001-35, por intermédio de seu representante legal, Sra. Bruna Aparecida Caetano 
Fiuza, CPF: 100.638.806-01, residente a Rua Professora Maria Amélia da Silva, n° 287, Bairro: 
Nossa Senhora Aparecida, na cidade de Luz — MG, Estado de Minas Gerais, telefone de contato: 
(37)99127-9068, email: contabilidade.duarte@gmail.com,  pelo presente instrumento particular, CREDENCIA, a Sra Bruna Aparecida Caetano Fiúza portadora do CPF: 100.638.806-01, para 
representar-me junto a Prefeitura Municipal de Luz, no processo de credenciamento de Serviços 
Esportivos Especializados, o qual está autorizado a requerer vistas de documentos, manifestar- 
se em meu nome, desistir, dar lances e interpor recursos, rubricar documentos e tudo mais 
relativos à licitação em epígrafe. 

Luz — MG, 12 de abril de 2019. 

&P 4t(ipen íst) una 	, 
Assinatura do In eressado ao Credeneiamenro 
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ANEXO IX 

COMPROVAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS 

À 

Credenciada a Prestação de Serviços Esportivos 

A Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo Decreto Municipal n° 2.64
4/2019 de 

22.03.19, em atendimento ao Decreto Municipal n° 2.444/2018 de 20 de fevereiro de 2018, DECLARA 
para os devidos fins de credenciamento do prestador de serviço de assistencia 

técnica, arbitragem, coordenação, organização de campeonato, portador do CPF: 100.638:806-
01 RG: MG-17.922.486, expedida pela PC/MG que recebeu toda a documentação exigida no 
Edital de Credenciamento n' 003/2019. 

Declaro ainda que o Credenciado, tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Por expressão da verdade, firmamos o presente. 

Luz — MG, 12 de abril de 2019. 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Aceite: 

 

de de 

  

.306388ü6C,  
?iue. Fiefessora Maria Amélia de, 	. I S.1,1- Seè. Aparecida - CEP 35595-00ü - . 



         

Prefeitura Municipal de Bom Despacho 
Estado de Minas Gerais 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 

     

     

         

ANEXO X 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para fim de participação em Licitação, que a pessoa jurídica Bruna Aparecida 
Caetano Fiuza 10063880601, inscrita no CNPJ sob n° 25.013.195/0001-35. com  sede a Rua 
Professora Maria Amélia da Silva, n° 287, Bairro: Nossa Senhora Aparecida, na cidade de Luz — 
MG, Estado de Minas Gerais, por intermédio de sua representante legal, Sra. Bruna Aparecida 
Caetano Fiuza, CPF: 100.638.806-01, telefone de contato: (37)99127-9068, email: 
aultabili.à&411111141:Maikrallk é FORNECEDORA IDÔNEA, na Prestação de Serviços de 
assistência técnica, arbitragem, coordenação e organização de campeonato, atendendo sempre os 
prazos estipulados e a especificação solicitada. Atestamos ainda, que os serviços prestados, 
conforme cronograma estabelecido por esta empresa foram de qualidade satisfatória, suprindo as 
necessidades. 

Bom Despacho — MG, 12 de abril de 2019. 

Atenciosamente, 

Roberta Fabiana Neves 
Secretária de Esportes e Lazer 

y.  
Praça Irmã Albuquerque, 45 — Centro — 35600-000 — Bom Despacho-MG 

Telefone (37) 9.9106-3452— www.borndespacho.mg.gov.br  — esportes@bomdespacho.mg.gov.br  



ANEXO X 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

irma 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para fim de participação em Licitação, que a pessoa jurídica Bruna Aparecida 
Caetano Fiuza 10063880601, inscrita no CNPJ sob n° 25.013.195/0001-35, com sede a Rua 
Professora Maria Amélia da Silva, n° 287, Bairro: Nossa Senhora Aparecida, na cidade de Luz — 
MG, Estado de Minas Gerais, por intermédio de sua representante legal, Sra. Bruna Aparecida 
Caetano Fiuza, CPF: 100.638.806-01, telefone de contato: (37)99127-9068, email: 
contabilidade.duartegemaom, é FORNECEDORA IDÔNEA, na Prestação de Serviços ide 
assistência técnica, arbitragem, coordenação e organização de campeonato, atendendo sempre 
os prazos estipulados e a especificação solicitada. Atestamos ainda, que os serviços prestados, 
conforme cronograma estabelecido por esta empresa foram de qualidade satisfatória, suprindo 

as necessidades. 

Luz — MG, 12 de abril de 2019. 

(Assinatura do Representante da 
(Carimbo do CNPJ da empresa 

Paul9yrèéisdate R. Santos 
Secretário de Espigam eTudsme. 
'leiam municipal de Pred de Minn 

sa (*ente) que forneceu o Atestado) 
f4neceu o Atestado) 



DECLAR4CÃO 

• 

A empresa BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA 10063880601, inscrita 
no CNPJ sob n° 25.013.195/0001-35 situada a Rua Professora Maria Amélia da Silva, n° 287, 

Bairro: Nossa Senhora Aparecida, na cidade de Luz — MG, Estado de Minas Gerais, telefone de 

contato: (37)99127-9068, email: contabilidade.duarte@gmail.com,  DECLARA, que possui no 
seu quadro de prestadores de serviço, profissionais com certificado nas federações ou ligas 

desportivas da modalidade. 

Luz — MG, 12 de abril de 2019. 

readai ~f9 4Assinatura do 1 teressado ao Credeneiamento 

.1, 3.1 9 5/0 C3G: 
- 

N":!--rofessora Maria Arrgi.ka, i5;.  

C. N. 	AoRretWa - CEP 355 Lt 

• 



GRUPO DE ARBITROS LUZENSES 
LUZ-MG 

DECLARAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À UESB\""e-n-t°63  

Eu, Landerson Pacheco Silva, portador do CPF: 075.306.196-16, declaro que 

PRESTO SERVIÇO DE ARBITRAGEM E COORDENAÇÃO DE ATIVIDADES DO 

FUTEBOL AMADOR DE LUZ-MG para a seguinte empresa: 

Razão Social: BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA 10063880601 

Endereço: Rua Professora Maria Amélia da Silva, no 287, Bairro: Nossa 

Senhora Aparecida, Luz - MG 

CNPJ: 25.013.195/0001-35 

Local da realização do serviço: QUADRAS E CAMPOS 

SERVIÇO DE ARBITRAGEM E COORDENAÇÃO DE FUTEBOL 

Unidade de Custo: PAGAMENTO CONFORME TABELA 

Período: mais de 2 anos 

Luz, 29 de março de 2019 

2011e.75,i1Nn 	ctccile,9 51L0 
ASSINATURA 



• 

• 



Presidente da Liga 

Árbitro de Futebol 

• 

Presidente da Comissão de Arbitragem 

11, 

Castellar Modesto Guimarães Neto - Presidente d 

\‘`‘. 
Federação Mingira de Futebo 

'Curso de Capacitação de Árbitros 

LIGA  MUNICIPAL DE DESPORTOà,DE  Bom DESPACHO 
••• 

Conferido a 	LMOERSON PACHECO SILVA 
, 

por haver cájclufdo o Curso Regional de Capacifaçãe de Árbitro de gutet$ 

‘MUNICIPAL DE DESPORTOS tig BOM DEBPActio 
promovido péla Liga - 	 ,  

sob a supervisão d4 Federação Mineira de 11 .. tebel 
' 

BOM DESPACHO, 27 DE FEVEREIRO DE 2016 
, 	• 	Local e data r, 



ente da FMF 	.Castellar Modesto Guimarães Neto - Pres! 

Presidente da a 

Federação Mineira de Futebo 
Curso de Capacitação de Árbitros 

LIGAMUNICIPAL DE DESPORTOS DE BOM DESPACHO 
_ 

IANDERSON PACH.ECO SILVA 
Conferido a  ‘•  

por haver concluído o Curso Regional de Capa citação de Arbitro de Futebol, 

, 	 MUNICIPAL DE DESPORTOS DE BOM DESPACHO 
promovido pela Liga 	• 

,sob a supervisão dá Federação Mineira de Futebol. - 

BOM DES 'ACHO, 24 DE FEVEREIRO DE 2018 

~rasa 
Preside/da Comissão de Arbitragem 

IF 	
Arbitro de Futebol 

1 
o 
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MG . • 
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• Total previsto: 
	

38.919,80 

ITENS: 

Item 	Quantidade Unid. Descrição Preço Unit. Máxime 	Total Previsto  

    

Luz, 30 de Abril de 2019. aia»  
Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.03610001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 	35595-000 	- Luz - MG 

 

 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

    

Excelentissimo(a) 	SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura 
de procedimento licitatório conforme especificações relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con-
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor. 

OBJETO DA LICITACÃO:  "CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM DESPORTIVA PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS 
EVENTOS PROGRAMADOS PARA O ANO DE 2019, QUE SERÁ REALIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, DO MUNICÍPIO DE LUZ MG, CONFORME EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
003/2019" 

aro Adm. n°: 	45/2019 	 Modalidade: Inexigibilidade de Licitação 
a de Julgamento: Menor Preço 

Forma Pgto. / Reajuste: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 	AV.LAERTON PAULINELLI,153-SEC.EDUCAÇÃO - 
Urgência: 
Vigência: 

Observações: 

Convidados: 

- DOTAÇÕES QUE SERÃO UTILIZADAS: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Despesa 
	

Código da Dotação 
	

Descrição da Dotação 
	

Compl. do Elemento 
	

Valor Previsto 

359 	04.06.2.229.3.3.50.43.00.00.00.00 	CONCESSAO DE SUBVENCAO SOCIAL A ENTIDA1 3.3.50.43.00.00.00.00 
	

38.919.80 
Fonte de Recurso: 100 - RECURSOS ORDINARIOS 

1 	50,000 Sv ARBITRAGEM DE FUTEBOL SUB 13.1 (UM) ARBITR0,1 (UM) BANDEIRA, 1 (UM) 
MESÁRIO, DURAÇÃO MINIMA DE 60 MINUTOS DE PARTIDA, TODOS 
PROFISSIONAIS DEVERÃO FAZER PARTE DO QUADRO DE ARBITRAGEM DA 
FEDERAÇÃO DA MODALIDADE OU LIGA FILIADA OU FORMAÇÃO EM EDUCAÇÃO 
FISICA, COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA DE MAIS DE 2 
ANOS DE ARBITRAGEM A CONTAR DO DIA DO EVENTO. DESPESAS COM 
TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO CORRERÃO POR CONTA DA EMPRESA 
PRESTADORA DO SERVIÇO. (23586) 

2 	30,000 SV ARBITRAGEM DE FUTEBOL SUB 11.1 (UM) ARBITRO, 1 (UM) BANDEIRA, 1 (UM) 	 116,6600 	3.499,80 
MESÁRIO, DURAÇÃO MINIMA DE 50 MINUTOS DE PARTIDA, TODOS 
PROFISSIONAIS DEVERÃO FAZER PARTE DO QUADRO DE ARBITRAGEM DA 
FEDERAÇÃO DA MODALIDADE OU LIGA FILIADA OU FORMAÇÃO EM EDUCAÇÃO 
FISICA, COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA DE MAIS DE 2 
ANOS DE ARBITRAGEM A CONTAR DO DIA DO EVENTO. DESPESAS COM 
TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO CORRERÃO POR CONTA DA EMPRESA 
PRESTADORA DO SERVIÇO."(23587) 

120,0000 	6.000,00 



Luz, 30 de Abril de 2019. 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Quantidade: Unid. Descrição I Preço Unit. Máximo: Total Previsto 

6.000 SV ARBITRAGEM DE FUTSAL AMADOR -2 (DOIS) ÁRBITROS, 1 (UM) MESÁRIO. 310,0000 1.860.00 
DURAÇÃO MÍNIMA DE 40 MINUTOS DE PARTIDA, TODOS PROFISSIONAIS 
DEVERÃO FAZER PARTE DO QUADRO DE ARBITRAGEM DA FEDERAÇÃO DA 
MODALIDADE REFERIDA COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA DE MAIS DE 2 
ANOS DE ARBITRAGEM A CONTAR DO DIA DO EVENTO. 
DESPESAS COM TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO CORRERÃO POR CONTA DA 
EMPRESA PRESTADORA DO SERVIÇO. (23592) 

20,000 SV ARBITRAGEM DE FUTSAL CASUAL -2 (DOIS) ÁRBITROSI (UM) MESÁRIO. 210,0000 4.200,00 
DURAÇÃO MÍNIMA DE 40 MINUTOS DE PARTIDA. TODOS PROFISSIONAIS 
DEVERÃO FAZER PARTE DO QUADRO DE ARBITRAGEM DA FEDERAÇÃO DA 
MODALIDADE OU LIGA FILIADA OU FORMAÇÃO EM EDUCAÇÃO FISICA, COM 
EXPERIÊNCIA COMPROVADA DE MAIS DE 2 ANOS DE 
ARBITRAGEM A CONTAR DO DIA DO EVENTO. DESPESAS COM TRANSPORTE E 
ALIMENTAÇÃO CORRERÃO POR CONTA DA EMPRESA PRESTADORA DO 
SERVIÇO. (23593) 

8.000 SV ARBITRAGEM DE FUTSAL BASE-2 (DOIS) ÁRBITROS,1 (UM) MESÁRIO. 125,0000 1.000.00 
DURAÇÃO MÍNIMA DE 30 MINUTOS DE PARTIDA, TODOS PROFISSIONAIS 
DEVERÃO FAZER PARTE DO QUADRO DE ARBITRAGEM DA FEDERAÇÃO DA 
MODALIDADE OU LIGA FILIADA OU FORMAÇÃO EM EDUCAÇÃO FÍSICA, COM 
EXPERIÊNCIA COMPROVADA DE MAIS DE 2 ANOS DE ARBITRAGEM 
A CONTAR DO DIA DO EVENTO. DESPESAS COM TRANSPORTE E 
ALIMENTAÇÃO CORRERÃO POR CONTA DA EMPRESA PRESTADORA DO 
SERVIÇO. (23594) 

20,000 SV ARBITRAGEM DE HANDEBOL AMADOR -2 (DOIS) ÁRBITROS,1 (UM) MESÁRIO, 
DURAÇÃO MÍNIMA DE 60 MINUTOS DE PARTIDA, TODOS PROFISSIONAIS 

230,0000 4.600,00 

DEVERÃO FAZER PARTE DO QUADRO DE ARBITRAGEM DA FEDERAÇÃO DA 
MODALIDADE, COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA DE MAIS DE 2 ANOS DE 
ARBITRAGEM A CONTAR DO DIA DO EVENTO. DESPESAS COM 
TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO CORRERÃO POR CONTA DA EMPRESA 
PRESTADORA DO SERVIÇO. (23595) 

8,000 SV ARBITRAGEM DE VOLEIBOL AMADOR -2 (DOIS) ÁRBITROS,2 (DOIS) 210,0000 1.680,00 
BANDEIRAS, 1 (UM) MESÁRIO, DURAÇÃO MÍNIMA DE 5 SETS DE PARTIDA, 
TODOS PROFISSIONAIS DEVERÃO FAZER PARTE DO QUADRO DE 
ARBITRAGEM DA FEDERAÇÃO DA MODALIDADE, COM EXPERIÊNCIA 
COMPROVADA DE MAIS DE 2 ANOS DE ARBITRAGEM A CONTAR DO DIA DO 
EVENTO. DESPESAS COM TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO CORRERÃO POR 
CONTA DA EMPRESA PRESTADORA DO SERVIÇO. (23597) 

20,000 SV ARBITRAGEM GERAL. 2 (DOIS) ÁRBITROS, 1 (UM) MESÁRIO, DURAÇÃO MÍNIMA 160,0000 3.200,00 
60 MINUTOS, MODALIDADES COMO PETECA, DUPLA DE VOLEIBOL, E OUTRAS 
MODALIDADES ESPORTIVAS, TODOS PROFISSIONAIS DEVERÃO FAZER PARTE 
DO QUADRO DE ARBITRAGEM DA FEDERAÇÃO DA MODALIDADE, OU LIGA 
FILIADA OU FORMAÇÃO EM EDUCAÇÃO FÍSICA, 
COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA DE MAIS DE 2 ANOS DE ARBITRAGEM A 
CONTAR DO DIA DO EVENTO. DESPESAS COM TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO 
CORRERÃO POR CONTA DA EMPRESA PRESTADORA DO SERVIÇO. (23599) 

2,000 SV COORDENAÇÃODE FUTEBOL COMPLETA.1(UM) DELEGADO DE PARTIDA PARA 860,0000 1.720.00 
CUMPRIMENTO DO REGULAMENTOS, REGRAS DA MODALIDADE E 
INSCRIÇÕES, 2 (DOIS) MAQUEIROS, 8 GANDULAS, 2 (DOIS) PORTEIROS, 4 
(QUATRO) SEGURANÇA, 1 (UM) MARCADOR DE GRAMADO, 1 (UM) ASSISTENTE 
DE LIMPEZA, DURAÇÃO MÍNIMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 8 
HORAS. DELEGADO + 50% DOS PRESTADORES DE SERVIÇO DEVERÃO 
APRESENTAR DECLARAÇÃO DE ENTIDADE PUBLICA REFERENTE A 
EXPERIÊNCIA NA ÁREA DE FUTEBOL. DESPESAS COM TRANSPORTE E 
ALIMENTAÇÃO CORRERÃO POR CONTA DA EMPRESA PRESTADORA DO 
SERVIÇO. (23600) 

12,000 SV COORDENAÇÃO DE FUTEBOL CASUAL, 4(QUATRO) GANDULAS, 1 (UM) 250,0000 3.000.00 
PORTEIR0,1 (UM) MARCADOR DE GRAMADO. DURAÇÃO MÍNIMA DA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 8 HORAS. DELEGADO + 50% DOS PRESTADORES DE 
SERVIÇO DEVERÃO APRESENTAR DECLARAÇÃO DE ENTIDADE PUBLICA 
REFERENTE A EXPERIÊNCIA NA ÁREA DE FUTEBOL. DESPESAS COM 
TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO CORRERÃO POR CONTA DA EMPRESA 
PRESTADORA DO SERVIÇO. (23601) 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 
Av. Laerton PaufineM, 153 

C.E.P.: 	35595-000 	- Luz - MG 

Item 
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Folha: 2/3 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Folha: 3/3 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 

Av. Laerton Paulinelll, 153 

C.E.P.: 	35595-000 	- Luz - MG 

e 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

1 Item I 	Quantidade' Unld. j Desaição 

 

I Preço link. Máximo4 • Total Previsto 

6.000 SV COORDENAÇÃO DE QUADRA COMPLETA - 1(UM) DELEGADO DE PARTIDA PARA 210,0000 1.260.00 
CUMPRIMENTO DO REGULAMENTOS, 1 ASSISTENTE DE MESÁRIO.REGRAS DA 
MODALIDADE E INSCRIÇÕES, 2 (DOIS) SEGURANÇA. DURAÇÃO MINIMA DA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇOS HORAS. DELEGADO + 50% DOS PRESTADORES DE 
SERVIÇO DEVERÃO APRESENTAR DECLARAÇÃO DE 
ENTIDADE PUBLICA REFERENTE A EXPERIÊNCIA NA ÁREA DA MODALIDADE. 
DESPESAS COM TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO CORRERÃO POR CONTA DA 
EMPRESA PRESTADORA DO SERVIÇO. (23602) 

6,000 SV ORGANIZAÇÃO EVENTO - RECRUTAMENTO DE ATLETAS E FORMAÇÃO DE 1.000,0000 6.000,00 
EQUIPES, MONTAGEM DE REGULAMENTO, TABELA, INSCRIÇÕES, NOTAS 
OFICIAIS, BOLETINS DIÁRIOS COM RESULTADOS E ACOMPANHAMENTOS DA 
CLASSIFICAÇÃO DAS EQUIPES. LOGISTICA DO EVENTO.GERENCIAMENTO DOS 
ALOJAMENTO E LOCAL DOS JOGOS, LIMPEZA, DISTRIBUIÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO, CONTAGEM DE CARTÕES, JULGAMENTO, PENALIDADES, 
PUNIÇÕES, PREMIAÇÁO RESULTADO DO EVENTOS BEM COMO MOBILIZAÇÃO 
DE ARBITRAGEM E DOCUMENTO PERTINENTES A REALIZAÇÃO DAS PARTIDAS, 
VIABILIZAÇÃO DE TODO MATERIAL PARA SE REALIZAR UM JOGO DE CADA 
EQUIPES. FISCALIZAÇÃO E PROVIDENCIA DAS CONDIÇÕES 
ESPORTIVAS DE CADA MODALIDADE, ESTRUTURAÇÃO DAS CERIMONIAS DE 
ABERTURA, E ENCERRAMENTO DOS JOGOS , BEM COMO REALIZAÇÃO E 
ORGANIZAÇÃO DE REUNIÕES ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIAS, CONFORME A 
LICITANTE CHAR NECESSÁRIO. DESPESAS COM TRANSPORTE E 
ALIMENTAÇÃO CORRERÃO POR CONTA DA EMPRESA PRESTADORA DO 
SERVIÇO. (23604) 

12,000 SV ASSISTENTE TÉCNICO E ACOMPANHANTE DE JOGOS.1 (UM) TÉCNICO,OU 1 75,0000 900,00 
(UM) ASSISTENTE TÉCNICO, DURAÇÃO ("IMA DE 8 HORAS DE ATEVIDADE, 
TODOS PROFISSIONAIS DEVERÃO POSSUIR CURSO DA NA MODALIDADE 
ESPORTIVA MODALIDADE REFERIDA OU LIGA FILIADA OU FORMAÇÃO EM 
EDUCAÇÃO FISICA, COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA DE MAIS 
DE 2 ANOS NA MODALIDADE A CONTAR DO DIA DO EVENTO. DESPESAS COM 
TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO CORRERÃO POR CONTA DA EMPRESA 
PRESTADORA DO SERVIÇO. (23605) 

Total Geral —> 3.876,6600 38.919,80 

• 

Luz, 30 de Abril de 2019. 

 

dradera- 
Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 
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Luz, 30 de Abril de 2019. 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 
Av. Laerton PaulineIII, 153 
C.E.P.: 	35596-000, 	- Luz - MG 

Folha: 1/1 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

0(a) Secretário De Administração, GERALDO BATISTA CARDOSO, no uso das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor e suas alterações legais, resolve: 

01 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

A - Processo Nr.: 	45/2019 
B - Modalidade: 	Inexigibilidade de Licitação 
C - Forma de Julgamento: Menor Preço 
D - Forma Pgto./ Reajuste: 
E - Prazo Entrega/Exec.: 

- Local de Entrega: 	AV.LAERTON PAULINELLI,153-SEC.EDUCAÇÃO 
- Urgência: 
- Vigência: 

I - Objeto da Licitação: "CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM DESPORTIVA PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS 
EVENTOS PROGRAMADOS PARA O ANO DE 2019, QUE SERÁ REALIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, DO MUNICIPIO DE LUZ MG, CONFORME EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
003/2019". 

J - Observações: 

K - Convidados: 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Despesa 
	

Código da Dotação 
	

Descrição da Dotação 
	

Compl. do Elemento 
	

Valor Previsto 

159 	04.06.2.229.3.3.50.43.00.00.00.00 CONCESSA0 DE SUBVENCAO SOCIAL A ENTIDADE: 3.3.50.43.00.00.00.00 
	

38.919,80 
Fonte de Recurso: 100 - RECURSOS ORDINARIOS 

Total Previsto: 	 38.919.80 
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PARECER 
	

CONTÁBIL 

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que: 

[ 	] - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) especificada(s) abaixo; 
] - NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações; • 	[ ] - Despesas Extra Orçamentarias. 	' 

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

Nr. Processo Adm. /Ano: 
Data do Processo Adm.: 
Modalidade: 

Objeto do Processo Adm.: 

45/2019 
30/04/2019 
Inexigibilidade de Licitação 

"CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM DESPORTIVA PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DOS EVENTOS PROGRAMADOS PARA O ANO DE 2019, QUE SERÁ REALIZADO PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, DO MUNICIPIO DE LUZ MG, 
CONFORME EDITAL DE CREDENCIAMENTO 003/2019". 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Cód.Reduzido Unid. Orçam. Projeto/Atividade Elemento Despesa Saldo Disponível Valor Previsto 

(deve ser preenchido pelo Setor Contábil) 

Luz, Em 	  

siga. is 	 
MARA RUIPAAZEVE I OLIVEIRA 
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Processo n2  045/19 
	 o 

Inexigibilidade de Licitação n2  017/19. 
Data: 30.04.19 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Em cumprimento ao artigo 26 e "caput" do art. 25 da Lei n2  8.666/93 e suas alte-
rações a Comissão Permanente de Licitação nomeada pelo Decreto n2  2.644/19 de 22.03.19, de-
cide pela inexigibilidade de licitação para contratação da EMPRESA BRUNA APARECIDA CAETANO . 
FIUZA 10063880601, inscrita no CNPJ: 25.013.195/0001-35, para fins de PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE ARBITRAGEM PARA REALIZAÇÃO DE EVENTO EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES NO MUNICIPIO DE LUZ/MG, REFERENTE AO EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO N2  003/2019 DE 25.03.2019. 

Considerando o Decreto Municipal n 2  2.444/2018, de 20 de Fevereiro de 
2018, o qual "REGULAMENTA O SISTEMA DE CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE ARBITRAGEM". 

Considerando que foi instaurado o Edital de Credenciamento n2  003/2019 cujo 
objeto: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM DESPORTIVA PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DOS EVENTOS PROGRAMADOS PARA O ANO DE 2019, QUE SERÁ REALIZADO 

PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE LUZ - MG. 

Considerando que a empresa BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA 10063880601, 
inscrita no CNPJ: 25.013.195/0001-35, se credenciou para serviços de arbitragem, portanto habili-

tada pela Comissão Permanente de Licitação em 30 de Abril de 2019. 

Diante do exposto, conforme Edital de Credenciamento n2  003/2019, a CPL deci-
de pela contratação da empresa, adotando a lnexigibilidade de Licitação n2  017/2019. 

Fundamento legal no caput do art. 25 da Lei Federal n2  8.666/93. 

Luz, 30 de Abril de 2019. 

Vanusa . J Oliveira Brito 
Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNP] 18.301.036/0001-70 -AVENIDA LAERTON PAUUNELU, 153 BAIRRO MONS, PARREIRAS LUZ/MG 
CEP 35.595-000- Fone (37) 3421-3030 - www.luz.mg.gov.br  
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Processo n2  045/2019 
Inexigibilidade de Licitação n2  017/2019 
Data: 30.04.2019 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Luz, diante do Decreto Municipal n° 2.444/2018, de 20 

de Fevereiro de 2018 e em cumprimento ao que preceitua o art. 26 "caput" da Lei Federal 

8.666/93 e suas alterações, com arrimo no Parecer Jurídico n2  141/19 de 30 de Abril de 2019  

ratifica a decisão da Comissão Permanente de Licitação para inexigilbilidade de licitação para con-

tratação de Serviço de Arbitragem a empresa BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA 10063880601, 

inscrita no CNN: 25.013.195/0001-35, para fins de PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM 

DESPORTIVA EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR-

TES NO MUNICIPIO DE LUZ/MG, REFERENTE AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO N2  003/2019." 

Fundamento Legal: Artigo 25, inciso II combinados com o art.13, inciso II da Lei 

8.666 de 21/06/93 e suas alterações. 

Valor Estimativo do processo: R$ 38.919,80 (trinta e oito mil,novecentos e deze-

nove reais e oitenta centavos). 

Publique-se. 

Luz, 30 de Abril de 2019. 

AILTON DUARTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNP) 18.301.036/0001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELU, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 
CEP 35.595-000- Fone (37) 3421-3030 - www.luz.mg.gov.br  



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
PROCESSO N°045,2019 INEXIC I RIL1DADE DE LICITAÇÃO N°01712019 

Processo n°045/2019 
lnexigibilidade de Licitação n°017/2019 
Data: 30.04.2019 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Luz, diante do Decreto Municipal n° 
2.444/2018, de 20 de Fevereiro de 2018 e em cumprimento ao que 
preceitua o art. 26 "capur da Lei Federal 8.666/93 c suas alterações. 
com  arrimo no Parecer Jurídico n°  141/19 de 30 de Abril de 2019. 
ratifica a decisão da Comissão Permanente de Licitação para 
inexigibilidadc de licitação para contratação de Serviço de Arbitragem 
a empresa BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA 
10063880601, inscrita no CNN: 25.013.195/0001-35, para fins de 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM DESPORTIVA 
EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, 'CULTURA E ESPORTES 'NO MUNICIPIO DE 
LUZ/MG, REFERENTE AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N° 003/2019."..... 	_ 
Fundamento Legai: Artigo 25, inciso 11 combinados com o art.13. 
inciso 11 da Lei 8.666 de 21/06/93 e suas alterações. 

Valor Estimativo do processo: RS 38.919,80 (trinta e oito 
mil.novecentos e dezenove reais e oitenta centavos). 

Publique-se.. 

Luz, 30 dd Abril de 2019. 

AILTQN 
Prefeità Muriicipal 

Publicado por: 
Daniel Ribeiro 

Código Identificador:784 F9E30 

Matéria publicada rio Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 02/05/2019i Edição 2493 
Á verificado de atitenticidade da Matéria pode ser feita 
informando o Códigó identificador no site: 
httplAViviti.diariomunicipal.dom.brianim-mg/ 
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PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 
Parecer No: 141/19 de 30/04/2019. 
Interessado(s): Comissão Permanente de Licitação 
Assunto: PRC- 045/2019-Inexigibilidade de Licitação no. 017/2019. 
OBJETO: "CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM 
DESPORTIVA PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS EVENTOS 
PROGRAMADOS PARA O ANO DE 2019, QUE SERÁ REALIZADO PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO 
DE LUZ-MG". 

HISTÓRICO: A Comissão Permanente de Licitação encaminha-nos processo 
licitatório de inexigibilidade para fins de análise e emissão de parecer nos 
moldes do art. 38, VI da Lei 8.666/93 de 21/06/1993, e suas alterações 
posteriores (lei de Licitações), o Processo de Licitação em epígrafe. 

MÉRITO 

Compulsando o processo de licitação em questão, na modalidade de 
Inexigibilidade por Credenciamento, infere-se que a Comissão Permanente de 
adotou os seguintes procedimentos até a presente fase: 

autuou a documentação que deu início ao processo licitatório, juntando 
inclusive o Ato Administrativo que a nomeou para conduzir os processos de 
licitações no corrente exercício, Decreto 2.644/2019 de 22 de março de 2019; 

Juntou cópia do Decreto 2.444/2018 de 20 de fevereiro de 2018 que 
regulamenta o sistema de Credenciamento para contratação de serviços de 
arbitragem desportiva, e Decreto 2.646/2019 de 25 de março de 2019 que 
alterou a tabela de especialidades e valores; 
3)verificou acerca da existência de dotações orçamentárias, bem como solicitou 
junto ao serviço competente o bloqueio orçamentário e estimativo; 
4) Fez a publicação do extrato e do termo de inexigibilidade de licitação, nos 
termos do art. 20 da Lei 8.666/93, (lei das Licitações) e suas alterações 
posteriores; 
5) Esta Procuradoria Jurídica, atendendo as determinações emanadas do 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, com relação ao SICOM, 
bem como ao que determina a Lei Federal n.° 8.666/93 avaliou o objeto da 
licitação concluindo que a Comissão Permanente de Licitação, (CPL) tomou a 
medida correta para efetuar a compra sem a necessidade de procedimento 
licitatório com FUNDAMENTO JURÍDICO/LEGAL, o seguinte dispositivo: nos 
termos do art. 25 da Lei 8.666/93; 
5) Autuou toda a documentação no que se atine a Habilitação jurídica da 
contratada nos termos do art. 27, incisos I, IV, art. 28, incisos III, art. 29, 
incisos I, II, III, IV e V todos da Lei 8.666/93, (lei das Licitações) e suas 
alterações posteriores, bem como Decreto 2.444/2018 de 20 de fevereiro de 
2018 que regulamenta o sistema de Credenciamento para contratação de 
serviços de arbitragem desportiva, e Decreto 2.646/2019 de 25 de março de 
2019 que alterou a tabela de especialidades e valores; 

/e• 	mwt, '4\ 
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5) Lavrou o Termo de inexigibilidade, firmado por todos os membros da CPL, 
onde justifica a dispensa do processo de disputa, nos termos do caput do art. 
25, da Lei 8.666/93, (lei das Licitações) e suas alterações posteriores; 

Do ora exposto, infere-se que a Comissão 
Permanente de Licitações, (CPL): 

Efetuou a inexigibilidade de licitação para promover a contratação 
mencionada pela Administração Municipal, nos termos do art. 25 da Lei 
Federal N.° 8.666/93 de 21/06/1993, e suas alterações posteriores (lei de 
licitações); 
Praticou todos os atos necessários exigidos no art. 25, e seguintes da Lei 

Federal N.o 8.666/93 de 21/06/1993; 
Registrou no bojo dos autos do processo todas as ocorrências do 

processo; 
Fez a publicação do Termo de Inexigibilidade nos termos do art. 21, III, 
da Lei Federal N.o 8.666/93 de 21/06/1993; 
Aceitou a proposta do prestador de serviço interessado BRUNA 
APARECIDA CAETANO FIUZA 10063880601, inscrita no CNP) sob 
o no 25.013.195/0001-35, conforme Decreto 2.444/2018 de 20 de 
fevereiro de 2018, e itens do Edital de credenciamento, sendo 
posteriormente Credenciado; 
Autuou toda a documentação no que se atine a Habilitação jurídica das 
empresas contratadas nos termos do art. 27, incisos I, IV, art. 28, incisos 
III, art. 29, incisos I, II, III, IV e V todos da Lei 8.666/93, (lei das 
Licitações) e suas alterações posteriores, Decreto 2.414/2018 de 20 de 
fevereiro de 2018 que regulamenta o sistema de Credenciamento para 
contratação de serviços de arbitragem desportiva, e Decreto 2.646/2019 
de 25 de março de 2019 que alterou a tabela de especialidades e valores; 
Lavrou o Termo de Ratificação de Inexigibilidade de licitação em 
cumprimento ao que preceitua o art. 26 da Lei 8.666/93, (lei das 
Licitações) e suas alterações posteriores; 
Adjudicou o serviço almejado em favor dos contratados nos termos art. 
38, VII, e art. 43, VI todos da Lei Federal 8.666/93 de 21/06/1993; 

Do ora exposto, infere-se que, diante da 
necessidade de arbitragem desportiva para os eventos esportivos realizados 
pela Prefeitura Municipal de Luz , Credenciamento no 003/2019", a CPL tomou 
a medida correta para promover a contratação almejada pela Administração 
Municipal mediante inexigibilidade de licitação mediante Credenciamento, senão 
vejamos: 

Art. 25. É inexigível a licitação guando 
houver inviabilidade de competição, em 

especial: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ 18.301.036/0001-70 
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Ressalte-se que o sistema de Credenciamento a 
nível municipal possui previsão no Decreto 2.444/2018 de 20 de fevereiro de 
2018 que regulamenta o sistema de Credenciamento para contratação de 
serviços de arbitragem desportiva, ou seja, a sua legalidade é latente, e vem 
sendo aceita tanto pela Doutrina quanto pelas diversas Cortes de Contas de 
Nosso país. Neste ínterim, sobre a validade do Credenciamento, vale ressaltar a 
decisão do Plenário do Tribunal de Contas da União prolatada no processo 
016.171/94: 

"Finalizando, constatamos ter ficado devidamente esclarecido no 
processo TC 008.797/93-5 que o sistema de credenciamento, quando 
realizado com a devida cautela, assegurando tratamento isonõmico 
aos interessados na prestação dos serviços e negociando-se as 
condições de atendimento, obtem-se uma melhor qualidade dos 
serviços alem do menor preço, podendo ser adotado sem licitação 
amparado no art. 25 da Lei 8.666/93."  (Decisão n° 104/1995 - Plenário) 
(grifo) 

Conforme leciona Sônia Y. K. Tanaka 
(Sistema de credenciamento.2003, Pg 336)"a vantagem do referido sistema  
é justamente essa: após a avaliação de toda a documentação 
encaminhada pelos interessados, estes restarão credenciados junto à  
Administracão Pública, que poderá, a Qualquer momento e 
independentemente de Qualquer outro procedimento, contratá-los 
para a prestação dos servicos Que se fizerem necessários, observadas 
as condicões estabelecidas no instrumento convocatório, inclusive o 
preço." 

A propósito, não é a toa que o Tribunal de 
Contas da União vem aceitando perfeitamente a adoção de tal mecanismo para 
a contratação de diversos serviços, inclusive na área de saúde. 

No relatório do já citado processo 016.171/94 
- TCU consta que "o sistema de credenciamento, quando realizado com a 
devida cautela, assegurado tratamento isonômico aos interessados na 
prestação dos serviços, e negociando-se as condições de atendimento, obtém 
melhor qualidade dos serviços, além do menor preço". 

No que tange a área da saúde, cabe fazer 
algumas observações. O Tribunal de Contas da União já se manifestou pela 
possibilidade de contração de serviços médico-assistenciais por meio de 
credencia mento. 

Entretanto, me parece que estas contratações 
devam ser realizadas apenas como complementação dos serviços na 
área da saúde, pois, na realidade, a contratação de médicos, enfermeiros e 
demais assistentes deveria se dar por meio de concurso público. ()/rirep." 

ApRovAna 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNPJ 18.301.036/0001-70 

Avenida Laerton Paulinelli, 153, Centro, LUZ/MG. FONE: (037) 3421-3030 
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credenciamento deve ser realizado para suplementar tais serviços, situação esta 
que está amoldada ao caso em exame. 

Com visto em outras oportunidades o Tribunal 
de Contas da União adotou o mesmo posicionamento, que, inclusive, foi 
adotado também pelos Tribunais de Contas Estaduais, podendo-se afirmar com 
certeza que está pacificado o entendimento no sentido da legalidade do sistema 
de credenciamento. 

Em razão das alegações esposadas fica 
evidente que .a contratação em comento objetivou e atendeu rigorosamente os 
requisitos lastreados no art. 25, da Lei Federal N.o 8.666/93 de 21/06/1993, 
sendo inviável a competição, sendo nestes termos demonstrada a inviabilidade 
de competição, o que torna automaticamente inexigível a necessidade de 
abertura de certame mediante o sistema de Credenciamento. 

Por essas razões, o PRC — 045/2019 - 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.o 017/2019, CREDENCIAMENTO 

No 017/2019 — OBJETO: "CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO 
DE ARBITRAGEM DESPORTIVA PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS 
EVENTOS PROGRAMADOS PARA O ANO DE 2019, QUE SERÁ 
REALIZADO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
DO MUNICÍPIO DE LUZ-MG", está apto a ser aprovado pelo Sr. Prefeito 
Municipal mediante a homologação eis que inexiste qualquer vício que possa 
maculá-lo. 

Sendo assim, estando o processo de licitação 
em questão sem qualquer vício a maculá-lo, entendemos que, em cumprimento 
ao disposto no art. 26, caput, da Lei de Licitação, deverá ser comunicado ao Sr. 
Prefeito da dispensa realizada, para a devida ratificação e posterior publicação 
na imprensa oficial. 

CONCLUSÃO: Pelo exposto, esta Procuradoria Jurídica opina pela comunicação 
do resultado da licitação à autoridade superior, no prazo máximo de 3 (três) 
dias, para a devida ratificação e posterior publicação na imprensa oficial. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ 18.301.036/0001-70 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Ne 037/2019 DE 07 DE MAIO DE 2019 

CREDENCIAMENTO N2  003/2019 
PRC- 045/2019 

INEXIGIBILIDADE N2  017/2019 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE LUZ/MG E A EMPRESA BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA 

10063880601, PARA PRESTAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM DES-

PORTIVA EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE E-
DUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 

O MUNICÍPIO DE LUZ/MG, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Av. Laerton Paulinelli, 153, Monsenhor Parreiras — Luz/MG inscrito no CNPJ sob o n°  
18.301.036/0001-70 neste ato representado seu Gestor Municipal, Sr. Ailton Duarte, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado no Município de Luz/MG, inscrito no CPF sob o N°  081.819.936-91, doravante de-
nominado CREDENCIANTE/CONTRATANTE, e a empresa BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA 
10063880601, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Professora Maria Amélia da Silva, 287, 
bairro Senhora Aparecida na cidade de Luz/MG, inscrita no CNPJ sob ri° 25.013.195/0001-35, neste ato 
representado por sua representante legal, Si z Bruna Aparecida Caetano Fiuza, brasileira, inscrita no CPF 
sob o n° 100.638.806-01, portadora da Cédula de Identidade n° MG-17322.486, doravante denominada 
CREDENCIADA/CONTRATADA, têm justo e acordado celebrar o presente Contrato de Credenciamento, e 
que se regerá pelas normas da Lei n2  8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, pelas normas 
do Edital de Credenciamento n2  003/2019 de 25 de março de 2019 e pelas condições que estipulam a se-
guir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Este Contrato tem como origem o Edital de Credenciamento n2 003/2019 de 25 
de Março de 2019, objetivando Credenciamento de pessoas físicas/Jurídicas que disponibilize de profissio-
nais para prestação de serviços de arbitragem esportiva para manutenção das Atividades da Secretaria 
Municipal de Educação Cultura e Esporte. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Integram e completam o presente Contrato para todos os fins de direito, obrigan-
do as partes em todos os seus termos, as condições do Edital de Credenciamento n2 003/2019 de 25 de 
Março de 2019, o Decreto Municipal n2 2.444/2018 de 20 de fevereiro de 2018, bem como a documenta-
ção apresentada pela credenciada. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 

PARAGRAFO PRIMEIRO- O valor a ser pago pelo MUNICIPIO DE LUZ/MG por evento realizado é de acordo 
com o valor constante no Anexo Ido Edital. 

PARAGRAFO SEGUNDO-O quantitativo de jogos ou eventos e conseqüentemente o valor contratado e em-
penhado a favor do CREDENCIADO, é meramente estimativo, considerando que de acordo com o número 
de credenciados ao longo do ano e a critério do gestor, poderá haver acréscimo ou decréscimo no valor 
empenhado. 

, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNP) 18.301.036/0001-70 — AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 

CEP 35.595-000 - Fone (37) 3421-3030 • wvebeluz.mg.gov.br  
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PARAGRAFO TERCEIRO — Ao assinar este contrato Credenciado deverá submeter exatamente aos valores 

oferecidos ao anexo Ido edital, respeitando a conformidade do tipo de serviço oferecido. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Dos Recursos Orçamentários: 

Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária vigente para o ano de 2019, ano subseqüente e possível apostilamentos, conforme a seguir: 

Ficha/Despesa: 359— 04.06.2.229.3.3.50.43.00.00.00.00 

CLÁUSULA QUARTA — DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CREDENCIADA deverá prestar os serviços nas unidades designadas pela organi-
zação do evento e conforme previsto nas tabelas oficiais dos jogos a serem realizados, fica a critério da 
prefeitura a alteração do local de evento, em virtude de mal tempo imprevistos ou qualquer acontecimento 
que impeça a execução da atividade. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A Credenciada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Educação Cultura e 
Esportes as súmulas dos jogos e toda documentação pertinente ao evento, sendo que a Secretaria fará a 
verificação dos documentos enviada para realização do pagamento. 

CLÁUSULA QUINTA — DA FORMA DE PAGAMENTO 

Os pagamentos somente serão realizados mediante: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, de acordo com as 
quantidades dos serviços executados contados da apresentação da nota fiscal eletrônica devidamente ates-
tada pela Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes, em moeda corrente nacional, mediante a 
realização das consultas, observado o valor credenciado, baseado na tabela e as especificações constantes 
no anexo Ido edital e demais condições estipuladas no edital e seus anexos; • 	PARÁGRAFO TERCEIRO —A nota fiscal eletrônica deverá ser preenchida identificando o número do processo 
licitatório/inexigibilidade ao qual está vinculada, bem como informar os dados de CNPJ, Endereço, Nome da 
Contratada, número da Agência e Conta Bancária (em nome da pessoa jurídica e ou física) na qual será 
efetuado o depósito para o pagamento do objeto. 

PARÁGRAFO QUARTO - O Município de luz/MG não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos ca-
sos de não entrega do objeto ora licitado e da respectiva nota fiscal eletrônica nos prazos estabelecidos; 

PARÁGRAFO QUINTO - O Credenciado será remunerado exclusivamente através dos valores estabelecidos 
na tabela publicada no Edital de Credenciamento, sendo vedada: a cobrança de sobretaxa, a retenção e/ou 
exigência de apresentação de qualquer documento adicional e cobrança de depósito e ou caução de qual-
quer natureza. 

PARÁGRAFO SEXTO — Formar o quadro de pessoal necessário para a execução do objeto licitado, pagando 
os salários às suas exclusivas expensas; 

PARÁGRAFO SETIMO — É da credenciada a obrigação do pagamento de tributos que incidirem sobre os 
serviços ora contratados; 

PARÁGRAFO OITAVO — Responsabilizar-se pelos danos que possam afetar o município ou a terceiros, duran 
te a prestação de serviços ora licitado, decorrentes de sua culpa ou dolo na xecução do contr,4o,nã 
cluindo ou reduzindo esta responsabilidade à -  

fiscainfiliza  a?' 
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PARÁGRAFO SÉTIMO — Agendar os Eventos, com antecedência de 10 dias e deverão ser realizadas conforme 
agenda da Secretaria de Educação Cultura e Esportes em comum acordo com o Credenciado/Contrat 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNP] 18.301.036/0001-70 - AVENID te 
- RTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 

CEP 35.595-000 - Fone (37) 3421-3030 - www.luz.mg.gov.br  
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PARÁGRAFO NONO — É de responsabilidade da credenciada a entrega do objeto ora licitado, vedada a sub-
contratação parcial ou total da mesma; 

PARÁGRAFO DÉCIMO — É de inteira responsabilidade da credenciada, todas as despesas referentes aos 
custos com deslocamentos e alimentação dos prestadores de serviço. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no presente edital. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Notificar à Administração Pública, com antecedência mínima de 15 (quin-
ze) dias, caso tenha interesse em se descredenciar, sob pena de sanções administrativas previstas na Lei 
8.666/93. 

PÁRAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO — A prefeitura não terá responsabilidade de oferecer local para troca de 
uniforme dos prestadores de serviço, sugere ao Credenciado/Contratado o comparecimento com o mesmo. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO — Os eventos serão agendados com antecedência de 10 dias e deverão ser 
realizadas conforme agenda da Secretaria de Educação Cultura e Esportes em comum acordo com o Cre-

denciado/Contratado, cujo mesmo deverá em 24 horas encaminhar a escala nominal para as devidas confe-
rencia de titulação. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO — O credenciado/contratado deverá realizar o atendimento clínico na especi-
alidade e também: 

I - Realizar suas funções e prerrogativas de prestador de serviço. 

II —Assistir aos Atletas participantes se dirigindo com educação e fineza. 

III —Promover o trabalho esportivo dentro da imparcialidade e respeito ao espírito olímpico. 
IV — Realizar todo trabalho dentro do evento a fim de respeitar as normas e regras da modalidade em ques-
tão seguindo rigorosamente todas as solicitações mediante as determinações das federações esportivas. 

CLÁSULA DÉCIMA— DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

Ao MUNICÍPIO de Luz/MG constituem as seguintes obrigações: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Efetuar o pagamento ajustado; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular à execução do Contrato; 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitado os direitos do contratado; 

PARÁGRAFO QUARTO — Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 
Lei n° 8.666/93; 

PARÁGRAFO QUINTO — Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

PARÁGRAFO SEXTO - A Fiscalização do contrato decorrente do presente processo licitatório será realizada 
pelos gestores da Secretaria de Educação Cultura e esportes, cabendo a cada unidade setorial fiscalizar os 
contratos, bem como a fiscalização conjunta do Controle Interno do município em todos os contratos e do 
secretário da pasta. 
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Prefeito Municipal 

Contratante 

BRUNA APARECIDA CAETANO RIRA 10063880601 
Bruno Aparecida Caetano Fiara 

Contratada 

GERALDO BATISTA CARDOSO 
CPF: 363.351.426-00 

Te temunhas: 

e 
GO COSTA RIBEIRO 

PF: 032.023.736-25 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO — O presente contrato não será de nenhuma forma, fundamento para a constituição 

de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a credenciada colocar na 

entrega do objeto; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração 

Municipal, a qualquer momento, atendendo a oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo 

a contratada qualquer valor a titulo de indenização pela unilateral rescisão; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — As omissões do presente contrato serão preenchidas pelos termos da Lei n° 

8.666/93 e suas alterações posteriores. 

PARÁGRAFO QUARTO - O Prefeito Municipal reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitação, 

nos casos previstos em Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência adminis-

trativa, técnica ou financeira, sem que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou recla-

mação de qualquer nature. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DO FORO 

PARÁGRAFO ÚNICO — Para dirimir dúvidas de interpretação ou execução do presente instrumento contra-

tual, as partes elegem o foro da Comarca de Luz/MG, com renúncia expressa de qualquer outro, ainda que 
privilegiado. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de contrato em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, em presença de testemunhas que a tudo viram e assistiram, obrigando-se 

ao seu integral e fiel cumprimento. 

Luz, 07 de Maio de 2019. 



 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°037/19. PRC N°085/2019 - 

INEXIGIBILIDADE 017/2019 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°037/19. PRC 
N° 045/2019 — INEX1G1BILIDADE 017/2019. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ./MG. CONTRATADO: 
BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA-I 0063880601. OBJETO: 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM ESPORTIVA 
PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE." VALOR 
GLOBAL: R$38.919,80 (Trinta e oito mil novecentos e dezenove 
reais e oitenta centavos). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

LU7JMG, 07.05.19. 

AILTON DUARTE. 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Daniel Ribeiro 

Código Identificador:135133EDAD 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dial 3/05/2019:Edição 2500 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipalcom.br/amm-mg/  
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

Paginas: 	 1/1 

Data Emissão: 	 10/05/2019 

Autodz. Fornecimento: 	2336/2019 

Adjudicação: 	 1 

  

Empenho: 

CENTRO DE CUSTO:33/2019 - DESPORTO AMADOR 	 DESPESA: 356/2019 

SUBEMPENHO 	 DOTAÇÃO: 

VALOR DA AF: 1788,30 	SALDO NÃO BLOQUEADO 	 339039- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa J 

VALOR A EMPENHAR: 1788,30 	 339039/99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

FONTE: RECURSOS ORDINARIOS 	 2.89 APOIO A REALIZACAO/PARTICIPACAO EVE 

DATA PREVISTA: 10/05/2019 

FAVORECIDO: 8274- BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA 10063880601 

CNPJ: 25.013.195/0001-35 

ENDEREÇOS PROFESSORA MARIA AMELIA DA SILVA, 287- NOSSA SENHORA DA APA 

CIDADE: Luz - MG 

CEP: 39595.000 

TELEFONE:3791279068 

PROC. DE COMPRA: 45/2019 	 LICITAÇÃO: 17/2019 

CONTRATO: 37/2019 	 HOMOLOGAÇÃO: 07/05/2019 

I, DALIDADE: Inesiglbilidade de Licitação 

iTO: 

PREST. SERV.ARBITRAGEM DE FUTEBOL INFANTIL SUB 11 E 13 MASCULINO RELIZADOS NO CAMPO DA SONDA, ENTRE OS ALUNOS DA 
ESCOLINHA DE ESPORTE DA PREFEITURA-CHAMADA CRAQUE 2020, EM PARTICIPAÇÃO AS PRIMEIRAS RODADAS DA COPA UCASF, CONF. 
CONTRATO N°037/19 

Código Material Descrição do Material 

1 	23586 ARBITRAGEM DE FUTEBOL SUB 13. 

10 	23601 COORDENAÇÃO DE FUTEBOL CASUAL. 

2 	23587 ARBITRAGEM DE FUTEBOL SUB 11. 

13 	23605 ASSISTENTE TÉCNICO E ACOMPANHANTE DE JOGOS. 

Marca 	Quantidade Preço Unitário Preço Total 

4,000 120,00000 480,00 

2,000 250,00000 500,00 

5,000 116,66000 583,30 

3,000 75,00000 225.00 

Assinatu Canmbo do Responsavel 

1(Ã),/  



04 - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
	

Solicitações: 

06 - SERVICO DE PROMOCAO DO ESPORTE 
33- DESPORTO AMADOR 
RECURSOS ORDINARIOS 
356 - APOIO A REALIZACAO/PARTICIPACAO EVENTOS ESPORTIVOS - (04.06.2.089.3.3.90.39.00.00.00.00) 

3.3.90.39.99.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 
30 DIAS 
10 
AV.LAERTON PAULINELLI,153-SEC.EDUCAÇÃO 
"CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM DESPORTIVA PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS 
EVENTOS PROGRAMADOS PARA CANO DE 2019, QUE SERÁ REALIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, DO MUNICÍPIO DE LUZ MG, CONFORME EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

R9417S9 WERV.ARBITRAGEM DE FUTEBOL INFANTIL SUB 11 E 13 MASCULINO RELIZADOS NO CAMPO DA SONDA, 
ENTRE OS ALUNOS DA ESCOLINHA DE ESPORTE DA PREFEITURA-CHAMADA CRAQUE 2020, EM PARTICIPAÇÃO AS 
PRIMEIRAS RODADAS DA COPA UCASF, CONF. CONTRATO N°037/19 

órgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

Fone: 373421-3030 Fax: 37 

Inscrição Estadual: 

BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA 10063880601 
R PROFESSORA MARIA AMELIA DA SILVA, 287 
Luz - MG - CEP: 35595-000 
25.013.195/0001-35 

ESTAO0 DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 2336/2019 

Folha: 1/2 (Empenho S nr.: 2625 Subempenho nr.: 1) 

Processo Nr.: 

Data do Processo: 

Data da Homolog 

Sequência da Ad 

Data da Adjudleaç 

$/2019 

3 	/2019 

o: 	 U1Ic 2019 

ca. 
1 8/2019 

1;57~nte.ede"  
INEXIGIBILIDADE DrCiZiTAÇÃO 

Nr.: 17/2019 - IL 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente 

3791279068 
756 - BANCO COOPEFtATI 
3140 -3140 
629030 

Código: 8274 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 

Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

	 

,1  Quantidade I Unid. I 	 Especificação 

4,00 SV 	ARBITRAGEM DE FUTEBOL SUB 13.1 (UM) ARBITR0,1 (UM) 
BANDEIRA, 1 (UM) MESÁRIO, DURAÇÃO MÍNIMA DE 60 
MINUTOS DE PARTIDA, TODOS PROFISSIONAIS DEVERÃO 
FAZER PARTE DO QUADRO DE ARBITRAGEM DA FEDERAÇÃO 
DA MODALIDADE OU LIGA FILIADA OU FORMAÇÃO EM 
EDUCAÇÃO FÍSICA, COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA DE 
MAIS DE 2 ANOS DE ARBITRAGEM A CONTAR DO DIA DO 
EVENTO. DESPESAS COM TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO 
CORRERÃO POR CONTA DA EMPRESA PRESTADORA DO 
SERVIÇO. (23586) 

2 	5,00 SV 	ARBITRAGEM DE FUTEBOL SUB 11.1 (UM) ARBITRO, 1 (UM) 
BANDEIRA, 1 (UM) MESÁRIO, DURAÇÃO MÍNIMA DE 50 
MINUTOS DE PARTIDA, TODOS PROFISSIONAIS DEVERÃO 
FAZER PARTE DO QUADRO DE ARBITRAGEM DA FEDERAÇÃO 
DA MODALIDADE OU LIGA FILIADA OU FORMAÇÃO EM 
EDUCAÇÃO FISICA, COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA DE 
MAIS DE 2 ANOS DE ARBITRAGEM A CONTAR DO DIA DO 
EVENTO. DESPESAS COM TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO 
CORRERÃO POR CONTA DA EMPRESA PRESTADORA DO 
SERVIÇO. (23587) 

1 

	
Marca 	I Preço Unitário J Preço Total 

116,66 	 583,30 

120,00 480.00 

Luz, 10 de Maio de 2019 

GERALDO BATISTA CARDOSO 



AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 2336/2019 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

(Empenho S nr.: 2625 Subempenho nr.: 1) Folha: 2/2 

Processd Nr.: 

Data do Process 

Data da Homolo 

Sequência da A 

Data da Adjudic 

4512019 

04/2019 

5/2019 

1 

5/2019 

INEXIGIBILIDAD 	ITAÇÂO 
Nr.: 17/2019 - IL 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 

C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Fone: 3734213030 	Fax: 37 

Item I Quantidade I Unid. I 
	

Especificação 	 I 	Marca 	I Preço Unitário I 	Preço Total 

• 

10 	2,00 SV 	COORDENAÇÃO DE FUTEBOL CASUAL. 4(QUATRO) GANDULAS, 
1 (UM) PORTEIR0,1 (UM) MARCADOR DE GRAMADO, DURAÇÃO 
MINIMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 8 HORAS. DELEGADO + 
50% DOS PRESTADORES DE SERVIÇO DEVERÃO 
APRESENTAR DECLARAÇÃO DE ENTIDADE PUBLICA 
REFERENTE A EXPERIÊNCIA NA ÁREA DE FUTEBOL. 
DESPESAS COM TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO CORRERÃO 
POR CONTA DA EMPRESA PRESTADORA DO SERVIÇO. (23601) 

13 	3,00 SV 	ASSISTENTE TÉCNICO E ACOMPANHANTE DE JOGOS.1 (UM) , 
TÉCNICO,OU 1 (UM) ASSISTENTE TÉCNICO, DURAÇÃO MÍNIMA 
DE 8 HORAS DE ATIVIDADE, TODOS PROFISSIONAIS DEVERÃO 
POSSUIR CURSO DA NA MODALIDADE ESPORTIVA 
MODALIDADE REFERIDA OU LIGA FILIADA OU FORMAÇÃO EM 
EDUCAÇÃO FÍSICA. COM  EXPERIÊNCIA COMPROVADA DE 
MAIS DE 2 ANOS NA MODALIDADE A CONTAR DO DIA DO 
EVENTO. DESPESAS COM TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO 
CORRERÃO POR CONTA DA EMPRESA PRESTADORA DO 
SERVIÇO. (23605) 

250,00 
	

500,00 

75,00 	 225.00 

Total Geral: 1.788,30 

Desconto: 

1 

0,00 
(Valores expressos em Reais RE) Total Liquido: 1.788,30 

• 

Luz, 10 de Maio de 2019 

GERALDO BATISTA CARDOSO 



• 
Prefeitura Municipal de Luz 

Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes 

47ei4.a6 &_Zeciez‘è 
— 

Planilha de Serviço de Arbitragem: 
— 
01/2019 Solicitação: 1400 /20/ã Data: ‘37.70atcy 

Fornecedor: BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA 10063880601 Licitação: /7/20/9 Processo: it-  80é3 

ITEM SERVIÇO JOGO OU CONFRONTO DATA QUANT VALOR UNT VALOR TOTAL 

2 FUTEBOL SUB 11 CRAQUE 2020 X AFACEM 1010512019 1 R$ 	116,66 R$ 	 116,66 

1 FUTEBOL SUB 13 CRAQUE 2020 X AFACEM 1010512019 1 R$ 	120,00 R$ 	 120,00 

2 FUTEBOL SUB 11 CRAQUE 2020 X UNIÃO RECREATIVO • N. S. 0910512019 1 R$ 	116,66 R$ 	 116,66 

1 FUTEBOL SUB 13 CRAQUE 2020 X FAMORINE (BOM DESPACHO) 1110512019 2 R$ 	120,00 R$ 	 240,00 

2 FUTEBOL SUB 11 CRAQUE 2020 X FAMORINE (BOM DESPACHO) 1110512019 2 R$ 	116,66 R$ 	 233,32 

2 FUTEBOL SUB 11 CRAQUE 2020 X NACIONAL (SANT. ANT. MONTE) 12105/2019 1 R$ 	116,66 R$ 	 116,66 

1 FUTEBOL SUB 13 CRAQUE 2020 X ASSOCIAÇÃO BOM DESPACHO 13105/2019 1 R$ 	120,00 R$ 	 120,00 

10 COORDENAÇÃO DE FUTEBOL CASUAL TOTOS JOGOS DA CRAQUE 2020 2 DIAS 2 R$ 	250,00 R$ 	 500,00 

13 ASSISTENTE TECNICO TOTOS JOGOS DA CRAQUE 2020 3 DIAS 3 R$ 	75,00 R$ 	 225,00 

TOTAL R$ 	1.788,30 

ITEM JUSTIFICATIVA EVENTO FASE 

1,2,10,13 CAMPEONATO DE FUTEBOL INCENTIVO AS EQUIPES DA ESCOLINHA DA PREFEITURA COPA UCASF - REGIONAL GRUPOS 

I 

"'rol Hugo d,a Costa Ribeiro 
Bacharel em Ed. Física . 
CREF8- 008154-0/MG 

1.‘) M-8.547.245 / MASP 1075787-0 
RELAI OR DA PLANILHA 



4,0000 480,0000 

5,0000 583,3000 

2,0000 500,0000 

3,0000 225,0000 

120,0000 

116,6600 

250,0000 

75,0000 

	

480,00x0,00= 
	0,00 

	

583,30x0,00= 	0,00 

500,00x0,00= 	0,00 

225,00x0.00.= 	0.00 

Esta nota fiscal não foi assinada digitalmente. 

a PREFEITURA MUNICIPAL DÉ LUZ 

,c 
Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 

Setor de Fiscalização Tributária 
Avn. Laerton Paulinelli, n° 153, Monsenhor Parreiras, CEP:  

frs 	0,9 
  

"•rn 

35.595-000 - Luz/MG 

Número do RPS 

Data da emissão da nota 
13/05/2019 16:15:53 

Competéncia 
Maio/2019 

Código de verificação 

Página 1/2 

Número da nota 1 

201900000000006 

KTGGAOIJL Nota, Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 
PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Nome fantasia: 
Nome/Razão social: BRUNA APARECIDA CAETANO FlUZA MEI 	

Inscrição estadual: 

CPFICNPJ: 25.013.195/0001-35 Inscrição municipal: 	
Telefone: (37) 3421-3388 

Endereço: R PROFESSORA MARIA" 
 AMELIA DA SILVA Número: 287 Bairro: NOSSA SENHORA APARECIDA CEP: 35595-000 

UF: MG 
Site: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome fantasia: MUNICÍPIO DE LUZ 

Nome/Razão social: MUNICÍPIO DE LUZ 

lelPF/CNPJ: 18.301.036/0001-70 	Insaição municipal: 4616 	 inscrição estadual: ISENTO 

Endereço: AVENIDA LAERTON PAULINELLI Número: 153 Bairro: MONSENHOR PARREIRAS CEP: 35595-000 

Complemento: 

Municipio: Luz 	
UF:MG 

E-mail: nfe@luz.mg.gov.br 	
Telefone: (37) 3421-3030 	 Celular. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS  
Valor unitário 	 Qtd Valor do serviço Base de cálculo (%) 

Complemento: 

Município: Luz 
E-mail: contabilidade.duarte@gmail.com  

ISS 

Arbitragem de Futebol Sub 13. 1 (um) arbitro, 1 (um) bandeira, 1 
(um) mesário, duração mínima de 60 minutos de partida, todos 
profissionais deverão fazer parte do quadro de arbitragem da 
federação da modalidade ou liga ligada ou formação em 
Educação Física, com experiência comprovada de mais de 2 
anos de arbitragem a contar do dia do evento. Despesas com 
transporte e alimentação correrão por conta da empresa 
prestadora do serviço. 23586 

Arbitragem de Futebol Sub 11. 1 (um) arbitro, 1 (um) bandeira, 1 
(um) mesário, duração mínima de 50 minutos de partida, todos 
profissionais deverão fazer parte do quadro de arbitragem da 

_ federaçãoda modalidade ou liga filiada ou formação em 4.EdLICaÇão Física, com experiência comprovada de mais de 2 
anos de arbitragem a contar do dia do evento. Despesas com 
transporte e alimentação correrão por conta da empresa 
prestadora do serviço. 23587 

Coordenação de Futebol Casual. 4 (quatro) Gandulas, 1 (um) 
Porteiro, 1 (um) Marcador de gramado. Duração mínima da 
prestação do serviço 8 horas. Delegado + 50% dos prestadores 
de serviço deverão apresentar declaração de entidade publica 
referente a experiência na área de futebol. Despesas com 
transporte e alimentação correrão por conta da empresa 
prestadora do serviço. 23601 

Assistente Técnico e Acompanhante de jogos. 1 (um) Técnico, ou 
1 (um) assistente técnico, duração mínima de 8 horas de 
atividade, todos profissionais deverão possuir curso da na 
modalidade esportiva modalidade referida ou liga filiada ou 
formação em Educação Fisica, com experiência =provada de 
mais de 2 anos na modalidade a contar do dia do evento. 
Despesas com transporte e alimentação correrão por conta da 
empresa prestadora do serviço. 23605 



Declaramos que as mercadorias/5~92s prestados 
constantes desta Nota. Fiscal estão de acordo 
mediante AUTORIZAÇÁO DE FORNECIMENTO 
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Número do RPS 
Número da nota 

201900000000006  
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Esta nota fiscal não foi assinada digitalmente. 

"--2-1
-t— PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

"21: Pic  
' ,g) 	

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 

Setor de Fiscalização Tributána 
Avn. Laerton Paulinelli, n° 153, Monsenhor Parreiras, CEP: 35.595-000 z t 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 
PRESTADOR DE SERVI OS 

Data da emissão da nota 
13/0512019 16:15:53 

Competência 
Maio/2019 

Código de verificação 
KTGGAOUL 

Inscrição estadual: 
Telefone: (37) 3421-3388  

Bairro: NOSSA SENHORA APARECIDA CEP: 35595-00
0  

Nome fantasia: 
Nome/Razão social: BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA - MEI 

CPF/CNPJ: 25.013.195/0001-35 	
Inscrição municipal: 

Endereço: R PROFESSORA MARIA AMELIA DA SILVA Número: 287 

Complemento: 

Municipio: Luz 
contabilidade.duarte@gmall.com  

UF:MG 
Site: 

TOMADOR DE SERVI OS 

Nome fantasia: MUNICÍPIO DE LUZ 

1CNPJ: 18.301.036/0001-70 	
Inscrição municipal: 4616 	

Inscrição estadual: ISENTO /Razão social: MUNICÍPIO DE LUZ 

adereço: AVENIDA LAERTON PAULINELLI Número: 153 Bairro: MONSENHOR PARREIRAS CEP: 35595-00
0  

UF:MG 
Telefone: (37) 3421-3030 	

Celular 

Forma de Pagamento 

Vencimento 
Parcela Vencimento Tipo 	

Valor (R$) 	Parcela 	Tipo 	
Valor (R$) Parcela Vencimento 'Tipo 

1 	 Avista 	1.788,30 

CSLL 

R$ 0,00 

Códigos dos serviços: 
12.08 - Feiras, exposições, congressos e congêneres. 

Complemento: 

Municipio: Luz 
E-mail: nfe@luz.mg.gov.br  

PISTPASEP 

R$ 0,00 

COFINS 

R$ 0,00 

RETEN ÕES FEDERAIS 

RS 0,00 

Valor (R$) 

Outras retenções 

R$ 0,00 

CNAE: 
230-0/01 

 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e testas 

Desc. Incondicionado(RS) 

0,00 

Natureza da operação:Tributação no municiPio 

Situação tributária do ISSON: Retenção 

Local da prestação do serviço: Luz 

Desc. condiclonado(R$) 

0,00 

Base de calculo(RS) 
Valor 1SS(R$) 

0,00 Deduções(R5) 

0,00 

TRIBUTA ÃO DO ISSON 
Regime Especial de Tributação: MEI - Microempreendedor Individual 

OUTRAS INFORMA ÕES 

Esta NFS-e foi emitida com respaldo nas leis 17.407/20
08  e 17.408/2008. 

Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional 
Situação desta NFS-e: Retida 

F: 2336/2019 
EMPENmo: osas suaEmPENHO: 1 alor aproximado do tributo federal - R$ 240.53(13.45%). entanutti - rts 0.00(0.00%). municipal - R$ 58,30 (3,26%) , com base na Lei 

12.741/2012  e no Decreto 8.264/2014  - Fonte: IBPT 



trik• 
st,  

Paginas: 	 1/1 

Data Emissão: 	 17/05/2019 

Autoriz. Fornecimento: 	2491/2019 • 

Adjudicação: 

Empenho: 

• 

339039- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Juddica,0,0  

339039/99 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Juridi&-itgralr-1*  

2.89 APOIO A REALIZACAO/PARTICIPACAO EVENTOS ESI 

DESPESA: 356/2019 

DOTAÇÃO: 

Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

	

4,000 	210,00000 
	

840.00 

	

7,000 	75,00000 
	

525,00 

Código tylá1ár1ái•-:  Descrição do Material 

23593 ARBITRÁGEM DE FUTSAL CASUAL 

13 	23605 • ASSISTENTE TÉCNICO E ACOMPANHANTE DE JOGOS. 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

CENTRO DE CUSTO:33/2019 - DESPORTO AMADOR 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 1365,00 	SALDO NÃO BLOQUEADO 

VALOR A EMPENHAR: 1365.00 

FONTE: RECURSOS ORDINARIOS 

'DATA PREVISTA: 20/05/2019 

FAVORECIDO: 8274- BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA 10063880601 

CNPJ: 25.013.195/0001-35 
ENDEREÇOR PROFESSORA MARIA AMELIA DA SILVA, 287- NOSSA SENHORA DAAPA 

CIDADE: Luz - MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE:3791279068 

PROC. DE COMPRA: 45/2019 
	 LICITAÇÃO: 17/2019 

CONTRATO: 37/2019 
	 HOMOLOGAÇÃO: 07/05/2019 

=ALIDADE: InexIgibilidade de Ocitaçãe • .: . • 	. . 
grTO: 	 , 
PRESTAÇÃO DE SERVICO bE ÀRBITRAGEM-EM JOGOS DE FUTSAL, CALORADA SOLIDARIA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DEAUXILIAR TÉCNICO DA . 
COPA PITANGUIJJOGOS ESCOLARESOEiMINAS'GERAIS.É.10GOS DA COPA UCASF, CONF. CONTRATO N°037/19. 



04 - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
	

Solicitações: 
06 - SERVICO DE PROMOCAO DO ESPORTE 
33 - DESPORTO AMADOR 
RECURSOS ORDINARIOS 
356 - APOIO A REALIZACÃO/PARTICIPACAO EVENTOS ESPORTIVOS - (04.06.2.089.3.3.90.39.00.00.00.00) 

3.3.90.39.99.00.C10:00 - Óveos Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 
30 DIAS 
10 
AVLAERTON PAULINELLI,153-SEC.EDUCAÇÃO 
"CÃEDENCIAMENTO PAkA CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM DESPORTIVA PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS 
EVENTOS PROGRAMADOS PARA O ANO DE 2019, QUE SERÁ REALIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, DO MUNICIPIO DE LUZ MG, CONFORME EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

IntrifigÂ0 DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM EM JOGOS DE FUTSAL, CALORADA SOLIDARIA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE AUXILIAR TECNICO DA COPA PITANGUI, JOGOS ESCOLARES DE MINAS GERAIS, E JOGOS DA COPA 
UCASF, CONF. CONTRATO N°037/19. 

Órgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo EntregalExec.: 
Local do Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observeções: 

-90,Paut‘ 
I 406 g 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Fone: 373421-3030 

0 • 

Fax: 37 legiati•r-t)‘  

• 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paullnelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz-MG 

Inscrição Estadual: 

BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA 10063880601 
R PROFESSORA MARIA AMELIA DA SILVA, 287 
Luz - MG - CEP: 35595-000 
25.013.195/0001-35 

	 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 	2491/2019 

'Processo Nr.: 45/2019 
Data do Processo: 30/04/2019 
Data da Homologação: 07/05/2019 
Sequência da Adjudicação: 2 
Data da Adjudicação: 20/05/2019 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 17/2019 - IL 

(Empenho S nr.: 2625 Subempenho nr.: 2) Folha 1/1 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

Código: 8274 	Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente 

3791279068 
756- BANCO COOPERAM 
3140 -3140 
629030 

1  

Quantidade I Unid. I 

4,00 SV 

13 	7.00 SV 

Especificação 

ARBITRAGEM DE FUTSAL CASUAL -2 (DOIS) ÁRBITROS,1 (UM) 
MESÁRIO, DURAÇÃO MÍNIMA DE 40 MINUTOS DE PARTIDA, 
TODOS PROFISSIONAIS DEVERÃO FAZER PARTE DO QUADRO 
DE ARBITRAGEM DA FEDERAÇÃO DA MODALIDADE OU LIGA 
FILIADA OU FORMAÇÃO EM EDUCAÇÃO FÍSICA, COM 
EXPERIÊNCIA COMPROVADA DE MAIS DE 2 ANOS DE 
ARBITRAGEM A CONTAR DO DIA DO EVENTO. DESPESAS COM 
TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO CORRERÃO POR CONTA DA 
EMPRESA PRESTADORA DO SERVIÇO. (23593) 
ASSISTENTE TÉCNICO E ACOMPANHANTE DE JOGOS.1 (UM) 
TÉCNICO,OU 1 (UM) ASSISTENTE TÉCNICO, DURAÇÃO MÍNIMA 
DE 8 HORAS DE ATIVIDADE, TODOS PRÓFISSIONAIS DEVERÃO 
POSSUIR CURSO DA NA MODALIDADE ESPORTIVA 
MODALIDADE REFERIDA OU LIGA FILIADA OU FORMAÇÃO EM 
EDUCAÇÃO FÍSICA, COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA DE 
MAIS DE 2 ANOS NA MODALIDADE A CONTAR DO DIA DO 
EVENTO. DESPESAS COM TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO 
CORRERÃO POR CONTA DA EMPRESA PRESTADORA DO 
SERVIÇO. (23605) 	• 

Marca 	1 Preço Unitário, I 	Preço Total 

210,00 	 840.00 

75,00 	 525,00 

Total Geral: 1.365,00 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais RE) Total Liquido: 1.365,00 

Luz, 20 de Maio de 2019 

   

GERALDO BATISTA CARDOSO 



• 
Prefeitura Municipal de Luz 

Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes 
-dr 
	

',5e~sed 
-,14..9Gmmzsdor 	 o- 	 e 

Plamilia de Serviço de Arbitragem: 02/2019 Solicitação: 1 11 2,5 Z(3( a Data: 14/05/2019 

Fornecedor:  BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA 10063880601 Licitação: 17/2019[Processo: 45/2019 

ITEM  SERVIÇO JOGO OU CONFRONTO DATA QUANI1  VALOR UNT VALOR TOTAL 

4  ARBITRAGEM DE FUTSAL CASUAL CONTABILIDADE/ FARMACIA X GESTÃO FINANANC, 1310512019 1 R$ 	210,00 R$ 	210,00 

4  ARBITRAGEM DE FUTSAL CASUAL DIREIRO X ADMINISTRAÇÃO 1310512019 1 R$ 	210,00 R$ 	210,00 

4  ARBITRAGEM DE FUTSAL CASUAL DIREIRO X CONTABILIDADE 1310512019 1 R$ 	210,00 R$ 	210,00 

4  ARBITRAGEM DE FUTSAL CASUAL CONTABILIDADE X ADMINISTRAÇÃO 1310512019 1 R$ 	210,00 R$ 	210,00 

13  ASSISTENTE TECNICO PARTICIPAÇÃO NA COPA PITANGUI DE HANDEBOL 11105/2019 2 R$ 	75,00 R$ 	150,00 

13  ASSISTENTE TECNICO COPA UCASF JOGO EM LAGOA DA PRATA 1210512019 1 R$ 	75,00 R$ 	 75,00 

13  ASSISTENTE TECNICO JEMG - FUTSAL 1110512019 4 R$ 	. 	
75,00 R$ 	300,00 

R$ 	 • 

R$ 	 - 

TOTAL R$ 	1.385,00 

ITEM  JUSWICATIVA EVENTO FASE 

4  APOIO A EVENTO DNIVERSITARIO DE FUTSAL TORNEIO DE FUTSAL CALORADA UNIVERSITARIA ÚNICA 

13  Assistente tecnico para jogos das equipes das escolinha de esporte JEMG / CALORADA / COPA PITANGI ÚNICA 

• 

• 

RE 	R DA PLANILHA 
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- 
DE LUZ 

Número do RPS Número da nota 
PREFEITURA MUNICIPAL 201900000000007 

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 

NiQ2zt:4200Setor de Fiscalização Tributária 

Data da emissão da nota 
23/05/2019 17:33:33 

Avn. Laerton Paulinelli, no 153, Monsenhor Parreiras, CEP: 35.595-000 - Luz/MG Competência 
Maio/2019 

Código de verificação 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e , 
PRESTADOR DE SERVIÇOS • 

Nome fantasia: 
Nome/Razão social: BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA - MEI 	 Inscrição estadual: i.1 O?.  ' 

CPF/CNPJ: 25.013.195/0001-35 	Insaição municipal: 	 Telefone: (37)342 	't 88  

Endereço: R PROFESSORA MARIA AMELIA DA SILVA Número: 287 Bairro: NOSSA SENHORA APARECIDA CEP: 3559 4 4  1 : 

Complemento: 
Município: Luz 	 . UF:MG 

E-mail: contabllidade.duarte@gmalloom 	 Sito: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome fantasia: MUNICIPIO DE LUZ 

ikNome/Razão social: MUNICIPIO DE LUZ 

111:PF/CNPJ: 	18.301.036/0001-70 	Insaição municipal: 4616 	 Inscrição estadual: ISENTO 

Endereço: AVENIDA LAERTON PAULINELLI Número: 153 Bairro: MONSENHOR PARREIRAS CEP: 35595-000 

Complemento: 
Município: Luz 	 UF: MG 

E-mail: ryfe@luz.mggov.br 	 Telefone: (37) 3421-3030 	 Celular: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

	

Valor unitário 	Otd 	Valor do serviço 	Base de cálculo (%) 	ISS 

Arbitragem de Futsal Casual: 2 (dois) árbitros, 1 (um) mesário, 	210,0000 	4,0000 	840,0000 	840,00x0,00= 	0,00 
duração mínima de 40 minutos de partida, todos profissionais 
deverão fazer parte do quadro de arbitragem da federação da 
modalidade ou liga tilada ou formação em Educação Física, com 
atiparféricia compravada de mais de 2 anos de arbitragem a 
tentar do dia do evento. Despesas com transporte e alimentação 
correrão por conta dá empresa prestadora do serviço. 

Assistente Técnico e Acompanhante de jogos. 1 (um) Técnico, ou 	75,0000 	7,0000 	525,0000 	525,00x0,00= 	0,00 
1 (um) assistente técnico, duração mínima de 8 horas de 
atividade, todos profissionais deverão possuir curso da na 
modalidade esportiva modalidade referida ou liga filiada ou 	 .e‹,,a, amos que as mercadorias/serviços prestados 

armação em Educação Física, com experiência comprovada de 	
onsrAnars desta Nota . Fiscal esmo de 

ais de 2 anos na modalidade a contar do dia do evento. 	
rnerParue AUTORI 	ÇÃO OE FORNECIMENTO 

Despesasoom transporte e alimentação correrão por conta da 	 i_alat..."....q. 

acordo 

empresa prestadora do serviço. ,—, r 
de 	1--1 	-/ 	de z 

.-. 
n: 
-EX: ri 7/18  ,-11  

Forma de Pagamento 	 cantoria° de Setor —Ce-'0•41»04̂ -42V  

Parcela Vencimento Tipo 	Valor (RS) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 

..-. 	1 	, 	. 	Avista 	1.365,00 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS/PASEP 

R$ 0,00 

COFINS 

R$0,00 

INSS 

R$0,00 

IR 

R$0,00 

CSLL 

R$0,00 

Outras retenções 

R$0,00 

.
Valor bruto = R$ 1.365,00 Valor líquido = R$ 1.365,00 

'Códigos dos serviços: 
12.08 - Feiras, exposições, congressos e congéneres. 

CNAE: 
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 



SALDO NÃO BLOQUEADO 

CENTRO DE CUSTO:33/2019 - DESPORTO AMADOR 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 1080,00 

VALOR A EMPENHAR: 1080,00 

FONTE: RECURSOS ORDINARIOS 

DATA PREVISTA: 20/05/2019 

' • • " r 	P1,11̀ . /.)1• 

Marca. Quantidade Preço Unitário 	Preço Total .. 

9,000 	120,00000 	1080,00 

. . 	;,. •1 
Código Material. j.  Descrição do Material 

1 	• 	23586- "ARBITRAGEM DE FUTEBOL SUB 13. 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

IRequisição para empenhamento da despesa 

Paginas: 111 

Data Emissão: 17/05/2019 

Autorit Fornecimento: 2492/2019 

Adjudicação: nhagekr 

Empenho: 

FAVORECIDO: 8274- BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA 10063880601 

CNPJ: 25.013.195/0001-35 
-ENDEREÇO .R PROFESSORA MARIA AMELIA DA SILVA. 287- NOSSA SENHORA DAAPA 

.rCIDADE: Luz - MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE:3791279068 

PROC. DE COMPRA: 45/2019 

CONTRATO: 37/2019 

de Licitação 

' PRESTAÇÃO bfr'sèâVíVs6E'Àáál: GEiji;DE.kiTEBOL EM APOIO A PARTICIPAÇÃO DE EQUIPE DE FUTEBOL NA COPA UCASF FASE DE 
GRUPOS! CON,JE;CONTRATO Nt.037/19:"; ..;!i":;;; 	d2v.!..,  

LICITAÇÃO: 17/2019 

HOMOLOGAÇÃO: 07/05/2019 

DESPESA: 356/2019 

DOTAÇÃO: 

339039- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurld 

339039/99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridict 

2.89 APOIO A REALIZACAO/PARTICIPACAO EVENTOS ESI 

;2?. 

rIppOlj‘' 

, 



CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paullnelli, 163 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz. MG 

Fone: 373421-3030 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 2492/2019 

Inscrição Estadual: 

BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA 10063880601 
R PROFESSORA MARIA AMELIA DA SILVA, 287 
Luz - MG - CEP: 35595-000 
25.013.195/0001-35 

	 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 

Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

Processo Nr.: 45/2019 
Data do Processo: 30/04/2019 

Data da Homologação: 07/05/2019 
Sequência da Adjudicação: 3 
Data da Adjudicação: 20/05/2019 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 17/2019 - IL 

(Empenho S nr.: 2625 Subempenho nr.: 3) Folha: 1/1 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

"35 	 ci71)  
-62) 	t,TV 

Fax: 37 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente 

3791279068 
756- BANCO COOPERAM 
3140 -3140 
629030 

Código: 8274 

04 - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES °licitações: 
06 - SERVICO DE PROMOCAO DO ESPORTE 
33 - DESPORTO AMADOR 
RECURSOS ORDINARIOS 
356 - APOIO A REALIZACAO/PARTICIPACAO EVENTOS ESPORTIVOS - (04.05.2.089.3.3.90.39.00.00.00.00) 

3.3.90.39.99.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 
30 DIAS 
10 
AV.LAERTON PAULINELLI,153-SEC.EDUCAÇÃO 
"CREDENCIAMENTO PARÁ CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM DESPORTIVA PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS 
EVENTOS PROGRAMADOS PARA O ANO DE 2019, QUE SERÁ REALIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, DO MUNICIPIO DE LUZ MG, CONFORME EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

091-ff3kÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL EM APOIO A PARTICIPAÇÃO DE EQUIPE DE FUTEBOL NA 
COPA UCASF FASE DE GRUPOS, CONF, CONTRATO N°  037/19. 

Observações: 

Órgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

9,00 SV 	ARBITRAGEM DE FUTEBOL SUB 13.1 (UM) ARBITR0,1 (UM) 
BANDEIRA, 1 (UM) MESÁRIO, DURAÇ O MINIMA DE 60 
MINUTOS DE PARTIDA, TODOS PROFISSIONAIS DEVERÃO 
FAZER PARTE DO QUADRO DE ARBITRAGEM DA FEDERAÇÃO 
DA MODALIDADE OU LIGA FILIADA OU FORMAÇÃO EM 
EDUCAÇÃO FISICA, COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA DE 
MAIS DE 2 ANOS DE ARBITRAGEM A CONTAR DO DIA DO 
EVENTO. DESPESAS COM TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO 
CORRERÃO POR CONTA DA EMPRESA PRESTADORA DO 
SERVIÇO. (23586) 

I Unid. f 	 Especificação Marca 	Preço Unitário I Preço Total 

120,00 	1.080,00 

Quantidade 

Total Geral: 1.080,00 1 

Desconto: 0,00 

1 

(Valores expressos em Reais RE) Total Líquido: 1.080,00 

Luz, 20 de Maio de 2019 

GERALDO BATISTA CARDOSO 



• 
Prefeitura Municipal de Luz 

Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes 

-4ee2á C2clzfrè /1‘,, a4,Prelsof 
Plamilia de Serviço de Arbitragem: 03/2019 Solicitação: 111 30/ealla Data:  
Fornecedor: BRUNA APARECIDA CAETANO F1UZA 10063880601 Licitação: 17/2019 Processo: 4S/2019 

ITEM SERVIÇO JOGO OU CONFRONTO DATA QUANT VALOR UNT VALOR TOTAL 

1 FUTEBOL SUB 13 CRUZEIRO X PALESTRA 0910512019 1 R$ 	120,00 R$ 	120,00 

1 FUTEBOL SUB 13 CRUZEIRO X UNIÃO 0910512019 3 R$ 	120,00 R$ 	 360,00 

1 FUTEBOL SUB 13 CRUZEIRO X FAMORINE 1110512019 2 R$ 	120,00 R$ 	240,00 

1 FUTEBOL SUB 13 CRUZEIRO X AFACEM 12/0512019 3 R$ 	120,00 R$ 	360,00 

TOTAL R$ 	1.080,00 

ITEM JUSTIFICATIVA EVENTO FASE 

1 CAMPEONATO DE FUTEBOL INCENTIVO AS EQUIPES DA ESCOLINHA DO CRUZEIRO COPA UCASF - REGIONAL GRUPOS 

li  

RELATir, PLANILHA 



Valor do serviço Base de cálculo (%) 

4 apevinan 	1 (sAft envapn —  
Declaramos que as MOreadotiar3/SeVIÇOS prestados 

constantes desta NOte• Recai aedo de acordo 
mediante 	ILAÇÃO DE SORNE 

)0  

Luz 	de  o  5 	d° 	 
Pr: 
CD: 
INEX:f 

ISS 

0,00 

	

Valor unitário 
	Qtd 

	

120,0000 	9,0000 

Página 1/2 

MUNICIPAL DE LUZ 
Número do RPS Número da nota 

201900000000008 c--- 
4 	

. PREFEITURA 
7;k.• rIG. 

er 	Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 

\"%j;;meg20' 	Setor de Fiscalização Tributária . 
Avn. Laerton Paulinelli, n° 153, Monsenhor Parreiras, CEP: 35.595-000 - Luz/MG 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 

Data da emissão da nota 
23/05/2019 17:413:31 

Competência 
Maio/2019 

Código de verificação 
QYMTOUKLP 

PRESTADOR DE SERVI OS 

Nome fantasia: 	 ‘ 	114- ] * 
Nome/Razão social: BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA - MEI 	 Inscrição estadua 

CPF/CNPJ: 25013.195/0001-35 	Inscrição municipal: 	 Telefone: (37) • 21-3388 

Endereço: R PROFESSORA MARIA AMELIA DA SILVA Número: 287 Bairro: NOSSA SENHORA APARECIDA CEP: 3 	00 

Complemento: 	 Nrcarient°#‘' 

Município: Luz 	 UF: MG 

E-mail: 	contabilidade.duarte©gmail.com 	 Site: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome fantasia: MUNICÍPIO DE LUZ 

kNome/Razão social: MUNICÍPIO DE LUZ 

FPF/CNCJ: 	18.301.036/0001-70 	Inscrição municipal: 4616 	 insaição estadual: ISENTO 
_ 

,tinitnlmnntn 

Enderaço: AVENIDA LAERTON PAULINELU Número: 153 Bairro: MONSENHOR 	 . 

Complemento: 
Município: Luz 
	 UF: MG 

E-mail: nfe@luz.mg.gov.br 
	 Telefone: (37) 3421-3030 Celular 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Arbitragem de Futebol Sub 13. 1 (um) arbitro, 1 (um) bandeira, 1 
(um) mesário, duração mínima de 60 minutos de partida, todos 
profissionais deverão fazer parte do quadro de arbitragem da 
federação da modalidade ou liga filiada ou formação em 
"ÉdUCaçãO:Fíalaircorit experiência comprovada de mais de 2 
anos-da arbitragem atontar do dia do evento. Despesas com 
transporte e alimentação correrão por conta da empresa 
prestadora do serviço. 

AUll. 
Encarregada de SetorretaM242,4.,...9  

Valor (R$ 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor R$) 
Forma de Pagamento 

Valor (R$) Parcela Vencimento Tipo Parcela Vencimento Tipo 

1 ao 	À vista 	1.080,00 

' RETENÇÕES FEDERAIS 
Outras retenções 

R$ (zoo 
C,SLL 

R$ 0,00 
INSS 
	

IR 

R$0,00 
	

140,00 
PIS/PASEP - 

R$ 0,00 

COFINS 

14 0,00 

Valor bruto = 14 1.080,00  Valor líquido = RE 1.080,00 

Códigos dos serviços: 
12.08 - Feiras, exposições, congressos e congêneres. 

CNAE: 
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

—Desc. condicionado(RS) 

» 0,00 

Desc. incondicionado(R$) 

0,00 

Deduções(n) 

0,00 

Base de cálculo(R6) 

1.080,00 

Valor ISS(R6) 

0,00 

Natureza da operação:Tributação no município 

Situação tributária do 1SSC:2N: Retenção 
Local da prestação do serviço: Luz 

TRIBUTAÇÃO DO ISSQN  
Regime Espadai de Tributação: MEI - Microempreendedor Individual 



SALDO NÃO BLOQUEADO 

CENTRO DE CUSTO:33/2019 - DESPORTO AMADOR 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 1183,30 

VALOR A EMPENHAR: 1183.30 
FONTE: RECURSOS ORDINARIOS 
DATA PREVISTA: 30/05/2019 

DESPESA: 356/2019 

DOTAÇÃO: 	 _.p 3 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juriti 

	-prit  
339039/99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

2.89 APOIO APOIO A REALIZACAO/PARTICIPACAO EVENTOS ESI 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

Páginas: 

Data Emissão: 

Autorlz. Fornecimento: 

Adjudicação: 

1/1 

30/05/2019 

2708/2019 

   

   

  

Pai 

    

      

Empenho: 	 45° 

FAVORECIDO: 8274- BRUNAAPARECIDA CAETANO FIUZA 10063880601 

CNPJ: 25.013.195/0001-35 

ENDEREÇOR PROFESSORA MARIA AMELIA DA SILVA, 287- NOSSA SENHORA DAAPA 

CIDADE: Luz - MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE:3791279068 

PROC. DE COMPRA: 45/2019 

CONTRATO: 37/2019 

MODALIDADE: InexIgibilidade de Licitação 

ORO:  

PRLSTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL, PARTICIPAÇÃO EM PENULTIMA RODADA DA COPA UCASF DE CATEBORIAS DE BASE, 
CONF. CONTRATO N°037/19 

Código - Material Descrição do Material Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

   

1 	23586 ARBITRAGEM DE FUTEBOL SUB 13. 	 5,000 	120.00000 
	

600,00 
2 	23587 ARBITRAGEM DE FUTEBOL SUB 11. 	 5,000 	116,66000 

	
583,30 

LICITAÇÃO: 17/2019 

HOMOLOGAÇÃO: 07/05F2019 

• 

Assinatura/Carimbo do Responsavel 



Fax: 37 Fone: 373421-3030 

Inscrição Estadual: 

BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA 10063880601 
R PROFESSORA MARIA AMELIA DA SILVA, 287 
Luz - MG - CEP: 35595-000 
25.013.195/0001-35 

04 - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
06 - SERVICO DE PROMOCAO DO ESPORTE 
33- DESPORTO AMADOR 
RECURSOS ORDINARIOS 
356 - APOIO A REALIZACAO/PARTICIPACAO EVENTOS ESPORTIVOS - (04.06.2.089.3.3.90.39.00.00.00.00) 

3.3.90.39.99.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
30 DIAS 
10 
AV.LAERTON PAULINELLI,153-SEC.EDUCAÇÃO 
"CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM DESPORTIVA PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS 
EVENTOS PROGRAMADOS PARA O ANO DE 2019, QUE SERÁ REALIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, DO MUNICÍPIO DE LUZ MG, CONFORME EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

RWMÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL. PARTICIPAÇÃO EM PENULTIMA RODADA DA COPA UCASF 
DE CATEBORIAS DE BASE, CONF. CONTRATO N°037/19 

iSolicitações: rgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo EntregalExec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Nr.: 2708/2019 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Folha: 1/1 (Empenho S nr.: 2625 Subempenho nr.: 4) 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nr.: 17/2019 - IL 

Processo fim 

Data do Proce 

Data da Hom 

Sequência da 

Data da Adjudic 

45/2019 

0104/2019 

ação: 	 f7/05/2019 

attv0beer--.5 	4 

3.ur; 010512019 
e ,w"." 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente 

3791279068 
756- BANCO COOPERATfis 
3140 -3140 
629030 

Código: 8274 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos tens abaixo especificados. 

Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 

I Item Quantidade Unid. 	 Especificação 

5,00 SV 	ARBITRAGEM DE FUTEBOL SUB 13.1 (UM) ARBITR0,1 (UM) 
BANDEIRA, 1 (UM) MESÁRIO, DURAÇÃO MÍNIMA DE 60 MINUTOS 
DE PARTIDA, TODOS PROFISSIONAIS DEVERÃO FAZER PARTE 
DO QUADRO DE ARBITRAGEM DA FEDERAÇÃO DA 
MODALIDADE OU LIGA FILIADA OU FORMAÇÃO EM EDUCAÇÃO 
FISICA, COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA DE MAIS DE 2 ANOS 
DE ARBITRAGEM A CONTAR DO DIA DO EVENTO. DESPESAS 
COM TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO CORRERÃO POR CONTA 
DA EMPRESA PRESTADORA DO SERVIÇO. (23586) 

2 	5,00 SV 	ARBITRAGEM DE FUTEBOL SUB 11.1 (UM) ARBITRO, 1 (UM) 
BANDEIRA, 1 (UM) MESÁRIO, DURAÇÃO MÍNIMA DE 50 MINUTOS 
DE PARTIDA, TODOS PROFISSIONAIS DEVERÃO FAZER PARTE 
DO QUADRO DE ARBITRAGEM DA FEDERAÇÃO DA 
MODALIDADE OU LIGA FILIADA OU FORMAÇÃO EM EDUCAÇÃO 
FÍSICA, COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA DE MAIS DE 2 ANOS 
DE ARBITRAGEM A CONTAR DO DIA DO EVENTO. DESPESAS 
COM TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO CORRERÃO POR CONTA 
DA EMPRESA PRESTADORA DO SERVIÇO. (23587) 

 

Marca 	I Preço Unitário I Preço Total 

	

120.00 	 600,00 

	

116,66 	 583,30 

Total Geral: 1.183,30 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais RE) Total Líquido: 1.183,30 



• 
Prefeitura Municipal de Luz 

Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes 

iáad „__Zedmeá. „7-Z7 a/fSed 
— 

Plamilia de Serviço de Arbitragem: 
— 
04/2019 Solicitação: 1625/19 Data: 30/05/2019 

Fornecedor: BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA 10063880601 Licitação: 17/2019 Processo: 45/2019 

ITEM SERVIÇO JOGO OU CONFRONTO DATA QUANT VALOR UNT VALOR TOTAL 

1 FUTEBOL SUB 13 CRAQUE 2020 X ASSOCIAÇÃO DE BOM DESPACHO 1110512019 1 R$ 	120,00 R$ 	 120,00 

2 FUTEBOL SUB 11 CRAQUE 2020 X ASSOCIAÇÃO DE BOM DESPACHO 1110512019 1 R$ 	116,66 R$ 	 116,66 

1 FUTEBOL SUB 13 CRAQUE 2020 X UNIÃO RECREATIVA 1810512019 2 R$ 	120,00 R$ 	 240,00 

2 FUTEBOL SUB 11 CRAQUE 2020 X UNIÃO RECREATIVA 1810512019 1 R$ 	116,66 R$ 	 116,66 

1 FUTEBOL SUB 13 CRAQUE 2020 X LANOS 2510512019 2 R$ 	120,00 R$ 	 240,00 

2 FUTEBOL SUB 11 CRAQUE 2020 X LANOS 2510512019 3 R$ 	116,66 R$ 	 349,98 

TOTAL R$ 	1.183,30 

ITEM JUSTIFICATIVA EVENTO FASE 

1 CAMPEONATO DE FUTEBOL INCENTIVO AS EQUIPES DA ESCOLINHA CRAQUE 2020 COPA UCASF - REGIONAL GRUPOS 

\31/45, 
RE 	•• DA PLANILHA 
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-ee;- 	 ((Número 
DE LUZ 

do RPS Número da nota 
PREFEITURA MUNICIPAL 

R rgi\y,, 	
Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento L 

. , Le. 	• su 201900000000010 

ép 1_, 
tirete da emissão da nota 

--"1\-4-.-V 	 Fiscalização Setor de Filização Tributária 	
:I 

t'tic) ,,ed 
07/06/2019 16:22:45 

N.5.._.i.e....- 
Avn. Laerton Paulinelli, n°153, Monsenhor Parreiras, CEP: 35.595-000 - e .1 0-  Competência 

Junho/2019 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 
Código de verificação 

8EERT2MUK 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: 

Nome/Razão social: BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA - MEI 	 Inscrição estadual: 

CPF/CNPJ: 25.013.195/0001-35 	 Inscrição municipal: 	 Telefone: (37) 3421-3388 

Endereço: R PROFESSORA MARIA AMELIA DA SILVA Número: 287 Bairro: NOSSA SENHORA APARECIDA CEP: 35595-000 

Complemento: 

Município: Luz 	 UF: MG 

E-mail: contabilidade.duarle@gmail.com 	 Site: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome fantasia: MUNICÍPIO DE LUZ 

Nome/Razão social: MUNICÍPIO DE LUZ 

1110CNPJ: 	18.301.036/0001-70 	Inscrição municipal: 4616 	 Inscrição estadual: ISENTO 

Endereço: AVENIDA LAERTON PAULINELLI Número: 153 Bairro: MONSENHOR PARREIRAS CEP: 35595-000 

Complemento: 

Município: Luz 	 UF: MG 

E-mail: nfe@luz.mg.gov.br 	 Telefone: (37) 3421-3030 	 Celular 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS  

	

Valor unitário 	 Qtd 	Valor do serviço 	Base de cálculo (%) 	ISS 

Arbitragem de Futebol Sub 13. 1 (um) arbitro, 1 (um) bandeira, 1 	120,0000 	5,0000 	600,0000 	600,00x0.00= 	0,00 

(um) mesário, duração mínima de 60 minutos de partida, todos 
profissionais deverão fazer parte do quadro de arbitragem da 
federação da modalidade ou liga filiada ou formação em 
Educação Física, com experiência comprovada de mais de 2 
anos de arbitragem a contar do dia do evento. Despesas com 
transporte e alimentação correrão por conta da empresa 
prestadora do serviço. 

Arbitragem de Futebol Sub 11. 1 (um) arbitro, 1 (um) bandeira, 1 	116,6600 	5,0090 	583,3000 	583,30x0.00= 	0,00 

(um) mesário, duração mínima de 50 minutos de partida, todos 
profissionais deverão fazer parte do quadro de arbitragem da 
federação da modalidade ou liga filiada ou formação em 
Educação Física, com experiência comprovada de mais de 2 

ii

os de arbitragem e contar do dia do evento. Despesas com 
sporte e alimentação CL:Tanto por conta da empresa 

...stadora do serviço. , 

Forma de Pagamento 

Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 

1 	. 	À vista 	1.183,30 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PISIPASEP COFINS INSS 

R$0,00 

IR 

R$0,00 

CSLL 

RS 0,00 

Outras retenções 

R$ 0,00 	, 
R$0,00 R$ 0,00 IL 

' 	Valor bruto = R$ 1.183,30 Valor líquido = R$ 1.183.30 
qui) 119 rnen"Us  
desta saia Fiscal 

De 

P." 
Sito de acordo 

mediante AUTORtasAu 
Códigos dos serviços: 	 1 	n 	u i .aese 

12.08 - Feiras, exposições, congressos e congêneres. 	
tf 

CNAE: 	
. 	 Pr. 

.$230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 	
. CD: 
it4EX:f. ? .4.2 0dg 
por. 

.1:50FtNC 	, 

/._ 	24-1, 

— -1.-a.  t. 

Deduções(RS) Ba .22141ó4d1aL.,. 
Desc. condicionado(RS) 

0,09 

Desc. incondicionado(RS) 

0,00 0,00 1.183,30 0,00 

TRIBUTAÇÃO DO ISSQN  

Natureza da operação:Tributação no município 	
Regime Especial de Tributação: MEI - MIcroempreendedor Individual 

SltuaçãO tributária do ISSQN: Retenção 



Páginas: 	 1/1 
Data Emissão: 	 11/06/2019 

Autorlz. Fornecimento: 	290912019 
Adjudicação: 

-^C•51:11  
Empenho: 	 tn ott**  

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
'Requisição para empenhamento da despesa 

CENTRO DE CUSTO:33/2019 - DESPORTO AMADOR 	 DESPESA: 356/2019 

SUBEMPENHO 	 DOTAÇÃO: 	 .4.k. Lar- 
-,- 

VALOR DA AF: 723,32 	SALDO NÃO BLOQUEADO 	 339039- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
VALOR A EMPENHAR: 723 32 	 339039/99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JuddNict irmanecte  .-- 
FONTE:  RECURSOS ORDINARIOS 	 2.89 APOIO A REALIZACAO/PARTICIPACAO EVENTOS ESI 
DATA PREVISTA: 11/06/2019 

FAVORECIDO: 8274 - BRUNAAPARECIDA CAETANO FIUZA 10063880601 

CNPJ: 25.013.195/0001-35 
ENDEREÇOR PROFESSORA MARIA AMELIA DA SILVA, 287- NOSSA SENHORA DA APA 

CIDADE: Luz - MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE:3791279068 

PROC. DE COMPRA: 45/2019 	 LICITAÇÃO: 17/2019 
CONTRATO: 37/2019 	 HOMOLOGAÇÃO: 07/05/2019 

MODALIDADE: Inezigibilidadeile LiStação 

oto  
PR 	AÇÃO DE SEIWIÇO DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL EM CAMPEONATO DE CATEBORIA DE BASE E AMISTOSOS EM GERAL, CONF. 
CONTRATO N°037/19 	• 

e 

. Código Material - Descrição cio Material 

1' 	23586 ARBITRAGEM DE FUTEBOL SUB 13. 

2 	. 235871 ARBITRAGEM DE FUTEBOL SUB 11. 

10 	23601 COORDENAÇÃO DE FUTEBOL CASUAL. 

Marca 	Quantidade Preço Unitário Preço Total 

2,000 120,00000 240,00 

2,000 116,66000 233.32 
1,000 250,00000 250,00 

Assinatura/Carimbo do Responsavel 



AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
N r.:,202717%,,,  

C 	 

Processo Nr.: 44422. 	 (‘'t 45/2019 
Data do Proses R 1 .W , 30104/2019 
Data da Homolalè- 43,/05/2019 

(st I Sequência da Adjudicação: 
n sr •' .- 	$ 

en' 
Data da Adjudicação: 	- 	1110612019 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 18.301.03610001-70 
	

Fone: 373421-3030 
	

Fax: 37 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 17/2019 - IL 

(Empenho S nr.: 2625 Subempenho nr,: 5) Folha: 1/2 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA 10063880601 
R PROFESSORA MARIA AMELIA DA SILVA, 287 
Luz - MG - CEP: 35595-000 
25.013.195/0001-35 
	

Inscrição Estadual: 

Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente 

3791279068 
756- BANCO COOPERATN 
3140 -3140 
629030 

Código: 8274 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatõrio. 

04 `- 'SECRETARIA MUNICIPAL EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
	

Solicitações: 
06 - SERVICO DE PROMOCAO DO ESPORTE 
33 - DESPORTO AMADOR 
RECURSOS ORDINARIOS 
356 - APOIO A REALIZACAO/PARTICIPACAO EVENTOS ESPORTIVOS - (04.06.2.089.3.3.90.39.00.00.00.00) 

3.3:90.39.99.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
30 DIAS 
10 
AV.LAERTON PAULINELLI,153-SEC.EDUCAÇÃO 
"CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM DESPORTIVA PARAATENDER AS DEMANDAS DOS 

• EVENTOS PROGRAMADOS PARA O ANO DE 2019, QUE SERÁ REALIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE . 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, DO MUNICÍPIO DE LUZ MG, CONFORME EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

O9 'll3EÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL EM CAMPEONATO DE CATEBORIA DE BASE E AMISTOSOS 
EM GERAL, CONF. CONTRATO N°037/19 

tão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo EntregalExec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

Item I Quantidade 	 ápeoficaçâo 

ARBITRAGEM DE FUTEBOL SUB 13.1 (UM) ARBITR0,1 (UM) 
.BANDEIRA, 1 (UM) MESÁRIO, DURAÇÃO MINIMA DE 60 MINUTOS 
DE PARTIDA, TODOS PROFISSIONAIS DEVERÃO FAZER PARTE 
DO QUADRO DE ARBITRAGEM DA FEDERAÇÃO DA 
MODALIDADE OU LIGA FILIADA OU FORMAÇÃO EM EDUCAÇÃO 
FISICA, COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA DE MAIS DE 2 ANOS 
DE ARBITRAGEM A CONTAR DO DIA DO EVENTO. DESPESAS 
COM TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO CORRERÃO POR CONTA 
DA EMPRESA PRESTADORA DO SERVIÇO. (23586) 
ARBITRAGEM DE FUTEBOL SUB 11.1 (11M) ARBITRO, 1 (UM) 
BANDEIRA, 1 (UM) MESÁRIO, DURAÇÃO MÍNIMA DE 50 MINUTOS 
DE PARTIDA, TODOS PROFISSIONAIS DEVERÃO FAZER PARTE 
DO QUADRO DE ARBITRAGEM DA FEDERAÇÃO DA 
MODALIDADE OU LIGA FILIADA OU FORMAÇÃO EM EDUCAÇÃO 
FÍSICA, COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA DE MAIS DE 2 ANOS 
DE ARBITRAGEM A CONTAR DO DIA DO EVENTO. DESPESAS 
COM TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO CORRERÃO POR CONTA 
DA EMPRESA PRESTADORA DO SERVIÇO. (23587) 

	

• 	2,00 SV 

	

2 ' 	2,00 SV 

Marca 	Preço Unitário I Preço Total 

	

120,00 
	

240,00 

	

116,66 	 233,32 

Luz, 11 de Junho de 2019 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 



ESTAbO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 2909 

Q.çfc  
Processo Nr.: 	1/4 	 y4512019 
Data do Process

Data da Homolog 

9: 	.CD02/i451/22001199  

Sequência da Adiu I _go: 	 5 
Data da AdjudIcaçâo\Lchzrrianat'eP  11/0612019 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paufinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz- MG 

Fone: 373421-3030 	Fax: 37 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 17/2019 - IL 

(Empenho S nr.: 2625 Subempenho nr.: 5) Folha: 2/2 

I Item I Quantidade I Unid. I • 	 Especlficaçâo 

COORDENAÇÃO DE FUTEBOL CASUAL. 4(QUATRO) GANDULAS, 
1 (UM) PORTEIR0,1 (UM) MARCADOR DE GRAMADO. DURAÇÃO 
MINIMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 8 HORAS. DELEGADO + 
50% DOS PRESTADORES DE SERVIÇO DEVERÃO APRESENTAR 
DECLARAÇÃO DE ENTIDADE PUBLICA REFERENTE A 
EXPERIÊNCIA NA ÁREA DE FUTEBOL. DESPESAS COM 
TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO CORRERÃO POR CONTA DA 
EMPRESA PRESTADORA DO SERVIÇO. (23601) 

10 
	

1,00 SV 

Marca 	I Preço Unitario I 	Preço Total I 

250,00 
	

250,00 

Total Geral: 723.32 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais 12$) 

a 
Total Liquido: 723,32 

Luz, 11 de Junho de 2019 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 



Prefeitura Municipal de Luz 
Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes 

, (2;các-t,cc 
Plamilia de Serviço de Arbitragem : j 04/2019 Solicitação: 1770/2019 Data: 12/06/2019 
Fornecedor: BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA 10063880601 Licitação: 17/2019 Processo: 45/2019 

ITEM SERVIÇO JOGa OU CONFRONTO DATA QUANT VALOR UNT VALOR TOTAL 

1 ARBITRAGEM DE FUTEBOL 13 ALFA X RIO BRANCO 0810612019 1 R$ 	120,00 R$ 	 120,00 

2 ARBITRAGEM DE FUTEBOL 11 MARCELA X UNALUZ 19/05/2019 1 R$ 	116,66 R$ 	 116,86 

2 ARBITRAGEM DE FUTEBOL 11 CRUZEIRO X CRAQUE 2020 07/0612019 1 R$ 	116,66 R$ 	 116,66 

1 ARBITRAGEM DE FUTEBOL 13 ALFA X MOEMA 07106/2019 1 R$ 	120,00 R$ 	 120,00 

10 COORDENAÇÃO DE FUTEBOL CASUAL JOGO ALFA X MOEMA 07106/2019 1 R$ 	250,00 R$ 	 250,00 

R$ 	 • 

TOTAL R$ 	 723,32 

ITEM JUSTIFICATIVA EVENTO FASE 

1 ALTA MASTER X RIO BRANCO AMISTOSO PREPARATORIO DA EQUIPES MASTER DE LUZ AMISTOSO ÚNICA 

2 MARCELA X UNALUZ AMISTOSO PREPARATORIO PARA AMISTOSO . AMISTOSO ÚNICA 

2 CRUZEIRO X CRAQUE 2020 ULTIMA RODADA DA COPA UCASF AMISTOSO ÚNICA 

1 ALFA MASTER X MOEMA AMISTOSO PREPARATORIO DA EQUIPES MASTER DE LUZ AMISTOSO ÚNICA 

10 COORDENAÇÃO DE FUTEBOL JOGO ALFA X MOEMA ÚNICA 

1 n 

" 	 I  e 
RELATOR DA PrANILHA 

" 
•• 

Ie..' 



Wfl 

Página 1/2 Esta nota fiscal não foi assinada digitalmente. 

-, NúmeM\RZ  Nf' o da nota 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ "".....,,_ mie 900000000011 

.i.i 	Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 
%Z irscipliSetor de Fiscalização Tributária 

Data da emissão da nota 
19/06/2019 14:.34:59 

Avn. Laerton Paulinelli, n° 153, Monsenhor Parreiras, CEP: 35.595-000 - Luz/MG Competência 
Junho/2019 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 
Código de verificação 

A62QGXOUU 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: 

Nome/Razão social: BRUNA APARECIDA CAETANO FIÚZA - MEI 	 Inscrição estadual: 

CPF/CNPJ: 25.013.195/0001-35 	 Inscrição municipal: 	 Telefone: (37)3421-3388 

Endereço: R PROFESSORA MARIA AMELIA DA SILVA Número: 287 Bairro: NOSSA SENHORA APARECIDA CEP: 35595-000 

Complemento: 

Município: Luz 	 UF: MG 

E-mail: contabilidade.duarte@gmail.com 	 Sito: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: MUNICIPIO DE LUZ 

Nome/Razão social: MUNICIPIO DE LUZ 

CPFICNPJ: 	18.301.036/0001-70 	Inscrição municipal:i4616 	 Inscrição estadual: 	ISEN:f0 

Endereço:. 	iAVENIDAlikERTON PAULINELLI Número: 153 Bairro: MONSENHOR PARREIRAS CEP: 35595-090 

Complemento: 	s  . ' 	, 

Mtriddípio:. Luz " 	 UF: MG 

E-mail: nfe@luz.reg:gov.bi 	 Telefone: (37) 3421-3030 	 Celular. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

	

Valor unitário 	 CM 	Valor do serviço 	Base de cálculo (%) 	ISS 

Arbitragem de Futebol Sub 13. 1 (um) arbitro, 1 (um) bandeira, 1 	120,0000 	2,0900 	240,0000 	•240,00x0,00= 	0,00 
(um) mesário, duração mínima de 60 minutos de partida, todos 
profissionais deverão fazer parte do quadro de arbitragem da 	 . . .: 
federação da modalidade ou liga filiada ou formação em 
EdtiCaçãO Fieira', corri experiência comprovada de mais de 2 
-anos-de arbitragem' a contar do dia do evento. Despesas com 
transporte e alimentação Correrão por conta da empresa 
prestadora do serviço. - 

Arbitragem de Ftitebol.Sub 11. 1 (um) arbitro, 1 (um) bandeira, 1 	116,6600 	2,0000 	233,3200 	. 233,32x0,00= 	0,00 
(um) mesário, duração mínima de 50 minutos de partida, todos 
profissionais deverão fazer parte do quadro de arbitragem da 
federação da modalidade ou figa fiada ou formação em 
Educação Física, com experiência comprovada de mais de 2 
anos de arbitragem a contar do dia do evento. Despesas com 
transporte e alimentação correrão por conta da empresa 
prestadora do serviço. 

Coordenação de Futebol Casual. 4 (quatro) Gandulas, 1 (um) 	 250,0000 	1,0000 	250,0000 	250,00x0,00= 	0,00 
Porteiro, 1 (um) Marcador de gramado. Duração mínima da 
preatedão.do  serviço 8 horas. Delegado iti 50% dos prestadores 
de serviço deverão-apresentar declaração de 'entidade publica 
referente a expiriência na área de futebol. Despesas com 
transporte e _alimentação correrão por conta da empresa 
prestadora do serviço. 

Forma de Pagamento 

Parcela Vencimento Tipo 	Valor (RS) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valár (R$) 

. • 	1 	. Avista 	 723.32 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS/PASEP 

R$.6,00 

COFINS 

R$ 0,00 

INSS 

R$ 0,00 

IR 

R$ 0,00 

CSLL 

R$ 0,00 

Outras retenções 

R$ 0,00 

Valor líquido = R$ 723,32 ' 	 R$ 723,32 . 	Valor bruto = r 

Códigos dos serviços: 
12.08 - Feiras, exposições, congressos e congêneres. 

uudin 	 tWXVIÇOS pl~sS 
constantes desta Nota Fiscal °solo de acordo 
mediante AUTORIZAÇÃO cá FCRNECimENTO 

'44 C3 0 9 
1 in .-2.5 de da (, CNAE: 

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas Pt 
CD: 

ADIT. 
Encarregado de Setore a  



Paginas: 

Data Emissão: 

Autorlz. Fornecimento: 

1/1 

29/07/2019 

Adjudicação: 

Empenho: 

DESPESA: 356/2019 

DOTAÇÃO: 

339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jur 

339039/99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídii 

2.89 APOIO A REALIZACAO/PARTICIPACAO EVENTOS E: 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
fREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

1 Requisição para empenhamento da despesa 

CENTRO DE CUST023/2019 - DESPORTO AMADOR 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 366.66 	SALDO NÃO BLOQUEADO 

VALOR A EMPENHAR:366 66 

FONTE: RECURSOS ORDINARIOS 

DATA PREVISTA: 29/07/2019 

FAVORECIDO: 8274 - BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA 10063880601 

CNPJ: 25.013195/0001-35 

ENDEREÇOR PROFESSORA MARIAAMELIA DA SILVA, 287- NOSSA SENHORA DA APA 

CIDADE: Luz - MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE:3791279068 

PROC. DE COMPRA: 45/2019 

CONTRATO: 37/2019 

M 0. IDADE: Ihezigibilidade de Licitação 

013 O: 	 . 

LICITAÇÃO: 17/2019 

HOMOLOGAÇÃO: 07/05/2019 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL EM AMISTOSO PREPARATORIO. EQUIPES MASTERS MASCULINO JOGO REALIZADO 
NO ESTADIO JOSÉ FERREIRA, CONF. CONTRATO N°037/19 

Código Material Descrição do Material 
	

Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

2 	23587 ARBITRAGEM DE FUTEBOL SUB 11. 	 1,000 	116,66000 
	

116,66 

10 	23601 COORDENAÇÃO DE FUTEBOL CASUAL. 	 1,000 	250.00000 
	

250,00 

• 

4_ 

Assinatura/Carimbo o Responsavel 



CNPJ: 18.301.03610001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Fax: 37 Fone: 373421-3030 

Inscrição Estadual: 

BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA 10063880601 
R PROFESSORA MARIA AMELIA DA SILVA, 287 
Luz - MG - CEP: 35595-000 
25.013.195/0001-35 

Folha /1 Empenho S nr.: 2625 Subempenho nr.: 6) 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 17/2019 - IL 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

c. 
15(2019 

12019 

5/2019 
6 

9/07/2019 

Processo Nr.: 
Data do Process 

Data da Homolog 

Sequência da Adju 

Data da Adjudicação.  

Nr.: 36 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

Telefone: 
Banco: 
Agencia: 
Conta Corrente 

3791279068 
756- BANCO COOPERATN 
3140 - 3140 
629030 

Código: 8274 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos tens abaixo especificados. 

Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatorio. 

órgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

04 - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCACAO. CULTURA E ESPORTES 	 Solicitações:  
06 - SERVICO DE PROMOCAO DO ESPORTE 
33 - DESPORTO AMADOR 
RECURSOS ORDINARIOS 
356 - APOIO A REALIZACAO/PARTICIPACAO EVENTOS ESPORTIVOS - (04.06.2.089.3.3.90.39.00.00.00.00) 

3.3.90.39.99.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Juridica 
30 DIAS 
10 
AV.LAERTON PAULINELLI,153-SEC.EDUCAÇÃO 
"CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM DESPORTIVA PARAATENDER AS DEMANDAS DOS 
EVENTOS PROGRAMADOS PARA O ANO DE 2019, QUE SERÁ REALIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, DO MUNICÍPIO DE LUZ MG, CONFORME EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

Ina-Ão DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL EM AMISTOSO PREPARATORIO, EQUIPES MASTERS 
MASCULINO JOGO REALIZADO NO ESTADIO JOSÉ FERREIRA. CONF. CONTRATO N°037/19 

Lei Quantidade I Unid.  I 	 Especificação 

1,00 SV 	ARBITRAGEM DE FUTEBOL SUB 11.1 (UM) ARBITRO, 1 (UM) 
BANDEIRA, 1 (UM) MESÁRIO, DURAÇÃO MÍNIMA DE 50 MINUTOS 
DE PARTIDA, TODOS PROFISSIONAIS DEVERÃO FAZER PARTE 
DO QUADRO DE ARBITRAGEM DA FEDERAÇÃO DA 
MODALIDADE OU LIGA FILIADA OU FORMAÇÃO EM EDUCAÇÃO 
FISICA, COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA DE MAIS DE 2 ANOS 
DE ARBITRAGEM A CONTAR DO DIA DO EVENTO. DESPESAS 
COM TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO CORRERÃO POR CONTA 
DA EMPRESA PRESTADORA DO SERVIÇO. (23587) 

10 	1,00 SV 	COORDENAÇÃO DE FUTEBOL CASUAL. 4(QUATRO) GANDULAS, 
1 (UM) PORTEIR0,1 (UM) MARCADOR DE GRAMADO. DURAÇÃO 
MINIMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 8 HORAS. DELEGADO + 
50% DOS PRESTADORES DE SERVIÇO DEVERÃO APRESENTAR 
DECLARAÇÃO DE ENTIDADE PUBLICA REFERENTE A 
EXPERIÊNCIA NA ÁREA DE FUTEBOL. DESPESAS COM 
TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO CORRERÃO POR CONTA DA 
EMPRESA PRESTADORA DO SERVIÇO. (23601) 

1 Marca 	I Preço Unitário 

116,66 

250,00 

1 Preço Total 

  

116,66 

250,00 

Total Geral: 366,66 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais RE) Total Liquido: 366,66 

Luz, 29 de Julho de 2019 

„Wk 

 

Geraldo Batista Cardoso- Sec. de Administração 



• 

Prefeitura Municipal de Luz 
Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes 

Plamilia de Serviço de Arbitragem: 06/2019 Solicitação: 2332/19 Data: 29/07/2019 
Fornecedor: BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA 10063880601 Licitação: 17/2019 Processo: 45/2019 

ITEM SERVIÇO DATA QUANT VALOR UNT VALOR TOTAL JOGO OU CONFRONTO 
2 ARBITRAGEM DE FUTEBOL 13 ALFA X RIO BRANCO 0910712019 1 R$ 	116,66 R$ 	 116,66 

10 COORDENAÇÃO DE FUTEOBL ALFA X RIO BRANCO 09107/2019 1 R$ 	250,00 R$ 	 250,00 

R$ 	 - 

TOTAL R$ 	 366,66 

ITEM JUSTIFICATIVA EVENTO FASE 

1 AMISTOSO PREPARATORIO DA EQUIPES MASTER DE FUTEBOL JOGO ALFA X AMERICA ÚNICA 

2 
2 
1 
10 

i 

"Prol Hugo da Costa Ribeiro 
OR DA PLANILHA Bacharel

RF fi- 81 0
e
0
mE. Física 

CG 
M-8.547.245 / MASP 1075787-0 
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_____.., Úmero do RPS Número da nota 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 201990000000013 
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kx 	
Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 	
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:stfrr- , 
Setor de Fiscalização Tributária 	 - 
. 

ata da emissão da nota 

0510812019 18:5721 

. Avn. Laellon Paulinelli, n°153, Monsènhor Parreiras, CEP: 35.595-000 - Luz/MG- Competência 
Agoato/2019 

. 

Nota Fiscal de Serviços Eletr 	
. 	

ônica - NFS-e 
Código de verificação 

FOXOMZVZI 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: 

Nome/Razão social: BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA - MEI 	 Inscrição estadual: 

CPF/CNPJ: 25.013.195/0001-35 	 Inscrição municipal: 	 Telefone: (37) 3421-3388 

Endereço: R PROFESSORA MARIA AMELIA DA SILVA Número: 287 Bairro: NOSSA SENHORA APARECIDA CEP: 35595-000 

Complemento: 	• 

MunicIpio: Luz 	 . UF: MG 	
, 

E-mail: 	contabilidade.duarte©gmail.com 	 Site: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: MUNICÍPIO DE LUZ 

Nome/Razão social: MUNICÍPIO DE LUZ 	 . 

111r/CNPJ: 	18.301.036/0001-70 	Inscrição municipal: 4616 	 Inscrição estadual: 	ISENTO 

Endereço: AVÉNIDA.LAERTON PAULINELLI Número: 153 Bairro: MONSENHOR PARREIRAS CEP: 35595-000 

Complemento: 

Município: Luz 	 UF: MG 

E-mail: nfe@luz.mg.gov.br 	 Telefone: (37) 3421-3030 	 Celular 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

	

Valor unitário 	 Otd 	Valor do serviço 	Base de cálculo (%) 	ISS 

Arbitragem de Futebol Sub 11.1 (um) arbitro, 1 (um) bandeira, 1 	116,6600 	1,0000 	116,6600 	116,66x0,00= 	0,00 
(um) mesário, duração mínima de 50 minutos de partida, todos 
profissionais deverão fazer parte do quadro de arbitragem da 	- 
federação da modalidade ou liga filiada ou formação em 
Educação Física, com experiência comprovada de mais de 2 
anos de arbitragem a contar do dia do evento. Despesas com 

Declaramos que as mercadorias/serviços prestados 
constantes desta Nota Fiscal estão de acordo 
mediante AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

R, 	a 91- .1 	_IS 
transporte e alimentação correrão por conta da empresa 

do Luz. 	0-1--  de 	À 	de—La..._ prestadora 	serviço. 	. 

Coordenação de Futebol Casual. 4 (quatro) Gandulas, 1 (um) 	 250,0000 	1,00( 
Porteiro, 1 (um) Marcador de gramado. Duração mínima da 
prestação do serviço 8 horas. Delegado + 50% dos prestadores 
de serviço deverão apresentar declaração de entidade publica 
referente a experiência na área de futebol. Despesas com 

Ir 	250,0000 	.250,00x0,00= 
CD: 
INEX: -3 .4"-P3 . 
ADM. 
Encarregado cie Setor 

0,00 

transporte e alimentação correrão por conta da empresa 

t
estadora dá serviço. 

Forma de Pagamento 

Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 

1 	 À vista 	 366,66 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS/PASEP 

R$ 0,00 

COFINS 

R$ 0,00 

INSS 

R$ 0,00 

IR 

R$ 0,00 

CSLL 

R$ 0,00 

Outras retenções 

R$ 0,00 

Valor bruto = RE 366,66 	• Valor líquido = R$ 366,66 

Códigos dos serviços: 
12.08 - Feiras, exposições, congressos e congêneres. 

— 

CNAE: 
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

Desc. condicionado(R$) 

0,00 

Desc. incondidonado(R$) 

0,00 

Deduções(R$) 

0,00 

Base de cálculo(R$) 

366,66 

Valor ISS(RS) 

0,00 

TRIBUTAÇÃO DO ISSQN 
Natureza da operação:Tributação no município 	 Regime Especial de Tributação: MEI - Microempreendedor Individual 

Situação tributária do ISSQN: Retenção 

Local da prestação do serviço: Luz 

Esta nota fiscal não foi assinada digitalmente. 



1/1 

26/08/2019 

4412/2019 

uáf  
Assinatura/Carimbo do Responsavel 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

CENTRO DE CUSTO:33/2019 - DESPORTO AMADOR 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 598,32 
	

SALDO NÃO BLOQUEADO 
VALOR A EMPENHAR: 598 32 

FONTE: RECURSOS ORDINARIOS 

DATA PREVISTA: 26/08/2019 

Páginas: 

Data Emissão: 

Autork. Fornecimento: 

Adjudicação: 

Empenho: 

DESPESA: 356/2019 

DOTAÇÃO: 

339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurIdic2,ittb 

339039/99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldicr 

2.89 APOIO A REALIZACAO/PARTICIPACAO EVENTOS ESI 

FAVORECIDO: 8274- BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA 10063880601 

CNPJ: 25.013.195/0001-35 

ENDEREÇOR PROFESSORA MARIA AMELIA DA SILVA, 287- NOSSA SENHORA DA APA 

CIDADE: Luz - MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE:379'1279068 

PROC. DE COMPRA: 45/2019 

CONTRATO: 37/2019 

MODALIDADE: Inezigibilidade de Licitação 

O 

LICITAÇÃO: 17/2019 

HOMOLOGAÇÃO: 07/05/2019 

PRE T. SERV. ARBITRAGEM DE JOGOS DE FUTEBOL REALIZADOS NA COPA GOL DE PLACA DE FUTEBOL DE BASE REALIZADOS NO ESTADIO 
JOSE FERREIRA, E AMISTOSO DE FUTSAL COM A CIDADE DE CAMPOS ALTOS REALIZADO NA QUADRA ESMERINO GONTIJO DE MELO, CONF. 
CONTRATO N°037/19 

Código Material 

2 	23587 

1 	23586 

5 	23594  

Descrição do Material 

ARBITRAGEM DE FUTEBOL SUB 11. 

ARBITRAGEM DE FUTEBOL SUB 13. 

ARBITRAGEM DE FUTSAL BASE 

Marca 	Quantidade Preço Unitário Preço Total 

2,000 116,66000 233,32 

2,000 120,00000 240.00 

1,000 125,00000 125.00 



04 - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
06 - SERVICO DE PROMOCAO DO ESPORTE 
33- DESPORTO AMADOR 
RECURSOS ORDINARIOS 
356 - APOIO A REALIZACAO/PARTICIPACAO EVENTOS ESPORTIVOS - (04.06.2.089.3.3.90.39.00.00.00.00) 

3.3.90.39.99.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
30 DIAS 
10 
AV.LAERTON PAULINELLI,153-SEC.EDUCAÇÃO 
"CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM DESPORTIVA PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS 
EVENTOS PROGRAMADOS PARA O ANO DE 2019, QUE SERÁ REALIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, DO MUNICÍPIO DE LUZ MG, CONFORME EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

gniffj.WERV. ARBITRAGEM DE JOGOS DE FUTEBOL REALIZADOS NA COPA GOL DE PLACA DE FUTEBOL DE BASE 
REALIZADOS NO ESTADIO JOSÉ FERREIRA, E AMISTOSO DE FUTSAL COM A CIDADE DE CAMPOS ALTOS REALIZADO 
NA QUADRA ESMERINO GONTIJO DE MELO, CONF. CONTRATO N°037/19 

Órgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

Solicitações: 

7 Sequência da A dicação: 
CNPJ: 18.301.03610001-70 
Av. Laerton PaullneIII, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Fone: 373421-3030 Fax: 37 

Inscrição Estadual: 

BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA 10063880601 
R PROFESSORA MARIA AMELIA DA SILVA, 287 
Luz - MG - CEP: 35595-000 
25.013.195/0001-35 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 4412/2019 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Processo Nr.: 45/2019 
ppicipp 

e 	 e 
Data do Process 	 tp104/2019 

Data da Homolo Ç,r1b. 	 05/2019 

Data da Adjudicaqe: 	 08/2019 

\% 'St  
INEXIGIBILIDADEDI:LICITAÇÂO 

Nr.: 17/2019 - IL 

(Empenho S nr.: 2625 Subempenho nr.: 7) Folha: 1/2 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

3791279068 
756- BANCO COOPERATI \ 
3140 -3140 
629030 

Código: 8274 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

Item 	Quantidade 1 Unid 
	

Especificação 

2,00 SV 	ARBITRAGEM DE FUTEBOL SUB 13.1 (UM) ARBITR0,1 (UM) 
BANDEIRA, 1 (UM) MESÁRIO, DURAÇÃO MINIMA DE 60 
MINUTOS DE PARTIDA, TODOS PROFISSIONAIS DEVERÃO 
FAZER PARTE DO QUADRO DE ARBITRAGEM DA FEDERAÇÃO 
DA MODALIDADE OU LIGA FILIADA OU FORMAÇÃO EM 
EDUCAÇÃO FÍSICA. COM  EXPERIÊNCIA COMPROVADA DE 
MAIS DE 2 ANOS DE ARBITRAGEM A CONTAR DO DIA DO 
EVENTO. DESPESAS COM TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO 
CORRERÃO POR CONTA DA EMPRESA PRESTADORA DO 
SERVIÇO. (23586) 

2,00 SV 	ARBITRAGEM DE FUTEBOL SUB 11.1 _(UM) ARBITRO, 1 (UM) 2 
BANDEIRA, 1 (UM) MESÁRIO, DURAÇÃO MÍNIMA DE 50 
MINUTOS DE PARTIDA, TODOS PROFISSIONAIS DEVERÃO 
FAZER PARTE DO QUADRO DE ARBITRAGEM DA FEDERAÇÃO 
DA MODALIDADE OU LIGA FILIADA OU FORMAÇÃO EM 
EDUCAÇÃO FISICA, COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA DE 
MAIS DE 2 ANOS DE ARBITRAGEM A CONTAR DO DIA DO 
EVENTO. DESPESAS COM TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO 
CORRERÃO POR CONTA DA EMPRESA PRESTADORA DO 
SERVIÇO. (23587) 

Marca 	Preço Unitário I 
	

Preço Total 

120,00 
	

240,00 

116,66 	 233,32 

Luz, 26 de Agosto de 2019 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 



Fone: 373421-3030 	Fax: 37 CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Item I Quantidade .1 Unid. I 	 Especificação I Marca 	1 Preço Unitário 	Preço Total 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 4412/2019 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Folha: 2/2 (Empenho S nr.: 2625 Subempenho nr.: 7) 

s ‘51::eayn-(e541.
X 
 45/2019 

gisi%\ 

tot» 	60/04/2019 

ação: 	 4%05/2019 

7 
N./ 

tf/126/08/2019 

Processo Nr.: 

Data do Proc 

Data da Homo 

Sequência da 

Data da Adjudic 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, 
Nr.: 17/2019 - IL 

ARBITRAGEM DE FUTSAL BASE- 2 (DOIS) ÁRBITROS,1 (UM) 
MESÁRIO, DURAÇÃO MÍNIMA DE 30 MINUTOS DE PARTIDA, 
TODOS PROFISSIONAIS DEVERÃO FAZER PARTE DO QUADRO 
DE ARBITRAGEM DA FEDERAÇÃO DA MODALIDADE OU LIGA 
FILIADA OU FORMAÇÃO EM EDUCAÇÃO FISICA. COM  
EXPERIÊNCIA COMPROVADA DE MAIS DE 2 ANOS DE 
ARBITRAGEM A CONTAR DO DIA DO EVENTO. DESPESAS COM 
TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO CORRERÃO POR CONTA DA 
EMPRESA PRESTADORA DO SERVIÇO. (23594) 

III 	 (Valores expressos em Reais 12S) 

Total Geral: 

Desconto: 

Total Liquido: 

598,32 

0,00 

598,32 

5 
	

1.00 SV 125,00 
	

125,00 

• 

Luz, 26 de Agosto de 2019 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 



RELATOR DA PLANILHA 

da Costa Ribeiro 
Be 	rel em Ed. Física . 
CREF8 - 0118154-G/MG 

M-8.547.245 1 MASP 1075787-0 

Prefeitura Municipal de Luz 

Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes 

eerdnyác: 
Plamilia de Serviço de Arbitragem: 07/2019 Solicitação: 2661/2019 Data: 22/08/2019 
Fornecedor: BRUNA APARECIDA CAETANO F1UZA 10063880601 Licitação: 17/2019 Processo: 45/2019 

ITEM SERVIÇO JOGO OU CONFRONTO DATA QUANT VALOR UNT VALOR TOTAL 
1 Arbitragem Sub 13 CRAQUE 2020 X FREI AMBROSIO 0310812019 1 R$ 	120,00 R$ 	 120,00 
2 Arbitragem Sub 11 CRAQUE 2020 X GUARANI DE DIVINOPOLIS 1710812019 2 R$ 	116,66 R$ 	 233,32 
1 Arbitragem Sub 13 CRAQUE 2020 X GUARANI DE DIVINOPOLIS 1810812019 1 R$ 	120,00 R$ 	 120,00 
5 Arbitragem de Fut-sal de Base Luz x Campos Altos 1710912019 1 R$ 	125,00 R$ 	 125,00 

TOTAL R$ 	 598,32 

ITEM JUSTIFICATIVA EVENTO FASE 
1,2,1 PARTICIPAÇÃO NA COPA GOL DE PLACA COPA GOL DE PLACA CLASSIFICATORIA 

5 EVENTO PREPARATORIO DAS ATIVIDADES DE FUTSAL FEMININO AMISTOSO CONTRA CAMPOS ALTOS ÚNICO 

ç d 



St>. Página 1/2 
— --- 

DE 	 I 	
<, Número do RPS Número da nota 

s,  PREFEITURA MUNICIPAL 	LUZ 
t. 201900000000014 

Se 
"- 	Secretaria Mrseicipat de Fazenda e Planejamento 

*4^ 	l. 	Setor de Rscafrzação.  Trixetária 

N.130 	3 
j.. 

Data da emissão da nota 

29/08/2019 17:52:30 

‘. Competência Avn. Laerton Paufirtelk n°153, Monsenhor P 	fav4::., CEP: 35.5954 .1- ,':1(J  
Agosto/2019 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 
Código de verificação 

X9WYTUJCQ 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Nome fantasia: 

Nome/Razão social: BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA - MEI 	 Inscrição estadual: 

CPF/CNPJ: 25.013.195/0001-35 	 Inscrição municipal: 	 ' Telefone: (37) 3421-3388 

287 Bairro: NOSSA SENHORA APARECIDA CEP: 35595-000 Endereço: R PROFESSORA MARIA AMELIA DA SILVA Número: 

Complemento: 

Município: Luz 	 UF: MG 

E-mail: 	contabilidade.duarte@gmailcom 	 Site: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome fantasia: MUNICIPIO DE LUZ 

Nome/Razão social: MUNICIPIO DE LUZ 

/CNPJ: 	18.301.036/0001-70 	Inscrição municipal: 4616 	 Inscrição estadual: 	ISENTO 

,ereço: AVENIDA LAERTON PAULINELLI Número: 153 Bairro: MONSENHOR PARREIRAS CEP: 35595-000 

Complemento: 

Município: Luz 	 UF: MG 

E-mail: nfe@luz.mg.gov.br 	 Telefone: (37) 3421-3030 	 Celular: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

	

Valor unitário 	 Cltd 	Valor do serviço 	Base de cálculo (%) 	ISS 

Arbitragem de Futebol Sub 11. 1 (um) arbitro, 1 (um) bandeira, 1 	116,6600 	2,0000 	233,3200 	233,32x0,00= 	0,00 
(um) mesário, duração mínima de 50 minutos de partida, todos 
profissionais deverão fazer parte do quadro de arbitragem da 
federação da modalidade ou liga Miada ou formação em 
Educação Física, com expedência comprovada de mais de 2 	 . 
anos de arbitragem a contar do dia do evento. Despesas com 
transporte e alimentação correrão por conta da empresa 
prestadora do serviço. 23587 

Arbitragem de Futebol Sub 13. 	 120,0000 	2,0000 	240,0000 	240,00x0,00= 	0,00 
1 (um) arbitro, 1 (um) bandeira, 1 (um) mesário, duração mínima 
de 60 minutos de partida, todos profissionais deverão fazer parte 
do quadro de arbitragem da federação da modalidade ou liga 
filiada ou formação em Educação Física, com experiência 
comprovada de mais de 2 anos de arbitragem a contar do dia do 

to. Despesas com transporte e alimentação correrão por 
ta da empresa prestadora do serviço. 23586 

Arbitragem de Futsal Base 	 125,0000 	1,0000 	125,0000 	125,00x0,00= 	0,00 
2 (dois) árbitros, 1 (um) mesário, duração mínima de 30 minutos 
de partida, todos profissionais deverão fazer parte do quadro de 
arbitragem da federação da modalidade ou liga finada ou 
formação em Educação Física, com experiência comprovada de 
mais de 2 anos de arbitragem a contar do dia do evento. 
Despesas com-transporte e alimentação correrão por conta da 
empresa prestadora do serviço. 23594 

. 	 Forma de Pagamento 

Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 

1 	 Avista 	 598,32 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS/PASEP 

R$ 0,00 

COFINS 

R$ 0,00 

INSS 

R$ 0,00 

IR 

R$0,00 

CSLL 

R$ 0,00 

Outras retenções 

R$ 0,00 
Cssatude 

Valor bruto = R$ 598,32 Valor líquido e R$ 598,32 
'Ueaaterrbs 

oonsranas 
GIM at,  nneltddl.NAN3,•"•03  
desta Nata Fiscal estão de acordo 

N° Jp2„/ Jeg . Códigos dos serviços: 
12.08 - Feiras, exposições, congressos e congêneres. 

CNAE: 
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

Luz. 	(51/de 	çtri 	de--à252. 
Pr: 
CO: 
! rd Ex: jr 91-.)..9 i 	me 
POR: 

(fincar:regado de Setor 

11. — 11 11 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

Paginas: 	 1/1 
Data Emissão: 	 23/09/2019 
Autorlz. Fornecimento: 	4935/2019 
Adjudicação: 	 8 

Empenho: 

CENTRO DE CUSTO:33/2019 - DESPORTO AMADOR 	 DESPESA: 356/2019 

SUBEMPENHO DOTAÇÃO: 	 'St 
VALOR DA AF: 1553,32 	SALDO NÃO BLOQUEADO 	 339039- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa J4. tica 

VALOR A EMPENHAR: 1553,32 	 339039/99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 	' 	6127 

FONTE: RECURSOS ORDINARIOS 	 2.89 APOIO A REALIZACAO/PARTICIPACAO EVENT 'ES ..... 

DATA PREVISTA: 23/09/2019 

FAVORECIDO: 8274- BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA 10063880601 

CNPJ: 25.013.195/0001-35 

ENDEREÇOR PROFESSORA MARIA AMELIA DA SILVA, 287- NOSSA SENHORA DA APA 

CIDADE: Luz - MG 

CEP: 35595-000 
TELEFONE: 3791279068 

PROC. DE COMPRA: 45/2019 	 LICITAÇÃO: 17/2019 

CONTRATO: 37/2019 	 HOMOLOGAÇÃO: 07/05/2019 

MODALIDADE: Inezigibiliciade de Licitação 

O 

PRESTAÇÃO DE SERVICO DE ARBITRAGEM EM JOGOS REALIZADOS NO CAMPO DA SONDA CAMPEONATO DA COPA GOL DE PLACA, 
CATEGORIA SUB 11, SUB 13 E SUBIS. MASCULINO E:TRIANGULAR DE HANDEBOL MASCULINO E FEMININO LUZ, BAMBU( E PIUNHI, CONE 
CONTRATO N°037/19 

Código Material Descrição do Material 
	

Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

1 	23586 ARBITRAGEM DE FUTEBOL SUB 13. 	 3,000 	120,00000 	360,00 

2 	23587 ARBITRAGEM DE FUTEBOL SUB 11. 	 2,000 	116,66000 	233,32 

6 	23595 ARBITRAGEM DE HANDEBOL AMADOR 	 2,000 	230,00000 	460,00 

10 	23601 COORDENAÇÃO DE FUTEBOL CASUAL. 	 2,000 	250,00000 	500,00 

Assinatura/Carimbo do Responsavel 



04 - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
	

Solicitações: 
06 - SERMO DE PROMOCAO DO ESPORTE 
33- DESPORTO AMADOR 
RECURSOS ORDINARIOS 
356 - APOIO A REALIZACAO/PARTICIPACAO EVENTOS ESPORTIVOS - (04.06.2.089.3.3.90.39.00.00.00.00) 

3.3.90.39.99.00.00.00 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
30 DIAS 
10 
AV.LAERTON PAULINELLI,153-SEC.EDUCAÇÃO 
"CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM DESPORTIVA PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS 
EVENTOS PROGRAMADOS PARA O ANO DE 2019, QUE SERÁ REALIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPALDE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 00 MUNICÍPIO DE LUZ MG, CONFORME EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

N1SPA9Ã0 DE SERVICO DE ARBITRAGEM EM JOGOS REALIZADOS NO CAMPO DA SONDA CAMPEONATO DA COPA 
GOL DE PLACA, CATEGORIA SUB 11, SUB 13 E SUB 15, MASCULINO E TRIANGULAR DE HANDEBOL MASCULINO E 
FEMININO LUZ, BAMBUI E PIUNHI. CONF. CONTRATO N°037/19 

órgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

Inscrição Estadual: 

BRUNA APARECIDA CAETANO FlUZA 10053880601 
R PROFESSORA MARIA AMELIA DA SILVA, 287 
Luz - MG - CEP: 35595-000 
25.013.195/0001-35 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 4935/2019 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Folha: 1/2 (Empenho S nr.: 2625 Suhempenho nr.: 8) 

aPa 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 163 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz- MG 

Fone: 3734214030 Fax: 37 
jgclicacão: 

45/2019 

0/04/2019 
t 

ty/05/2019 

e 

Processo Nr.: 
:er 

Data do Proce 6: ji  joe. 
 	 

Data da Nom 	ação: 

Sequência da 

Data da Adjudi inbarenteo: 	12310912019 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 17/2019 - IL 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

Telefone: • 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

3791279068 
756- BANCO COOPERATI \ 
3140 -3140 
629030 

Código: 8274 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

• 

Especificação 

ARBITRAGEM DE FUTEBOL SUB 13.1 (UM) ARBITR0,1 (UM) 
BANDEIRA, 1 (UM) MESÁRIO, DURAÇÃO MÍNIMA DE 60 
MINUTOS DE PARTIDA, TODOS PROFISSIONAIS DEVERÃO 
FAZER PARTE DO QUADRO DE ARBITRAGEM DA FEDERAÇÃO 
DA MODALIDADE OU LIGA FILIADA OU FORMAÇÃO EM 
EDUCAÇÃO FÍSICA, COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA DE 
MAIS DE 2 ANOS DE ARBITRAGEM A CONTAR DO DIA DO 
EVENTO. DESPESAS COM TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO 
CORRERÃO POR CONTA DA EMPRESA PRESTADORA DO 
SERVIÇO. (23586) 
ARBITRAGEM DE FUTEBOL SUB 11.1 (UM) ARBITRO, 1 (UM) 
BANDEIRA, 1 (UM) MESÁRIO, DURAÇÃO MÍNIMA DE 50 
MINUTOS DE PARTIDA, TODOS PROFISSIONAIS DEVERÃO 
FAZER PARTE DO QUADRO DE ARBITRAGEM DA FEDERAÇÃO 
DA MODALIDADE OU LIGA FILIADA OU FORMAÇÃO EM 
EDUCAÇÃO FÍSICA, COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA DE 
MAIS DE 2 ANOS DE ARBITRAGEM A CONTAR DO DIA 00 
EVENTO. DESPESAS COM TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO 
CORRERÃO POR CONTA DA EMPRESA PRESTADORA DO 
SERVIÇO. (23587) 

Itedei  Quantidade I Unid 

3,00 SV 

2 	2,00 SV 

 

Marca 	I Preço Unitário 

120,00 
1 	Preço Total,  

360,00 

 

 

116,66 	 233,32 

Luz,. 23 de Setembro de 2019 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 



AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 4935/2,019 

ankIP 	  

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Folha: 2/2 (Empenho S nr.: 2625 Subempenho nr.: 8) 

Processo Nr.: 1S3 	 46/2019 

Data da Homol 	cão: 	
3 

05/2019
1/v04/2019 

Da / 

Data do Proc 

Sequência da A 	Mação: 	 8 
Data da Adjudicac Mermareetiefs  23109/2019 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton PaullneIII, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Fone: 373421-3030 	Fax: 37 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 1712019 IL 

Item I Quantidade I Unid. I 
	

Especificação 	 I 	Marca 	I Preço Unitário 1 Preço Total 

	

6 	2,00 SV 	ARBITRAGEM DE HANDEBOL AMADOR -2 (DOIS) ÁRBITR05,1 
(UM) MESÁRIO, DURAÇÃO MÍNIMA DE 60 MINUTOS DE 
PARTIDA, TODOS PROFISSIONAIS DEVERÃO FAZER PARTE DO 
QUADRO DE ARBITRAGEM DA FEDERAÇÃO DA MODALIDADE, 
COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA DE MAIS DE 2 ANOS DE 
ARBITRAGEM A CONTAR DO DIA DO EVENTO. DESPESAS COM 
TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO CORRERÃO POR CONTA DA 
EMPRESA PRESTADORA DO SERVIÇO. (23595) 

	

10 	2,00 SV 	COORDENAÇÃO DE FUTEBOL CASUAL. 4(QUATRO) GANDULAS, 
1 (UM) PORTEIR0,1 (UM) MARCADOR DE GRAMADO. DURAÇÃO 
MINIMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 8 HORAS. DELEGADO 4-
50% DOS PRESTADORES DE SERVIÇO DEVERÃO 
APRESENTAR DECLARAÇÃO DE ENTIDADE PUBLICA 
REFERENTE A EXPERIÊNCIA NA ÁREA DE FUTEBOL. 
DESPESAS COM TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO CORRERÃO 
POR CONTA DA EMPRESA PRESTADORA DO SERVIÇO. (23601) 

• 

	

230,00 
	

460,00 

	

250.00 	 500,00 

Total Geral: 1.553,32 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais REI Total Líquido: 1.553,32 

• 

Luz, 23 de Setembro de 2019 

         

         

         

 

ÁaoiOrãjjrrire-a- 

   

          

 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 



• 
Prefeitura Municipal de Luz 

Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes 

( ~/:e_ cé._Zect;›,à;. ea2c 63. • ~dia-1cl P/  
— 	- 

Plamilia de Serviço de Arbitragem: 
— 
08/2019 Solicitação: 3059/19 Data: 23/09/2019 

Fornecedor: BRUNA APARECIDA CAETANO FEUZA 10063880601 Licitação: 17/2019 Processo: 45/2019 

ITEM SERVIÇO JOGO OU CONFRONTO DATA QUANT VALOR UNT VALOR TOTAL 
2 Arbitragem Sub 13 CRAQUE 2020 X CRUZEIRO DE LUZ 31/0812019 1 R$ 	120,00 R$ 	 120,00 

2 Arbitragem Sub 13 CRAQUE 2020 X AFACEM 1410912019 2 R$ 	120,00 R$ 	 240,00 

1 Arbitragem Sub 11 CRAQUE 2020 X LANOS 2110912019 2 R$ 	116,66 R$ 	 233,32 

10 Coordenação de Futebol casual jogos do dia 31108 e 14109 1710912019 2 R$ 	250,00 R$ 	 500,00 

6 Arbitragem de Handebol Luz x Bambui 1410912019 1 R$ 	230,00 R$ 	 230,00 

6 Arbitragem de Handebol Luz x ltapecerica 14109/2019 1 R$ 	230,00 R$ 	 230,00 

TOTAL R$ 	1.553,32 

ITEM JUSTIFICATIVA EVENTO FASE 

1,2,10 PARTICIPAÇÃO NA COPA GOL DE PLACA COPA GOL DE PLACA CLASSIFICATORIA 

6 EVENTO TRIANGULAR DE HANDEBOL TRIANGULAR DE HANDEBOL ÚNICA 

1 

RELATOR DA PLANILHA 

hfr- 
Pro ugo da Costa Ribeiro 

Bacharel em Ed. Física . 
CREF6 - 008154-6/MG • 

M-8.547.245 / MASP 1075787-0 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 	 * o .„ 	 R5-- 
201900000000015 

„ 	Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 	St_r 2t 
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ata da emissão da nota 

02/10/201912:07:12 

Avn. Laerton Paulinelli, n° 153, Monsenhor Parreiras, CEP: 35.595-000 - 	- l'il l,si.4.. 
, 

Competência 
Outubro/2019 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 
Código de verificação 

XULDOFF11 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: 

Nome/Razão social: BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA - MEI 	 Inscrição estadual: 

CPF/CNPJ: 25.013.195/0001-35 	 Inscrição municipal: 	 Telefone: (37) 3421-3388 

Endereço: R PROFESSORA MARIA AMELIA DA SILVA Número: 287 Bairro: NOSSA SENHORA APARECIDA CEP: 35595-000 

Complemento: 

Município: Luz 	 UF: MG 

E-mail: 	contabilidade.duarte@gmall.com 	 Site: 

Declaramos que as mertadodasiserviços prestados 
constantes desta Nata Fiscal estrio de acordo 
mediante 	Rt7_AÇÃO DE FORN C 	ENTO 

/ 	0 N° TOMADOR DE SERVIÇOS 
I ir' C.1.2 .U.--,  _de Nome fantasia: MUNICIPIO DE LUZ 

Nome/Razão social: MUNICIPIO DE LUZ 

111,CNPJ: 	18.301.036/0001-70 	Inscrição municipal: 4616 	 Inscrição estadLa9D:ISEJ 

Endereço: AVENIDA LAERTON PAULINELLI Número: 153 Bairro: MONSENHOR PARREIRAS CEP: 3559. 

Complemento: 

Pin 

e ijs 

Encanegado 

MIO 
1 . I +/ -7-0 

j3 . 1-1--  
de Setor (2c)44/Lia..--/eri  

Município: Luz 	 UF: MG 

E-mail: nfe©luz.mg.gov.br 	 Telefone: (37) 3421-3030 Celular. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

	

Valor unitário 	 Cltd 	Valor do serviço 	Base de cálculo (%) 	ISS 

Arbitragem de Futebol Sub 11.1 (um) arbitro, 1 (um) bandeira, 1 	116,6600 	2,0000 	233,3200 	233,32x0,00= 	0,00 
(um) mesário, duração mínima de 50 minutos de partida, todos 
profissionais deverão fazer parte do quadro de arbitragem da 
federação da modalidade ou liga filiada ou formação em 
Educação Física, com experiência comprovada de mais de 2 
anos de arbitragem a contar do dia do evento. Despesas com 	

. 

transporte e alimentação correrão por conta da empresa 
preátadora do serviço. 23587 

Arbitragem de Futebol Sub 13. 	 120,0000 	3,0000 	360,0000 	360,00x0,00= 	0,00 
1 (um) arbitro, 1 (um) bandeira, 1 (um) mesário, duração mínima 
de 60 minutos de partida, todos profissionais deverão fazer parte 
do quadro de arbitragem da federação da modalidade ou liga 
filiada ou formação em Educação Física, com experiência 

.at
comprovada de mais de 2 anos de arbitragem a contar do dia do 

o. Despesas com transporte e alimentação correrão por 
da empresa prestadora do serviço. 23586 

Coordenação de Futebol Casual. 	 250,0000 	2,0000 	500,0000 	500,00x0,00 = 	0,00 
4 (quatro) Gandulas, 1 (um) Porteiro, 1 (um) Marcador de 
gramado. Duração mínima da prestação do serviço 8 horas. 
Delegado + 50% dos prestadores de serviço deverão apresentar 
declaração de entidade publica referente a experiência na área 
de futebol. Despesas com transporte e alimentação correrão por 
conta da empresa prestadora do serviço. 23601 

Arbitragem de Handebol Amador. 	 230,0000 	2,0000 	460,0000 	460,00x0,00 = 	0,00 
2 (dois) arbitras, 1 (um) mesário, duração mínima de 60 minutos 
de partida, todos profissionais deverão fazer parte do quadro de 
arbitragem da federação da modalidade, com experiência 
comprovada de mais de 2 anos de arbitragem a contar do dia do 
evento. Despesas com transporte e alimentação correrão por 
conta da empresa prestadora do serviço. 23595 

Forma de Pagamento 

Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 	Parcela Vencimento llpo , 	Valor (R$) 

1 	 Avista 	1.553,32 

RETENÇÕES FEDERAIS 
PIS/PASEP 

R$ 0,00 	• 

COFINS 

R$ 0,00 

INSS 

R$ 0,00 

IR 

R$ 0,00 

CSLL 

R$ 0,00 

Outras retenções 

R$ 0,00 

Valor bruto = R$ 1.553,32 Valor líquido = R$ 1.553,32 



Assinatura/Carimbo do Responsavel 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

Paginas: 	 1/1 

Data Emissão: 	 08/10/2019 

Autorlz. Fornecimento: 	528512019 

Adjudicação: 	 9 

Empenho: 

CENTRO DE CUSTO:33/2019 - DESPORTO AMADOR 	 DESPESA: 356/2019 

SUBEMPENHO 	 DOTAÇÃO: 

VALOR DA AF: 5225,00 	SALDO NÃO BLOQUEADO 	 339039- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jur 
VALOR A EMPENHAR: 5225.00 	 339039/99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ju 

FONTE: RECURSOS ORDINARIOS 	 2.89 APOIO A REALIZACAO/PARTICIPACAO EVENTO 	et— 

DATA PREVISTA: 08/10/2019 

FAVORECIDO: 8274 - BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA 10063880601 

CNPJ: 25.013.195/0001-35 

ENDEREÇOR PROFESSORA MARIA AMELIA DA SILVA, 287- NOSSA SENHORA DA APA 

CIDADE: Luz - MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE:3791279068 

PROC. DE COMPRA: 45/2019 	 LICITAÇÃO: 17/2019 

CONTRATO: 37/2019 	 HOMOLOGAÇÃO: 07/05/2019 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 

OCO:  

SERVIÇOS DE ARBITRAGEM DO CAMPEONATO REG DE FUTSAL SUB11,SUB13,SUB15,TRIEND1 E TRIEND 2,MASC E FEM COM PARTICIP. DE 
VARIAS CIDADES NOS DIAS 28 E 29 DE SET DE 2019, NA QD ESMERIDO GONT, CONFORME CONTRATO N°037/19 - PRC- 045/19 - 
INEXIGIBILIDADE 017/19. 

Código Material Descrição do Material 	 Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

4 	23593 ARBITRAGEM DE FUTSAL CASUAL 	 16,000 	210,00000 	3360,00 

5 	23594 ARBITRAGEM DE FUTSAL BASE 	 7,000 	125,00000 	875,00 
11 	23602 COORDENAÇÃO DE QUADRA COMPLETA 	 4,000 	210,00000 	840,00 
13 	.23605 ASSISTENTE TÉCNICO E ACOMPANHANTE DE JOGOS. 	 2,000 	75,00000 	150,00 

• 



04 - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
06 - SERVICO DE PROMOCAO DO ESPORTE 
33- DESPORTO AMADOR 
RECURSOS ORDINARIOS 
356 - APOIO A REALIZACAO/PARTICIPACAO EVENTOS ESPORTIVOS - (04.06.2.089.3.3.90.39.00.00.00.00) 

3.3.90.39.99.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
30 DIAS 
10 
AV.LAERTON PAULINELLI,153-SEC.EDUCAÇÃO 
"CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM DESPORTIVA PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS 
EVENTOS PROGRAMADOS PARA O ANO DE 2019, QUE SERÁ REALIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, DO MUNICIPIO DE LUZ MG, CONFORME EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

afflas DE ARBITRAGEM DO CAMPEONATO REG DE FUTSAL SUB11,SUB13,SUB15,TRIEND1 E TRIEND 2,MASC E 
FEM COM PARTICIP. DE VARIAS CIDADES NOS DIAS 28 E 29 DE SET DE 2019, NA QD ESMERIDO GONT, CONFORME 
CONTRATO N°037/19 - PRC- 045/19 - INEXIGIBILIDADE 017/19. 

Observações: 

órgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
	

Fone: 373421-3030 
	

Fax: 37 
Av. Laerton Pauline111, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Folha: 1/2 (Empenho S nr.: 5627 Subempenho nr.: 1) 

• 
Processo Nr.: 	2 /2019 

Data do Process B. 	21- 3 /2019 

Data da Homolog 	• 	 5/2019 
Sequência da Adjudi le'êtrrner0 	9 

ó° 

Data da Adjudicação: 	 08110/2019 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 17/2019 - IL 

AUTORIZAÇÃO D CIMENTO 
Nr.: 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA 10063880601 
R PROFESSORA MARIA AMELIA DA SILVA, 287 
Luz - MG - CEP: 35595-000 
25.013.195/0001-35 
	

Inscrição Estadual: 

Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

3791279068 
756 - BANCO COOPERAM 
3140 -3140 
629030 

Código: 8274 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

lirI 	Quantidade I Unid 

	

16,00 SV 	ARBITRAGEM DE FUTSAL CASUAL -2 (DOIS) ÁRBITR0S,1 (UM) 	 210.00 	3.360,00 
MESÁRIO, DURAÇÃO MÍNIMA DE 40 MINUTOS DE PARTIDA, 
TODOS PROFISSIONAIS DEVERÃO FAZER PARTE DO QUADRO 
DE ARBITRAGEM DA FEDERAÇÃO DA MODALIDADE OU LIGA 
FILIADA OU FORMAÇÃO EM EDUCAÇÃO FÍSICA, COM 
EXPERIÊNCIA COMPROVADA DE MAIS DE 2 ANOS DE 
ARBITRAGEM A CONTAR DO DIA DO EVENTO. DESPESAS COM 
TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO CORRERÃO POR CONTA DA 
EMPRESA PRESTADORA DO SERVIÇO. (23593) 

5 	7,00 SV 	ARBITRAGEM DE FUTSAL BASE- 2 (DOIS) ÁRBITROS,1 (UM) 	 125,00 	 875,00 
MESÁRIO, DURAÇÃO MÍNIMA DE 30 MINUTOS DE PARTIDA, 
TODOS PROFISSIONAIS DEVERÃO FAZER PARTE DO QUADRO 
DE ARBITRAGEM DA FEDERAÇÃO DA MODALIDADE OU LIGA 
FILIADA OU FORMAÇÃO EM EDUCAÇÃO FÍSICA, COM 
EXPERIÊNCIA COMPROVADA DE MAIS DE 2 ANOS DE 
ARBITRAGEM A CONTAR DO DIA DO EVENTO. DESPESAS COM 
TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO CORRERÃO POR CONTA DA 
EMPRESA PRESTADORA DO SERVIÇO. (23594) 

Especificação 1 Marca 	Preço Unitário I Preço Total 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 



Fone: 3736213030 	Fax: 37 CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595400 	- Luz - MG 

Item 1 Quantidade I Unid. Marca 	I Preço Unitário 	Preço Total Especificação 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

(Empenho S nr.: 5627 Subempenho nr.: 1) Folha: 2/2 

wt 

Processo Nr.: 	 ;65/2019 
Data do Process 	13 g 	301b4/2019 
Data da Homolo 	 05/2019 
Sequência da Ad u 

Data da Adjudicação. 	 08/10/6019 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 17/2019 - IL 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 5 

11 4.00 SV 	COORDENAÇÃO DE QUADRA COMPLETA- 1(UM) DELEGADO 
DE PARTIDA PARA CUMPRIMENTO DO REGULAMENTOS, 1 
ASSISTENTE DE MESARIO.REGRAS DA MODALIDADE E 
INSCRIÇÕES, 2 (DOIS) SEGURANÇA. DURAÇÃO MÍNIMA DA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 8 HORAS. DELEGADO + 50% DOS 
PRESTADORES DE SERVIÇO DEVERÃO APRESENTAR 
DECLARAÇÃO DE ENTIDADE PUBLICA REFERENTE A 
EXPERIÊNCIA NA ÁREA DA MODALIDADE. DESPESAS COM 
TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO CORRERÃO POR CONTA DA 
EMPRESA PRESTADORA DO SERVIÇO. (23602) 

2.00 SV 	ASSISTENTE TÉCNICO E ACOMPANHANTE DE JOGOS.1 (UM) 
TÉCNICO,OU 1 (UM) ASSISTENTE TÉCNICO, DURAÇÃO MÍNIMA 
DE 8 HORAS DE ATIVIDADE, TODOS PROFISSIONAIS DEVERÃO 
POSSUIR CURSO DA NA MODALIDADE ESPORTIVA 
MODALIDADE REFERIDA OU LIGA FILIADA OU FORMAÇÃO EM 
EDUCAÇÃO FISICA, COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA DE 
MAIS DE 2 ANOS NA MODALIDADE A CONTAR DO DIA DO 
EVENTO. DESPESAS COM TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO 
CORRERÃO POR CONTA DA EMPRESA PRESTADORA DO 
SERVIÇO. (23605) 

13 

• 

	

210,00 
	

840,00 

	

75,00 	 150,00 

Total Geral: 1 	5.225,00 1 

Desconto: 1 	 0.00 
(Valores expressos em Reais RE) Total Líquido: 5.225,00 

• 

Luz, 8 de Outubro de 2019 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 



• 

Prefeitura Municipal de Luz 
Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes 

Cad;:a% ag:_áZca,è „."Zità arfc.P.Lialcd 
Plamilia de Serviço de Arbitragem: 09/2019 Solicitação: 3176/2019 Data: 01/10/2019 
Fornecedor: BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA 10063880601 Licitação: 17/2019 Processo: 45/2019 

ITEM SERVIÇO JOGO OU CONFRONTO DATA QUANT VALOR UNT VALOR TOTAL 
2 ARBITRAGEM DE FUTSAL CASUAL CONFORME TABELA EM ANEXO 28 E 2919/2019 16 R$ 	210,00 R$ 	3.360,00 
2 ARBITRAGEM DE FUTSAL DE BASE CONFORME TABELA EM ANEXO 28 E 2919/2019 7 R$ 	125,00 R$ 	 875,00 
1 COORDENAÇÃO DE QUADRA COMPLETA CONFORME TABELA EM ANEXO 28 E 291912019 4 R$ 	210,00 R$ 	 840,00 

10 ASSITENTE TECNICO E ACOMPANHANTE CONFORME TABELA EM ANEXO 28 E 291912019 2 R$ 	75,00 R$ 	 150,00 

TOTAL R$ 	5.225,00 

ITEM JUSTIFICATIVA EVENTO FASE 
2,1,10 REALIZAÇÃO DE 23 JOGOS DE FUTSAL DE BASE CAMPEONATO REGIONAL DE FUTSAL ÚNICA 

Á 

I Prol Hugo .da Costa Ribeiro 
Bacharel em Ed. Física , 

fiun 	CREF6 - 008154-G/MG 
M-8.547.245 / MA$P 1075787.0 , 

RE NORDAPLANILHA 



- 	CAMPEONATO REGIONAL DE FUTSAL DE LUZ it, 140 	I; 
trst,r637  

LOCAL DOS JOGOS: POLIESPORTIVO ESMERE() 6rONTIJO DE MELO - (RODOVIARIA) 
. 	 .DATA: 28 DE SETEMBRO - SÁBADO' . , 

.IG HORA CHAVE CATEGORIA NAIPE EQUIPES A x EQUIPE B 

1 08:00 CRUZADA TRIENIO 2 FEM. BAMBU( x QUARTEL 

2 08:40 CRUZADA 2008/2009 MASC. LAGOA ESPORTE B x LUZ 

3 09:20 CRUZADA TRIENIO 2 FEM. BAMBU( x MENINAS DE OURO 

4 10:00 CRUZADA 2008/2009 MASC. IMAM x BAMBUI 

5 10:40 CRUZADA 2008/2009 MASC. LAGOA ESPORTE is x BAMBUI 

6 11:20 CRUZADA TRIENIO 2 FEM. LUZ x QUARTEL 

12:20 PARA PARA ALMOÇO 

13:30 ÚNICA TRIENIO 1 FEM. QUARTEL x PRAMINAS 

Illir  8 14:10 ÚNICA TRIENIO 1 FEM. LUZ x MENINAS DE OURO 

9 14:50 CRUZADA TRIENIO 2 FEM. PRAMINAS x DIVINOPOLIS 

10 15:30 CRUZADA 2008/2009 MASC. LUZ x LAGOA ESPORTE A 

11 16:10 CRUZADA TRIENIO 2 FEM PRAMINAS x MENINAS DE OURO 

12 16:50 ÚNICA TRIENIO 1 FEM. MENINAS DE OURO x PRAMINAS 

13 17:30 CRUZADA TRIENIO 2 FEM. LUZ x DIVINOPOLIS 

' etDATkf-29 DESETEMBRO — DOMINGO r . 	, 	. 	f 
, .._ 	... 

15 HORA CHAVE CATEGORIA NAIPE EQUIPES A x EQUIPE B 

16 08:00 CRUZADA 2008/2009 MASC. LUZ x IMAM 

17 08:40 CRUZADA TRIENIO 2 	' FEM DIVINOPOLIS x BAMBU( 

18 09:20 CRUZADA TRIENIO 2 FEM LUZ x MENINAS DE OURO 

19 10:00 CRUZADA TRIENIO 2 FEM. QUARTEL x PRAMNAS 

20 10:40 ÚNICA TRIENIO 1 FEM LUZ x PRAMINAS 

21 11:20 ÚNICA TRIENIO 1 FEM - 	MENINAS DE OURO x QUARTEL 

22 12:00 FINAL TRIENIO 2 1°- GERAL x 2§ GERAL 

p 12:40 PREMIAÇÃO 



. 	CAMPEONATO REGIONAL DE FUTSAL DE LUZ  sv 
LOCAL DOS DOS JOGOS: POLIESPORTIVO MELES ALVES DE AZEVEDO - (ESCOLA DOM MANOEL) 

--- - 	- 	 . 	DATA: 28 DE SETEMBRO“-SÁBADO '....-..,..: 	- 
.1G HORA CHAVE CATEGORIA NAIPE EQUIPES A x EQUIPE B 

1 08:00 A 2006/2007 MASC. CEHAG x PRAÇA BOM DESPACHO 

2 08:40 CRUZADA 2002/2003 MASC. FERINHA DO ESPORTE x COLEGIO MAIS 

3 09:20 B 2006/2007 MASC. FERINHA DO ESPORTE 	' x BAMBUI 

4 10:00 ÚNICA 2004/2005 MASC. FERINHA DO ESPORTE x BAMBUI 

5 10:40 CRUZADA 2002/2003 MASC. BAMBU( x PRAÇA BOM DESPACHO 

6 11:20 CRUZADA 2002/2003 MASC. JV FUTSHOW x COLEGIO SÃO RAFAEL 
12:20 PARA PARA ALMOÇO 

7 13:30 ÚNICA 2004/2005 MASC. COLEGIO MAIS x BAMBUI 
8 14:10 CRUZADA 2002/2003 MASC. COLEGIO MAIS x PRAÇA BOM DESPACHO 
9 14:50 CRUZADA 2002/2003 MASC. BAMBU( x JV FUTSHOW 

10 15:30 B 2006/2007 MASC. COLEGIO SÃO RAFAEL x FERINHA DO ESPORTE 
11 16:10 ÚNICA 2004/2005 MASC. COLEGIO MAIS x LM/CELP 
12 16:50 A 2006/2007 MASC. PRAÇA BOM DESPACHO x COLEGIO MAIS 
13 17:30 CRUZADA 2002/2003 MASC. LM/CELP x FERINHA DO ESPORTE 

.. 
. , - 	. DATA:. 29 DE SETEMBR0 - DOMINGO 	1' 

HORA CHAVE CATEGORIA NAIPE EQUIPES A x EQUIPE B 

14 08:00 CRUZADA 2002/2003 MASC. COLEGIO SÃO RAFAEL x PRAÇA BOM DESPACHO 

15 08:40 CRUZADA 2002/2003 MASC. COLEGIO MAIS 	
. 

x JV FUTSHOW 

16 09:20 CRUZADA 2002/2003 MASC. BAMBU( x FERINHA DO ESPORTE 

17 10:00 SEMI-FINAL 2006/2007 MASC. 12 CHAVE A 	
. 

x 2° CHAVE B 
18 10:40 SEMI-FINAL 2006/2007 MASC. V CHAVE B x 2° CHAVE A 
19 11:20 FINAL 2002/2003 MASC. 12  GERAL 	

. 
x 2° GERAL 

20 12:00 FINAL 2006/2007 MASC. 1° GERAL x 2° GERAL 
- 	12:40 PREMIAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

4.? 
* -----, 

IP1-1 

mero do RPS Número da nota 

201900000000016 
. 	 Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 

' Setor de Fiscalização Tributária 

6ta da emissão da nota 

10/10/2019 14:59:15 

Avn. Laerton Paulinelli, n°153, Monsenhor Parreiras, CEP: 35.595-000 - L Competência 
Outubro/2019 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 
Código de verificação 

LFRAFC1J4 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: 

Nome/Razão social: BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA - MEI 	 Inscrição estadual: 

CPF/CNPJ: 25.013.195/0001-35 	 Inscrição municipal: 	 Telefone: (37) 3421-3388 

Endereço: R PROFESSORA MARIA AMELIA DA SILVA Número: 287 Bairro: NOSSA SENHORA APARECIDA CEP: 35595-000 

Complemento: 

Município: Luz 	 U.  F: MG 

E-mail: 	contabilidade.duarte@gmailcom 	 Site: 

Declaramos que as mercadorias/serviços prestados 
constantes desta Nota 1:iscal estão de 
mediante AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Jrailf),. N"a5_2251 

acordo 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
7

0 	f q 
Nome fantasia: MUNICIPIO DE LUZ 

Nome/Razão social: MUNICIPIO DE LUZ 

/CNPJ: 	18.301.036/0001-70 	Inscrição municipal: 4616 	 Inscrição estadu 

endereço: AVENIDA LAERTON PAULINELLI Número: 153 Bairro: MONSENHOR PARREIRAS CEP: 35595 

Luzi 	 oeefde 	 .  

Pc 
CD: 
I'mék.”.„9:2.0 /3,2.1  
QQft 	 , 
Encarregado de Setor COIVIALCI,•^491 

Complemento: 

Município: Luz 	 UF: MG 

E-mail: nfe@luz.mg.gov.br 	 Telefone: (37) 3421-3030 Celular: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

	

Valor unitário 	 Qtd 	Valor do serviço 	Base de cálculo (%) 	ISS 

Arbitragem de Futsal Casual 2 (dois) árbitros, 1 (um) mesário, 	 210,0000 	16,0000 	3.360,0000 	3.360,00x0,00= 	0,00 
duração mínima de 40 minutos de partida, todos profissionais 
deverão fazer parte do quadro de arbitragem da federação da 
modalidade ou liga filiada ou formação em Educação Física, com 
experiência comprovada de mais de 2 anos de arbitragem a 
contar do dia do evento. Despesas com transporte e alimentação 
correrão por conta da empresa prestadora do serviço. 23593 

Arbitragem de Futsal Base 	 125,0000 	7,0000 	875,0000 	875,00x0,00= 	0,00 
2 (dois) árbitros, 1 (um) mesário, duração mínima de 30 minutos 
de partida, todos profissionais deverão fazer parte do quadro de 
arbitragem da federação da modalidade ou figa filiada ou 
formação em Educação Física, com experiência comprovada de 
mais de 2 anos de arbitragem a contar do dia do evento. 
Despesas com transporte e alimentação correrão por conta da 

4rresa prestadora do serviço. 23594 

coordenação de Quadra Completa. 	 210,0000 	4,0000 	840,0000 	840,00x0,00= 	0,00 
1 (um) delegado de partida para cumprimento do regulamento, 1 
(um) assistente de mesário. Regras da modalidade e inscrições, 
2 (dois) seguranças. Duração mínima da prestação do serviço 8 
horas. Delegado + 50% dos prestadores de serviço deverão 
apresentar declaração de entidade publica referente a 
experiência na área da modalidade. Despesas com transporte e 
alimentação correrão por conta da empresa prestadora do 
serviço. 23602 

Assistente técnico e acompanhante de jogos. 1(um)técnico, ou 1 	 75,0000 	2,0000 	150,0000 	150,00x0,00= 	0,00 
(um) assistente técnico. Duração mínima de 8 horas de atividade, 
todos profissionais deverão possuir curso na modalidade 
esportiva, modalidade referida ou liga filiada ou formação em 
educação física, com experiência comprovada de mais de 2 anos 
de arbitragem a contar do dia do evento. Despesas com 
transporte e alimentação correrão por conta da empresa. 
prestadora do serviço. 23605 

Forma de Pagamento 

Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 

1 	 À vista 	5.225,00 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS/PASEP 	̂ 

R$ 0,00 

COFINS 

R$ 0,00 

INSS 

R$ 0,00 

IR 

R$ 0,00 

CSLL 

R$ 0,00 

Outras retenções 

R$ 0,00 

Valor bruto = R$ 5.225,00 Valor liquido = R$ 5,225,00 



Paginas: 	 1/1 

Data Emissão: 
	

14/10/2019 
Autorlz. Fornecimento: 	5413/2019 
Adjudicação: 
	

10 

Empenho: 

DESPESA: 356/2019 
DOTAÇÃO: 

339039- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jur 

339039/99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ju 

2.89 APOIO A REALIZACAO/PARTICIPACAO EVENTOS E: 

ESTADD DE MINÂS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
'Requisição de Empenho 

CENTRO DE CUST033/2019 - DESPORTO AMADOR 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 2240,00 	SALDO NÃO BLOQUEADO 
VALOR A EMPENHAR:2240 00 

FONTE: RECURSOS ORDINARIOS 
DATA PREVISTA: 14/10/2019 

FAVORECIDO:8274 - BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA 10063880601 

CNPJ: 25.013.195/0001-35 

ENDEREÇOR PROFESSORA MARIA AMELIA DA SILVA, 287- NOSSA SENHORA DAAPA 

CIDADE: Luz - MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE:3791279068 

PROÇ. DE COMPRA:45/2019 	 LICITAÇÃO: 17/2019 

CONTRATO: 37/2019 	 HOMOLOGAÇÃO: 07/05/2019 

Oi i  M 	LIDADE: InmdgIbilidade de licitação 

O 	O: 

"CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM DESPORTIVA PARAATENDER AS DEMANDAS DOS EVENTOS PROGRAMADOS 
PARA O ANO DE 2019, QUE SERÁ REALIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, DO MUNICIPIO DE LUZ 
MG. CONFORME EDITAL DE CREDENCIAMENTO 003/2019". 

• 

Ordenador de Despesas 

 

 

Gerência de Compras Coordenação Administrativa e Financeira 



04 - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
	

Solicitações: 

06 - SERVICO DE PROMOCAO DO ESPORTE 
33- DESPORTO AMADOR 
RECURSOS ORDINARIOS 
356 - APOIO A REALIZACAO/PARTICIPACAO EVENTOS ESPORTIVOS - (04.06.2.089.3.3.90.39.00.00.00.00) 

3.3.90.39.99.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
30 DIAS 
10 
AVIAERTON PAULINELLI,153-SEC.EDUCAÇÃO 
"CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM DESPORTIVA PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS 
EVENTOS PROGRAMADOS PARA O ANO DE 2019, QUE SERÁ REALIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, DO MUNICIPIO DE LUZ MG, CONFORME EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

MSS DE ARBITRAGEM DO CAMPEONATO REG DE FUTSAL MASC.ADULTO,TORNEIO RELAMPAGO, ENTRE 
LUZ/CAMPOS ALTOS/MOEMAJBOESPACHO, CONFORME CONTRATO N°037/19 - PRC- 045/19 - INEXIGIBILIDADE 
017/19. 

órgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 5413/2019 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
	

Fone: 373421-3030 
	

Fax: 37 
Av. Laorton Paulinalll, 163 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Folha: 1/2 (Empenho S nr.: 5627 Subempenho nr.: 2) 

Processo Nr.: 

Data do Processo 

Data da Homolo 

Sequência da A 

Data da Adjudica 

45/2019 

2019 

5/2019 

10 

/2019 

INEXIGIBILIDA 	AÇÃO 
Nr.: 17/2019- IL  

Fornecedor 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

BRUNA APARECIDA CAETANO FlUZA 10063880601 
R PROFESSORA MARIA AMELIA DA SILVA, 287 
Luz - MG - CEP: 35595-000 
25.013.195/0001-35 
	

Inscrição Estadual: 

Código: 8274 	Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

3791279068 
756- BANCO COOPERATI \ 
3140 -3140 
629030 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

Preço Unitário 

310,00 

Preço Total I 

1.240,00 
1 

4,00 SV 	ARBITRAGEM DE FUTSAL AMADOR -2 (DOIS) ÁRBITROS, 1 
(UM) MESÁRIO, DURAÇÃO MINIMA DE 40 MINUTOS DE 
PARTIDA, TODOS PROFISSIONAIS DEVERÃO FAZER PARTE DO 
QUADRO DE ARBITRAGEM DA FEDERAÇÃO DA MODALIDADE 
REFERIDA COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA DE MAIS DE 2 
ANOS DE ARBITRAGEM A CONTAR DO DIA DO EVENTO. 
DESPESAS COM TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO CORRERÃO 
POR CONTA DA EMPRESA PRESTADORA DO SERVIÇO. (23592) 

iilie 	Quantidade Unid. 	 Especificação Marca 

Luz, 14 de Outubro de 2019 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 



ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Nr.: 5413/2019  
anFne?  

Processo Nr.: 

Data do Proces ft ----314 

6\ 

 ‘

45/2019 

2019 

Data da Homolo 4ão: Í4 ' 07k512019 

Sequência da Ad 	ação: ti 10 
6g' Data da Adjudlcaçã %nano," ,.., 4/10/2019 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton PaullneIII, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Fone: 373421-3030 	Fax: 37 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 17/2019 - IL 

Folha: 2/2 (Empenhos nr.: 5627 Subempenho nr.: 2) 

Item I Quantidade I Unid. I 	 Especificação 	 Marca 	I Preço Unitário I Preço Total 

12 

• 

1,00 SV 	ORGANIZAÇÃO EVENTO - RECRUTAMENTO DE ATLETAS E 
FORMAÇÃO DE EQUIPES, MONTAGEM DE REGULAMENTO, 
TABELA, INSCRIÇÕES, NOTAS OFICIAIS, BOLETINS DIÁRIOS 
COM RESULTADOS E ACOMPANHAMENTOS DA 
CLASSIFICAÇÃO DAS EQUIPES, LOGÍSTICA DO 
EVENTO.GERENCIAMENTO DOS ALOJAMENTO E LOCAL DOS 
JOGOS, LIMPEZA, DISTRIBUIÇÃO, ORGANIZAÇÃO, CONTAGEM 
DE CARTÕES. JULGAMENTO, PENALIDADES, PUNIÇÕES, 
PREMIAÇÃO RESULTADO DO EVENTOS BEM COMO 
MOBILIZAÇÃO DE ARBITRAGEM E DOCUMENTO PERTINENTES 
A REALIZAÇÃO DAS PARTIDAS, VIABILIZAÇÃO DE TODO 
MATERIAL PARA SE REALIZAR UM JOGO DE CADA EQUIPES, 
FISCALIZAÇÃO E PROVIDENCIA DAS CONDIÇÕES ESPORTIVAS 
DE CADA MODALIDADE, ESTRUTURAÇÃO DAS CERIMONIAS DE 
ABERTURA, E ENCERRAMENTO DOS JOGOS , BEM COMO 
REALIZAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE REUNIÕES ORDINÁRIA E 
EXTRAORDINÁRIAS, CONFORME A LICITANTE CHAR 
NECESSÁRIO. DESPESAS COM TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO 
CORRERÃO POR CONTA DA EMPRESA PRESTADORA DO 
SERVIÇO. (23604) 

1.000.00 1.000,00 

Total Geral: 1 	2.240,00 

Desconto: 1 	0,00 
(Valores expressos em Reais R$) Total Líquido: 2.240,00 

Luz, 14 de Outubro de 2019 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 



Prefeitura Municipal de Luz 
Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes 

r_Clad~ár..éc_c2c,;~ eyz/L4Sic,i 
Plamilia de Serviço de Arbitragem: 10/2019 Solicitação: 3332/2019 	. Data: 09/10/2019 
Fornecedor: BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA 10063880601 Licitação: 17/2019 Processo: 45/2019 

ITEM SERVIÇO EVENTO DATA QUANT VALOR UNT VALOR TOTAL 
2 ARBITRAGEM DE FUTSAL AMADOR 5' CAMPEONATO DE FUTSAL 0511012019 4 R$ 	310,00 R$ 	1.240,00 
1 ORGANIZAÇÃO DE EVENTO 5' CAMPEONATO DE FUTSAL 05110/2019 1 R$ 	1.000,00 R$ 	1.000,00 

R$ 
R$ 	 - 

TOTAL R$ 	2.240,00 

ITEM JUSTIFICATIVA EVENTO FASE 
2,1 REALIZAÇÃO DO 52 CAMPEONATO DE FUTSAL CAMPEONATO REGIONAL DE FUTSAL ÚNICA 

' J Á 

IYOT  
1,1  Pro ugo da Costa Ribeiro 

rol em Ed. Física 
Ch F6 • 008154-GfikELATOR DA PLANILHA 

M-8.547.245 / MASP 1075787-0 



 

Esta nota fiscal não foi assinada digitalmente. Página 1/2 

4t- Número do RPS 

Data da emissão da 	

olt9a  

Número da nota 
2 n000000000018 

R 
szta0fr  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

ji 	Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 
Setor de Fiscalização Tributária 
Avn. Laerton Paulinelli, n°153, Monsenhor Parreiras, CEP: 35.595-000 - Luz/MG 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 

16/10/2019 19:24:26 

Competência 
Outubro/2019 

Código de verificação 

C070 
ln a 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 	 •. 	e 
4° 

Nome fantasia:, 	 ct 

Nome/Razão social: BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA - MEI 	 Inscrição estadual: * 
144' 

CPF/CNPJ: 25.013.195/0001-35 	 Inscrição municipal: 	 Telefone: (37) 342 

Endereço: R PROFESSORA MARIA AMELIA DA SILVA Número: 287 Bairro: NOSSA SENHORA APARECIDA CEP: 355952 	 e 
......" Complemento: 

Município: Luz 	 UF: MG 

E-mail: 	contabilidade.duarte@gmail.com 	 Site: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: MUNICÍPIO DE LUZ 

me/Razão social: MUNICÍPIO DE LUZ 

/CNPJ: 	18.301.036/0001-70 	Inscrição municipal: 4616 	 Inscrição esiadual: 	ISENTO 

Nii 

Endereço: AVENIDA LAERTON PAULINELLI Número: 153 Bairro: MONSENHOR PARREIRAS CEP: 3E595-000 

Complemento: 

Municipio: Luz 	 UF: MG 

E-mail: nfe@luz.mg.gov.br 	 Telefone: (37) 3421-3030 	 Celular: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

	

Valor unitário 	 Qtd 	Valor do serviço 	Base de cálculo (%) 	ISS 

Arbitragem de Futsal Amador 2 (dois) árbitros, 1 (um) mesário, 	 310,0000 	4,0000 	1.240,0000 	1.240,00x0,00= 	0,00 
duração mínima de 40 minutos de partida, todos profissionais 
deverão fazer parte do quadro de arbitragem da federação da 
modalidade ou liga Miada ou formação em Educação Física, com 
experiência comprovada de mais de 2 anos de arbitragem a 
contar do dia do evento. Despesas com transporte e alimentação 
correrão por conta da empresa prestadora do serviço. 23592 

Organização de evento - recrutamento de atletas e formação de 	1.000,0000 	1,0000 	1.000,0000 	1.000,00x0,00= 	0,00 
equipes, montagem de regulamento , tabela, inscrições, notas 
oficiais, boletins diários com resultados e acompanhamentos da 
classificação de equipes, logística do evento, gerenclamento dos 
alojamento e local dos jogos, limpeza, distribuição, organização, 
contagem de cartões, julgamento, penalidades, punições, 

Declaremos que as Tercadorhn/serviçOS prestados 

rstantesmedlante AUTORIZAÇÃO IZANo;3A0FiscaDEIFestO:Ede actrd°  TO 

No  Ç q-  1 3 	i a2..0 
miação resultado do evento bem como mobilização de 

iii'tragem e documento pertinentes rà realização das partidas, In 	de__i__ Luza:acta 
Joilização de todo material para se realizar um Jogo de cada 

equipes. Fiscalização e providência das condições esportivas de 
cada modalidade, estruturação das cerimônias de abertura e 
encerramento dos jogos, bem como realização e organização de 
reuniões ordinária e extraordinária, conforme a licitante achar 
necessário, despesas com transporte e alimentação correrão por 

Pr: 
CD: 
tNEX: f .7/02, o /g . 
ADft 
Encarregado de Setor  

conta da empresa prestadora do serviço. 23604 

Forma de Pagamento 	 • 

Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 

1 	 A vista 	2.240,00 

RETENÇÕES FEDERAIS 
PIS/PASEP 

R$ 0,00 

COF1NS 

R$ 0,00 

INSS 

' 	R$ 0,00 

IR 

R$ 0,00 

CSLL 

R$ 0,00 

Outras retenções 

R$ 0,00 

Valor bruto = R$ 2.240,00 Valor líquido = RS 2.240,00 

Códigos dos serviços: 
12.08 - Feiras, exposições, congressos e congêneres. 

CNAE: 
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

Desc. condicionado(R9) 

0,00 

Desc. incondicionado(RS) 

0,00 

Deduções(n) 

0,00 

Base de cálculo(R$) 

2.240,00 

Valor 1SS(R$) 

0,00 	. 



Páginas: 	 1/1 
Data Emissão: 	 31/10/2019 
Autoriz. Fornecimento: 	5696/2019 
Adjudicação: 

Empenho: 	 5627 tb 

1111  ; 

339039- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

339039/99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridir S:5.7"fierr 

2.89 APOIO A REALIZACAO/PARTICIPACAO EVENTOS ES 

DESPESA: 356/2019 
DOTAÇÃO: 

Assinatura/Carimbo do Responsavel 

ESTÁDO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

IRequisição para empenhamento da despesa. 

CENTRO DE CUSTO:33/2019 - DESPORTO AMADOR 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 2973,32 	SALDO NÃO BLOQUEADO 
VALOR A EMPENHAR: 2973,32 
FONTE: RECURSOS ORDINARIOS 

DATA PREVISTA: 31/10/2019 

FAVORECIDO: 8274 - BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA 10063880601 

CNPJ: 25.013.195/0001-35 
ENDEREÇOR PROFESSORA MARIA AMELIA DA SILVA, 287 - NOSSA SENHORA DA APA 
CIDADE: Luz - MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE:3791279068 

PROC. DE COMPRA: 45/2019 	 LICITAÇÃO: 17/2019 ' 
CONTRATO: 37/2019 	 HOMOLOGAÇÃO: 07/05/2019 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 

013.1*TO: 

S 

	

	 RA Elit OS ARBITRAGEM ORGANIZAÇÃO E EQUIPE DE APOIO DO CAMP. DE FUTEBOL SOCIETY DO CAMPINHO E ARBITRAGEM DO CAMP. DE 
FU
g

BOL DAS CATEGORIAS DE BASE DA ESCOLINHA DE FUTEBOL NA COPA GOL DE PLACA, CONF. CONT. N°037/19 - PRC- 045/19 - 
INEXIGIBILIDADE 017/19. 

Código Material Descrição do Material 	. 	 Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

1 	23586 ARBITRAGEM DE FUTEBOL SUB 13. 	 5,000 	120.00000 	600,00 • 
2 	23587 ARBITRAGEM DE FUTEBOL SUB 11. 	 2,000 	116,66000 	233,32 
8 	23599 ARBITRAGEM GERAL. 	 4,000 	160,00000 	640,00 

10 	23601 COORDENAÇÃO DE FUTEBOL CASUAL. 	 2,000 	250,00000 	500,00 
12 	23604 ORGANIZAÇÃO EVENTO 	 1.000 	1000,00000 	1000,00 



ollcitações: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
06 - SERVICO DE PROMOCAO DO ESPORTE 
33- DESPORTO AMADOR 
RECURSOS ORDINARIOS 
356 - APOIO A REALIZACAO/PARTICIPACAO EVENTOS ESPORTIVOS - (04.06.2.089.3.3.90.39.00.00.00.00) 

Item I Quantidade I Unid. I 1 Preço Unitário I 	Preço Total Marca Especificação 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Nr.: 569~ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Folha: 1/2 (Empenho S nr.: 5627 Subempenho nr.: 3) 

• 

ft  

i  ).;.) 	ce". 

Processo Nr.: 	 i ii7 	15/2019 • 
Data do Processo: -5,) 	 30/0j/2019 

Data da Homologaçãd.---077052019 

Sequência da Adjudicayao: 	e/ 	11 
...?rrpanetêt e 

Data da Adjudicação: 	- 31/10/2019 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nr.: 17/2019 - IL 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
	

Fone: 373421-3030 
	

Fax: 37 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA 10063880601 
R PROFESSORA MARIA AMELIA DA SILVA, 287 
Luz - MG - CEP: 35595-000 
25.013.195/0001-35 
	

Inscrição Estadual: 

Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

3791279068 
756- BANCO COOPERATI \ 
3140 -3140 
629030 

Código: 8274 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatódo. 

3.3.90.39.99.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
30 DIAS 
10 
AV.LAERTON PAULINELLI,153-SEC.EDUCAÇÃO 
"CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM DESPORTIVA PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS 
EVENTOS PROGRAMADOS PARA O ANO DE 2019. QUE SERÁ REALIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, DO MUNICÍPIO DE LUZ MG, CONFORME EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

giggES ARBITRAGEM ORGANIZAÇÃO E EQUIPE DE APOIO DO CAMP. DE FUTEBOL SOCIETY DO CAMPINHO E 
ARBITRAGEM DO CAMP. DE FUTEBOL DAS CATEGORIAS DE BASE DA ESCOLINHA DE FUTEBOL NA COPA GOL DE 
PLACA, CONF. CONT. N°037/19 - PRC- 045/19 - INEXIGIBILIDADE 017/19. 

.gão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo EntregalEzec.: 

Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

• 

2 

5,00 SV 	ARBITRAGEM DE FUTEBOL SUB 13.1 _(UM) ARBITR0,1 (UM) 
BANDEIRA, 1 (UM) MESÁRIO, DURAÇÃO MÍNIMA DE 60 
MINUTOS DE PARTIDA, TODOS PROFISSIONAIS DEVERÃO 
FAZER PARTE DO QUADRO DE ARBITRAGEM DA FEDERAÇÃO 
DA MODALIDADE OU LIGA FILIADA OU FORMAÇÃO EM 
EDUCAÇÃO FISICA, COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA DE 
MAIS DE 2 ANOS DE ARBITRAGEM A CONTAR DO DIA DO 
EVENTO. DESPESAS COM TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO 
CORRERÃO POR CONTA DA EMPRESA PRESTADORA DO 
SERVIÇO. (23586) 

2,00 SV 	ARBITRAGEM DE FUTEBOL SUB 11.1 (UM) ARBITRO, 1 (UM) 
BANDEIRA, 1 (UM) MESÁRIO, DURAÇÃO MÍNIMA DE 50 
MINUTOS DE PARTIDA, TODOS PROFISSIONAIS DEVERÃO 
FAZER PARTE DO QUADRO DE ARBITRAGEM DA FEDERAÇÃO 
DA MODALIDADE OU LIGA FILIADA OU FORMAÇÃO EM 
EDUCAÇÃO FÍSICA, COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA DE 
MAIS DE 2 ANOS DE ARBITRAGEM A CONTAR DO DIA DO 
EVENTO. DESPESAS COM TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO 
CORRERÃO POR CONTA DA EMPRESA PRESTADORA DO 
SERVIÇO. (23587) 

	

120,00 
	

600.00 

	

116,66 	 233.32 

Luz, 31 de Outubro de 2019 

111.111.1„,„.~4~.- 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 



AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
c/' • 	

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Processo Nr.:   t4512019 

Data do Proses t? 	1 50 	3004/2019 

Data da Homolo C0S/05/2019 

Sequência dãAdjuJp 	 11 

Data da Adjudicação: 	••••• 	31/10/2019 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paullnelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Fone: 373421-3030 	Fax: 37 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 17/2019 - IL 

(Empenho S nr.: 5627 Subempenho nr.: 3) Folha: 2/2 

Item I 	Quantidade 	I Unid. I 	 Especificação 	 I Marca  I 	Preço Unitário J Preço Total• 

8 4,00 SV ARBITRAGEM GERAL. 2 (DOIS) ÁRBITROS, 1 (UM) MESÁRIO, 
DURAÇÃO MINIMA 60 MINUTOS, MODALIDADES COMO 

160,00 640,00 

PETECA, DUPLA DE VOLEIBOL, E OUTRAS MODALIDADES 
ESPORTIVAS. TODOS PROFISSIONAIS DEVERÃO FAZER 
.PARTE DO QUADRO DE ARBITRAGEM DA FEDERAÇÃO DA 
MODALIDADE, OU LIGA FILIADA OU FORMAÇÃO EM 
EDUCAÇÃO FISICA, COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA DE 
MAIS DE 2 ANOS DE ARBITRAGEM A CONTAR DO DIA DO 
EVENTO. DESPESAS COM TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO 
CORRERÃO POR CONTA DA EMPRESA PRESTADORA DO 
SERVIÇO. (23599) 

10 2,00 SV COORDENAÇÃO DE FUTEBOL CASUAL. 4(QUATRO) GANDULAS, 
1 (UM) PORTEIR0,1 (UM) MARCADOR DE GRAMADO. DURAÇÃO 

250,00 500,00 

• 
MÍNIMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 8 HORAS. DELEGADO + 
50% DOS PRESTADORES DE SERVIÇO DEVERÃO 
APRESENTAR DECLARAÇÃO DE ENTIDADE PUBLICA 
REFERENTE A EXPERIÊNCIA NA ÁREA DE FUTEBOL. 
DESPESAS COM TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO CORRERÃO 
POR CONTA DA EMPRESA PRESTADORA DO SERVIÇO. (23601) 

12 1,00 SV ORGANIZAÇÃO EVENTO - RECRUTAMENTO DE ATLETAS E 1.000,00 1.000,00 
FORMAÇÃO DE EQUIPES, MONTAGEM DE REGULAMENTO, 
TABELA. INSCRIÇÕES, NOTAS OFICIAIS, BOLETINS DIÁRIOS 
COM RESULTADOS E ACOMPANHAMENTOS DA 
CLASSIFICAÇÃO DAS EQUIPES, LOGÍSTICA DO 
EVENTO.GERENCIAMENTO DOS ALOJAMENTO E LOCAL DOS 
JOGOS, LIMPEZA. DISTRIBUIÇÃO, ORGANIZAÇÃO, CONTAGEM 
DE CARTÕES, JULGAMENTO, PENALIDADES, PUNIÇÕES, 
PREMIAÇÃO RESULTADO DO EVENTOS BEM COMO 
MOBILIZAÇÃODE ARBITRAGEM E DOCUMENTO PERTINENTES 
A REALIZAÇÃO DAS PARTIDAS, VIABILIZAÇÃO DE TODO 
MATERIAL PARA SE REALIZAR UM JOGO DE CADA EQUIPES. 
FISCALIZAÇÃO E PROVIDENCIA DAS CONDIÇÕES ESPORTIVAS 
DE CADA MODALIDADE - ESTRUTURAÇÃO DAS CERIMONIAS DE 
ABERTURA, E ENCERRAMENTO DOS JOGOS , BEM COMO 
REALIZAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE REUNIÕES ORDINÁRIA E 
EXTRAORDINÁRIAS, CONFORME A LICITANTE CHAR 
NECESSÁRIO. DESPESAS COM TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO 
CORRERÃO POR CONTA DA EMPRESA PRESTADORA DO 
SERVIÇO. (23604) 

II. 

(Valores expressos em Reais RE) 

Total Geral: 

Desconto: 

Total Liquido: 

2.973,32 

0,00 

2.973,32 

Luz, 31 de Outubro de 2019 

Geraldo Balista Cardoso - Sec. de Administração 



• 

Prefeitura Municipal de Luz 
Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes 

radzcác.. 
Plamilia de Serviço de Arbitragem: 11/2019 Solicitação 3485/19 Data: 30/10/2019 
Fornecedor: BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA 10063880601 Licitação: 17/2019 Processo: 45/2019 

ITEM SERVIÇO EVENTO DATA QUANT VALOR UNT VALOR TOTAL 
1 ARBITRAGEM DE FUT. 13 GOL DE PLACA 10/1012019 5 R$ 	120,00 R$ 	 600,00 

2 ARBITRAGEM DE FUT. 11 FESTIVAL DE FUTEBOL 1911012019 2 R$ 	116,66 R$ 	 233,32 

8 ARBITRAGEM GERAL COPA DE FUTEBOL SOCIETY DO CAMPINHO 1811012019 4 R$ 	160,00 R$ 	 640,00 

10 COORDENAÇÃO DE FUTEBOL COPA DE FUTEBOL SOCIETY DO CAMPINHO 1811012019 2 R$ 	250,00 R$ 	 500,00 

12 ORGANIZAÇÃO DE EVENTO COPA DE FUTEBOL SOCIETY DO CAMPINHO 1/10 A 5111 1 R$ 	1.000,00 R$ 	1.000,00 

TOTAL R$ 	2.973,32 

DATA JOGO LOCAL FASE 
10/10/2019 CRAQUE 2020 1X 5 GUARANI DE DIVINOPOLIS ESTADIO MUNICIPAL PREF. JOSÉ FERREIRA RODADA 2 

19/10/2019 CRAQUE 2020 8 X 1 CAP - SUB11 / CRAQUE 4 X 1 CAP - SUB 10 ESTADIO MUNICIPAL PREF. JOSÉ FERREIRA RODADA 6 

02/10/2019 CRAQUE 2020 1X O FAMORINE ESTADIO MUNICIPAL PREF. JOSÉ FERREIRA RODADAS 

12/10/2019 CRAQUE 2020 IX 5 VASCO DA GAMA ESTADIO MUNICIPAL PREF. JOSÉ FERREIRA RODADA 6 

19/10/2019 CRAQUE 2020 X ALFA ESTADIO MUNICIPAL PREF. JOSÉ FERREIRA ÚNICA 

18/10/2019 CAMPEONATO DE SOCIETE DO CAMPINHO DISTRITO DO CAMPINHO 12  E 22  

NILHA 



• 

Prefeitura Municipal de Luz 
Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes 

6..a..-encá,(2-77„›,è i.Leig/a‘ft...P‘Idl~ 
Plamilia de Serviço de Arbitragem: 11/2019 Solicitação 3485/19 Data: 30/10/2019 
Fornecedor: BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA 10063880601 Licitação: 17/2019 Processo: 45/2019 

ITEM SERVIÇO EVENTO DATA QUANT VALOR UNT VALOR TOTAL 

1 ARBITRAGEM DE FUT. 13 GOL DE PLACA 10110/2019 5 R$ 	120,00 R$ 	 600,00 

2 ARBITRAGEM DE FUT. 11 FESTIVAL DE FUTEBOL 1911012019 2 R$ 	116,66 R$ 	 233,32 

8 ARBITRAGEM GERAL COPA DE FUTEBOL SOCIETY DO CAMPINHO 1811012019 4 R$ 	160,00 R$ 	 640,00 

10 COORDENAÇÃO DE FUTEBOL COPA DE FUTEBOL SOCIETY DO CAMPINHO 1811012019 2 R$ 	250,00 R$ 	 500,00 

12 ORGANIZAÇÃO DE EVENTO COPA DE FUTEBOL SOCIETY DO CAMPINHO 1110 A 5111 1 R$ 	1.000,00 R$ 	1.000,00 

TOTAL R$ 	2.973,32 

DATA JOGO LOCAL FASE 
10/10/2019 CRAQUE 2020 1 X 5 GUARANI DE DIVINOPOLIS ESTADIO MUNICIPAL PREF. JOSÉ FERREIRA RODADA 2 

19/10/2019 CRAQUE 2020 8 X 1 CAP - SUB11 / CRAQUE 4 X 1 CAP - SUB 10 ESTADIO MUNICIPAL PREF. JOSÉ FERREIRA RODADA 6 

02/10/2019 CRAQUE 2020 XX O FAMORINE ESTADIO MUNICIPAL PREF. JOSÉ FERREIRA RODADA 5 

12/10/2019 CRAQUE 2020 1 X 5 VASCO DA GAMA ESTADIO MUNICIPAL PREF. JOSÉ FERREIRA RODADA 6 

19/10/2019 CRAQUE 2020 X ALFA ESTADIO MUNICIPAL PREF. JOSÉ FERREIRA ÚNICA 

18/10/2019 CAMPEONATO DE SOCIETE DO CAMPINHO DISTRITO DO CAMPINHO lê E 2ê 

RELATOR DA PLANILHA 
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Avn. Laerton Paulinelli, n° 153, Monsenhor Parreiras, CEP: 35.595-000 - Lu Competência 
Novembro/2019 

- 
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 

Código de verificação 

EXBLSN2H8 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: 	. 

Nome/Razão social: BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA - MEI 	 Inscrição estadual: 
CPF/CNPJ: 25.013.19510001-35 	 Inscrição municipal: 	 Telefone: (37) 3421-3388 

Endereço: R PROFESSORA MARIA AMELIA DA SILVA Número: 287 Bairro: NOSSA SENHORA APARECIDA CEP: 35595-000 

Complemento: 	 . 
Município: Luz 	 UF: MG 	

. 

E-mail: 	contabilidade.duarte@gmail.com 	 Site: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: MUNICIPIO DE LUZ 

Nome/Razão social: MUNICIPIO DE LUZ 

NPJ: 	18.301.036/0001-70 	Inscrição municipal: 4616 	 Inscrição estadual: 	ISENTO ip, 	 . 

' 	ereço: AVENIDA LAERTON PAULINELLI Número: 153 Bairro: MONSENHOR PARREIRAS CEP: 36595-000 
Complemento: 

Município: Luz 	 UF: MG 
E-mail: nfe@luz.mg.gov.br 	 Telefone: (37) 3421-3030 	 Celular 

DISCRIMINAÇÃO'DOS SERVIÇOS 

	

Valor unitário 	 CM 	Valor do serviço 	Base de cálculo (%) 	ISS 

Arbitragem de Futebol Sub 11. 1 (um) arbitro, 1 (um) bandeira, 1 	116,6600 	2,0000 	233,3200 	233,32x060= 	0,00 
(um) mesário, duração mínirba de 50 minutos de partida, todos 
profissionais deverão fazer parte do quadro de arbitragem da 
federação-da modalidade ou liga filiada ou formação em 
Educação Fisica, com experiência comprovada de mais de 2 
anos de arbitragem a contar do dia do evento. Despesas com 
transporte e alimentação correrão por conta da empresa 
prettadora do serviço. 23587 

Arbitragem de Futebol Sub 19. 	 120,0000 	5,0000 	600,0000 	600,00x0,00 = 	0,00 
1 (um) arbitro, 1 (um) bandeira, 1 (um) mesário, duração mínima 
de 60 minutos de partida, todos profissionais deverão fazer parte 
do quadro de arbitragem da federação da modalidade ou liga 
filiada ou formação em Educação Física, com experiência 
comprovada de mais de 2 anos de arbitragem a contar do dia do 

ili

o. Despesas com transporte e alimentação correrão por 
da empresa prestadora do serviço. 23586 

_ 
Coordenação de Futebol Casual. 250,0000 	2,0000 	500,0000 	500,00x0,00 = 	0,00 
4 (quatro) Canduras, 1 (um) Porteiro, 1 (um) Marcador de 
gramado. Duração mínima da prestação do serviço 8 horas. 
Delegado + 50% dos prestadores de serviço deverão apresentar 
declaração de entidade publica referente a experiência na área 
de futebol. Despesas com transporte e alimentação correrão por 
conta da empresa prestadora do serviço. 23601 	 . 

Arbitragem Geral. 2 (dois) árbitros, 1 (um) mesário, duração 	 160,0000 	4.0000 	640,0000 	640,00x0,00 = 	0,00 
mínima de 60 minutos. Modalidade como peteca dupla de 
voleibol e outras modalidades esportivas. Todos profissionais 
deverão fazer parte do quadro de arbitragem da federação da 
modalidade, ou liga filiada ou formação em educação física tom 
experiência comprovada de mais de 2 anos de arbitragem a 

Declaramos 
contar do dia do evento. Despesas com transporte e alimentação que se mesedorieefeeMpos puder 

correrão por conta da empresa 	do serviço. 23599 prestadora 
eionefamee dessa Nota Fiscal adio do acordo 
mediam AUTOR 	• DE FORME 6.,..._ 	• 

ar 
ff 	 i - 0 gl 
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Data da emissão da nota 

07/11/2019 09:58:29 

Avn. Laerion Paulinelli, n°153, Monsenhor Parreiras, CEP: Competência Competência 

Novembro/2019 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 
Código de verificação 

EXBLSN2HB 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: 

Nome/Razão social: BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA - MEI 	 Inscrição estadual: 

CPF/CNPJ: 25.013.195/0001-35 	 Inscrição munidas': . 	 Telefone: (37) 3421-3388 

Endereço: R PROFESSORA MARIA AMELIA DA SILVA Núrriero: 287 Bairro: NOSSA SENHORA APARECIDA CEP. 35595-000 

Complemento: 

Município: Luz 	 UF: MG 

E-mail: 	contabilidade.duarte@gmail.com 	 Sito: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: MUNICÍPIO DE LUZ 

Nome/Razão social: MUNICÍPIO DE LUZ 

eiF/CNPJ: 	18.301.036/0001-70 	Inscrição municipal: 4616 	 Inscrição estadual: 	ISENTO 

Wdereço: AVENIDA LAERTON PAULINEW Número: 153 Bairro: MONSENHOR PARREIRAS CEP: 35595-000 

Complemento: 	 - 

Município: Luz 	 UF: MG 

E-mail: nfe@luz.mg.gov.br 	 Telefone: (37) 3421-3030 	 Celular 

Organização de evento - recrutamento de atletas e formação de 	1.000,0000 	1,0000 	1.000,0000 	1.000,00x0.00 ir. 	0,00 
equipes, montagem de regulamento, tabela, inscrições, notas 
oficiais, boletins diários com resultados e acompanhamentos da 
classificação de equipes, logística do evento, gerenciamento dos 
alojamento e local dos jogos, limpeza, distribuição, organização, 
contagem de cartões, julgamento, penalidades, punições, 
premiação resultado do evento bem como mobilização de 
arbitragem e documento pertinentes à realização das partidas, 
viabilização de todo material para se realizar um jogo de cada 
equipes. Fiscalização e providência das condições esportivas de 
cada modalidade, estruturação das cerimônias de abertura e 
encerramento dos jogos, bem como realização e organização de 
reuniões ordinária e extraordinária, conforme a licitante achar 
necessário, despesas com transporte e alimentação correrão por 
conta da empresa prestadora do serviço. 23604 

li, 	

1 	 À vista 	

Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 

Forma de Pagamento 

Parcela Vencimento Tipo 

2.973,32 	

Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS/PASEP 

R$ 0,00 

COFINS 

R$ 0,00 

INSS 

R$ 0,00 

IR 

R$ 0,00 

CSLL 

RS 0,00 

Outras retenções 

R$ 0,00 

Valor bruto = RE 2.973,32 Valor liquido = R$ 2.973,32 

Códigos dos serviços: 
12.08 - Feiras, exposições, congressos e ~Oneres. 

CNAE: 
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

Desc. condiclonado(RS) 

0,00 

Desc. Incondicionado(R$) 

0,00 

Deduções(RS) 

0,00 

Base de cálculo(RS) 

2.973,32 

Valor 1SS(R$) 

0,00 

TRIBUTAÇÃO DO ISSON 
Natureza da operação:Tributação no munlcipio 	 Regime Especial de Tributação: MEI - MIcroempreendedor Individual 

Situação tributária do ISSQN: Retenção 

Local da prestação do serviço: Luz 
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Competência 
Novembro/2019 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 
Código de verificação 

ExBLSN2HB 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: 
Nome/Razão social: BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA - MEI 	- 	 Inscrição estadual: 

CPF/CNPJ: 25.013.195/0001-35 	Inscrição municipal: 	 Telefone: (37) 3421-3388 

SILVA Número: 287 Bairro: NOSSA SENHORA APARECIDA CEP-  35595-000 Endereço: R PROFESSORA MARIA AMELIA DA 

Complemento: 
Município: Luz 	 UF: MG 

E-mail: 	contabllidade.duarte©gmail.com 	 Site: - 

DE SERVIÇOS 

Nome fantasia: MUNICIPIO DE LUZ 

Nome/Razão social-  MUNICIPIO DE LUZ 

/CNPJ: 	18.301.036/0001-70 	Inscrição municipal:0 

461M 

Inscrição estadual: 	ISENTO 4616 	 Inscrição 

Adereço: AVENIDA LAERTON PAULINELLI Número: 153 Bairro: MONSENHOR PARREIRAS CEP: 35595-000 

lip  

Complemento: 	 .. 

Município: Luz 	 UF: MG 

E-mail: nfe@luz.mg.gov.br 	 Telefone: (37) 3421-3030 	 Celular 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e foi emitida com respaldo nas leis 17.407/2008 e 17.408/2008. 
Prestador de serviços optante pelo Simples Nacional 
Situação desta NFS-e: Retida  

F: 5696/2019 
EMPENHO: 5627 SUBEMPENHO: 3 
'Valor aproximado do tributo federal - R$ 399 91(13,45%), estadual - R$ 0.00(0,00%), municipal - R$ 96,93 (3,26%) , com base na Lei 

O iNt: O 

,  
o 

Venficar autenticidade 

1
12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT 

• 



! P 

Assinatura/Carimbo do Responsavel 

Paginas: 1/1 
Data Emissão: 25/11/2019 
Autoriz. Fornecimento: 6200/2019 

Adjudicação: 12 

Empenho: iPaiek),  

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

FAVORECIDO: 8274 - BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA 10063880601 

CNPJ: 25.013.195/0001-35 

ENDEREÇOR PROFESSORA MARIA AMELIA DA SILVA, 287 - NOSSA SENHORA DA APA 

CIDADE: Luz - MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE:3791279068 

CENTRO DE CUSTO:33/2019 - DESPORTO AMADOR 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 4560,00 	SALDO NÃO BLOQUEADO 
VALOR A EMPENHAR: 4560,00 

FONTE: RECURSOS ORDINARIOS 

DATA PREVISTA: 26/11/2019 

DESPESA: 356/2019 
DOTAÇÃO:

1.  ii30  
339039- Outros Serviços de Terceiros - Pessoak1 .dLa 
339039/99 - Outros Serviços de Terceiros - Pesso 

2.89 APOIO A REALIZACAO/pARTICIPACAO EV 

PROC. DE COMPRA: 45/2019 

CONTRATO: 37/2019 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 

011,0: 

PRE T. DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM ORGANIZAÇÃO, DELEGADO DE PARTIDA, NOS JOGOS DO COPA DE HANDEBOL MASCULINO ADULTO DA 
PREF. MUN. DE LUZ. CONF. CONT. N° 037/19 - PRC- 045/19 - INEXIGIBILIDADE 017/19. 

Código Material Descrição do Material 
	

Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

LICITAÇÃO: 17/2019 

HOMOLOGAÇÃO: 07/05/2019 

6 	23595 ARBITRAGEM DE HANDEBOL AMADOR 
	

18,000 	230,00000 	4140,00 

11 	23602 COORDENAÇÃO DE QUADRA COMPLETA 
	

2,000 	210,00000 	420,00 

• 



Solicitações: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
06 - SERVICO DE PROMOCAO DO ESPORTE 
33- DESPORTO AMADOR 
RECURSOS ORDINARIOS 
356 - APOIO A REALIZACAO/PARTICIPACAO EVENTOS ESPORTIVOS - (04.06.2.089.3.3.90.39.00.00.00.00) - ( Saldo: 
60.605,57) 

3.3.90.39.99.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
30 DIAS 
10 
AV.LAERTON PAULINELLI,153-SEC.EDUCAÇÃO 
"CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM DESPORTIVA PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS 
EVENTOS PROGRAMADOS PARA O ANO DE 2019, QUE SERÁ REALIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, DO MUNICÍPIO DE LUZ MG, CONFORME EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

MV. ?SIE SERVIÇO DE ARBITRAGEM ORGANIZAÇÃO, DELEGADO DE PARTIDA, NOS JOGOS DO COPA DE 
HANDEBOL MASCULINO ADULTO DA PREF. MUN. DE LUZ. CONF. CONT. N°037/19 - PRC- 045/19 - INEXIGIBILIDADE 
017/19. 

Observações: 

Orgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local do Entrega: 
Objeto da Compra: 

             

  

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

  

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 6200/2019 

  

      

Processo Nr.: 

Data do Processo: 

Data da Homologa 

Sequência da Adju 

Data da Adjudicação 

4;2019 

" _15---r 30/ /2019 

07/0t/2019 

.7 12 

ipti /2019 
%manei" 

  

  

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton PaulineIII, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Fone: 373421-3030 
	

Fax: 37 

   

       

      

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 17/2019 - IL 

  

             

 

(Empenho S nr.: 5627 Subempenho nr.: 4) 

       

Folha: 1/1 

  

 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA 10063880601 
R PROFESSORA MARIA AMELIA DA SILVA, 287 
Luz - MG - CEP: 35595-000 
25.013.195/0001-35 
	

Inscrição Estadual: 

Código: 8274 

 

Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente 

3791279068 
756- BANCO COOPERATI \ 
3140 -3140 
629030 

  

 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

   

Especificação 
	

Marca 

	

18,00 SV 	ARBITRAGEM DE HANDEBOL AMADOR -2 (MS) ÁRBITROS,1 
(UM) MESÁRIO, DURAÇÃO MÍNIMA DE 60 MINUTOS DE 
PARTIDA, TODOS PROFISSIONAIS DEVERÃO FAZER PARTE DO 
QUADRO DE ARBITRAGEM DA FEDERAÇÃO DA MODALIDADE, 
COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA DE MAIS DE 2 ANOS DE 
ARBITRAGEM A CONTAR DO DIA DO EVENTO. DESPESAS COM 
TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO CORRERÃO POR CONTA DA 
EMPRESA PRESTADORA DO SERVIÇO. (23595) 

	

2,00 SV 	COORDENAÇÃO DE QUADRA COMPLETA - 1(UM) DELEGADO 	 210,00 	 420,00 
DE PARTIDA PARA CUMPRIMENTO DO REGULAMENTOS, 1 
ASSISTENTE DE MESÁRIO.REGRAS DA MODALIDADE E 
INSCRIÇÕES, 2 (DOIS) SEGURANÇA. DURAÇÃO MÍNIMA DA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 8 HORAS. DELEGADO + 50% DOS 
PRESTADORES DE SERVIÇO DEVERÃO APRESENTAR 
DECLARAÇÃO DE ENTIDADE PUBLICA REFERENTE A 
EXPERIÊNCIA NA ÁREA DA MODALIDADE. DESPESAS COM 
TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO CORRERÃO POR CONTA DA 
EMPRESA PRESTADORA DO SERVIÇO. (23602) 

Total Geral: 1 4.560.00 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais R$) Total Liquido: 4.560.00 

Luz, 26 de Novembro de 2019 

 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 

Item 	Quantidade I Unid 	 41‘ Preço Unitário 1 	Preço Total 

230,00 
	

4.140,00 

11 
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Ès.t.  a nota' %cal não foi asainada ditiltalmente. 
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Número do RPS Número da nota 

20190000000002C 

'' . 	v 	 . 	 k 
. 	

. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 	 • 

Municipal de Fazenda 	Planejamento 	 ‘ra. 	5. 
	i 

„Secretaria 	 e Data da emissão da nota 

t• 	27/11/2019 14:50:23 
Se 	Fiscalização Setor de Filião Tributária 	 • 	 -0 	".  

Avn. Laerton Paulinelli; n° 153, Monsenhor Parreiras, CEP: 35.595-000 - 
', . 	„._ 	 . 	• . 	 • 	- 	. . 	• 	. 	, 

- 	 , 

" Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 
i 

Competência 
Novembro/2019 

Código de verificação 	. 	. 
_ 	. 	SY9XXJK56 

• -t 	Á 	 PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Nome fantasia: 	 "•-, . 	, . 
Nome/Razão social: BRUNA APARECIDA CAETANO  FlUZA - MEI 	• 	 Inscrição estadual: 	• 	. - 	

i 

, 	CPF/CNPJ: 25.013.195/0001-35 	. Inscrição municipal: 	'4  % 	. " 	 , 	. 	Telefone: (37)3421:3388 

Endereço: R PROFESSORA MARIA AMELIA DA SILVA Número: 287 Bairro: NOSSA SENHORA APARECIDA CEP: 35595-000 

Complemento: 	, 	• • 	, 
, 	 . 	 . 	 , 

Municfpi'o: 	Luz 	• 	." , . 	„? 	 . 	• 	UF: MG 	, _ 
E-mail: 	contabilidede.duarte@gmail.com 	 -. 	Site:.  

r TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome fantasia: MUNICIPIO DE LUZ •., 	 , 	 , 
, 	 t 

Nome/Razão soda': MUNICÍPIO DE LUZ ' 	
c  „ 	

, 	 e . 
CNPJ: 	18.301.036/0001-70 	, 	Inscrição niunicipal: 4616 	- 	2 	. 	Inscrição eatadual:-  ISENTO ,„, 	 .. 

Endereço: AVENIDA LAERTON PAULINELLI Número: 	Bairro: MONSENHOR PARREIRAS CEP: 35595-000 .153 	 . 
Complemento:- 	- 	"I 	• 

	
- 	• 	t 	• 

- 	. 	 ' 
Município: Luz 	 . y 	f 	• 	_ 	•UF: MG 	' 	'.. 	 ' 
E-mail: nfe@luz.mg.gov.br 	 f- 	 • 	Telefone: (37) 3421-3030 	 Celular. 

., 
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS' 

.1 , 	 ' 	- 	''Valor unitário 	 Qtd 	Valor do serviço 	Base de cálculo (%) 	'H— 

Arbitragem de Handebol Amador: ,2 (dois) árbitros, 1 (um) 	- ' 	• 	230,0000 	18,0000 	4.140,0000 	4.140,00x0,00= 
mesário, duração mínima de 60 minutos de partida, todos • 	 , 
Profissionais deverão fazer parte do quadro de arbitragem da 	

.. 	
- 

federação da modalidade, com experiência comprovada de mais r 	 ., 	 1' 
de 2 anos de arbitragem a contar &dia do evento. Despesas 
com transporte e alimentação correrão por conta da empresa 	 • 	. 
prestadora do serviço.23595 	' 	" 	. ' - „ 	 • 	 1/4  
Coordenação de Quadra Completa: 1(um) Delegado de Partida - 	. 	2i0,0000 	• . 	2,0000 	420,0000

, 
	̀ 420,00x0,00= 	I 

para cumprimento do regulamentos, 1 assistente de mesário. 	- 	 .. 
Regras da modalidade e inscrições, 2 (dois) Segurança. Duração 	. 	 , 
mínima da prestação do serviço 8 horas. Delegado + 50% dos 
prestadores de serviço deverão apresentar declaração de 
entidade publica referente a expedênda na área da modalidade. 

pesas com transporte eSlimentação correrão por conta da 	 • 
presa prestadora do serviço.23602 - 	 r. 

Forma de Pagamento 

Parcela Vencimento Tipo 	 Valor (R$) 	Parcelar  Vencimento Tipo 	Valor (R$) - 	Parcela Vencimento Tipo 	 Valor 
' 

1 	 A vista , - 	' 	. 4.560,00 	" 
' 
RETENÇÕES FEDERAIS 

. PIS/PASEP 

R$0,00 : 

COF1S ! . 	N , 	, 	gt 

. 	R$0,00 " 	is" 

- . 	INSS . 

^ 	• 	R$0,00 _ 

IR , 

R$ 0,00 

' CSLL 

R$ 0;00 

Outras reten . 

R$0,00 

. Valor bruto = R$ 4.560,00 	• :Valor líquido= R$ 4.560,00 	.. , 

Códigos doe serviços: • . 	
. 	" , 

. 	
- 

• 12.08 - Fei•ras, exposições, congressos e congéneres.' 
, 	

: 	EL 	1 
. 	 • 	, 	 i  ( Í 15 	1  

. 	 - 'Luz, 

	

FORNECIMENTD N • • 	1 S.
CNAE: 

Declaramos que as mercadorias/serviços prestados 
constantes desta Nota Fiscal estão de acordo com 
O solicitado/contratado mediante AUTORIZAÇA0 DE 

de.  ,- I. 	14/.9?0,4 	/4 
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festa.  s 	- 

• 	k , 

re 
Enc 	adobe Seio 	Ara _ 	 , ______ 

- • 
Desc. condicionado(R$) 

	

- 	. 
, 	•-• 	0,00 

Desc. incondicionado(R$) , 

0,00 	e  

' 	. Deduções(R$) 

) 	0,00 	' 
i. 

Base de 	lo(RS) 

'4.560,00 	i 

Valor 1SS(R$) 

0,00 

 

Natureza da operação: Tributação no Município 

Situação tributária do ISSQN: Retenção 
' 	 - Local da pre

I
stação do serviço: Luz 

TRIBUTAÇÃO DO ISSQN   
' 	Regime Especial de Tributação: MEI - MicroemPreendedor Individual 

   

r, 



Páginas: 	 1/1 

Data Emissão: 	 29/11/2019 

Autorlz. Fornecimento: 	6405/2019 

Adjudicação: 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

Empenho: 

CENTRO DE CUSTO:33/2019 - DESPORTO AMADOR 	 DESPESA: 356/2019 	
/3191  SUBEMPENHO 	 DOTAÇÃO: 	 t. 

VALOR DA AF: 820.00 	SALDO NÃO BLOQUEADO 	 339039- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ju 
VALOR A EMPENHAR: 620.00 	 339039/99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juri 

FONTE: RECURSOS ORDINARIOS 	 2.89 APOIO A REALIZACAO/PARTICIPACAO EVENTOS ES 
DATA PREVISTA: 29/11/2019 

FAVORECIDO: 8274 - BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA 10063880601 

CNPJ: 25.013.195/0001-35 

ENDEREÇOR PROFESSORA MARIA AMELIA DA SILVA, 287 - NOSSA SENHORA DA APA 

CIDADE: Luz - MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE:3791279068 

PROC. DE COMPRA: 45/2019 	 LICITAÇÃO: 17/2019 

CONTRATO: 37/2019 	 HOMOLOGAÇÃO: 07/05/2019 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 

O 

PRi "A

r:  

ÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE FUTSAL EM TORNEIO ESTUDANTIL DE FUTSAL A SER REALIZADO NA QUADRA ESMERINO 
GONTIJO DE MELO NO MUN. DE LUZ. CONF. CONT. N°037/19 - PRC- 045/19 - INEXIGIBILIDADE 017/19. 

Código Material Descrição do Material 	 Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

3 	23592 ARBITRAGEM DE FUTSAL AMADOR 	 2,000 	310,00000 	620.00 

• 

Assinatura/Carimbo do Responsavel 



04 - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
	

Aciiicitááseí: 

06 - SERVICO DE PROMOCAO DO ESPORTE 
33- DESPORTO AMADOR 
RECURSOS ORDINARIOS 
356 - APOIO A REALIZACAO/PARTICIPACAO EVENTOS ESPORTIVOS - (04.06.2.089-.3:3.9439.06.00.150.00) - ( Saldo: 
60.605,57) 

3.3.90.39.99.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 
30 DIAS 
10 
AV.LAERTON PAULINELLI,153-SEC.EDUCAÇÃO 
"CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM DESPORTIVA PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS 
EVENTOS PROGRAMADOS PARA O ANO DE 2019, QUE SERÁ REALIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, DO MUNICÍPIO DE LUZ MG, CONFORME EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

IAWS'aflAc6ÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE FUTSAL EM TORNEIO ESTUDANTIL DE FUTSAL A SER REALIZADO NA 
QUADRA ESMERINO GONTIJO DE MELO NO MUN. DE LUZ. CONF. CONT. N°037/19 - PRC- 045/19- INEXIGIBILIDADE 
017/19. 

Orgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 6405/2019 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

(Empenho S nr.: 5627 Subempenho nr.: 5) Folha: 1/1 

Processo Nr.: 

Data do Processo: * 

Data da Homologaç 

Sequência da Adjudi "ã"fr . 13 

Data da Adjudicação: ° 	 2019 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 17/2019 - IL 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
	

Fone: 373421-3030 
	

Fax: 37 
Av. Laorton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

IÇO °402019 

P n5142019 

07/05!019 

Fornecedor: 
	

BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA 10063880601 
	

Código: 8274 	Telefone: 
	

3791279068 
Endereço: 
	

R PROFESSORA MARIA AMELIA DA SILVA, 287 
	

Banco: 
	

756- BANCO COOPERATI \ 
Cidade: 
	

Luz - MG - CEP: 35595-000 
	

Agência: 
	

3140 -3140 
CNPJ: 
	

25.013.195/0001-35 	 Inscrição Estadual: 
	

Conta Corrente: 629030 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos tens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

   

Marca 	I Preço Unitário I 	Preço Total 

310,00 	 620.00 
I ai Item 	Quantidade I Unid 

2.00 SV 

Especificação 

ARBITRAGEM DE FUTSAL AMADOR - 2 (DOIS) ÁRBITROS, 1 
(UM) MESÁRIO, DURAÇÃO MÍNIMA DE 40 MINUTOS DE 
PARTIDA, TODOS PROFISSIONAIS DEVERÃO FAZER PARTE DO 
QUADRO DE ARBITRAGEM DA FEDERAÇÃO DA MODALIDADE 
REFERIDA COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA DE MAIS DE 2 
ANOS DE ARBITRAGEM A CONTAR DO DIA DO EVENTO. 
DESPESAS COM TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO CORRERÃO 
POR CONTA DA EMPRESA PRESTADORA DO SERVIÇO. (23592) 

 

 

Total Geral: 620.00 1 

Desconto: 0.00 

1 

(Valores expressos em Reais Rb) Total Liquido: 620,00 

Luz, 29 de Novembro de 2019 

 

--------------- 
Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 



Prefeitura Municipal de Luz 
Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes 

ii 7t_sidic~ cée__Zca7è 
Plamilia de Serviço de Arbitragem: 13/2019 Solicitação 3933/19 Data: 02/12/2019 
Fornecedor: BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA 10063880601 Licitação: 17/2019 Processo: 45/2019 

ITEM SERVIÇO EVENTO DATA QUANT VALOR UNT VALOR TOTAL 

3 ARBITRAGEM DE FUTSAL AMADOR CAMPEONATO DE FUTSAL ESTUDANTIL 23111/2019 2 R$ 	310,00 R$ 	 620,00 

R$ 
R$ 	 • 

R$ 	 - 

R$ 	 - 

TOTAL 	. R$ 	 620,00 

DATA JOGO LOCAL FASE 
23/11/2019 IMAGEM E SAUDE 3 X 1 ESTEIOS / SÃO RAFAEL 5 X 7 FRENETICOS QUADRA ESMEIRNO GONTIJO CLASSIFICATORIA 

i 

çt,  

RELATOR DA PLANILHA 
Pro 	uggill Costa Ribeiro 

Bacharfln Ed. Física 
CREF6 - 008154-G/MG 

M-8.547.245 / MASP 1075787-0 
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' 	 - Número do RPS Número da nota PREF~11 /2  MUNICIPAL DE LUZ 201900000090022 

Esseketcais titsãcipal de Fazenda e Planejamento Data da emissão da nota 
09/12/2019 16:20:46 de ~São Tributária . 

.A.eg.l.aertpn Paloma, tf 153, Úonseribor Parreiras, CEP: 35.595-000 - Luz/MG Competência 
Dezembro/2019 

... Código de verificação 
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e xgrusoson,  

PRESTADOR DE SERVIÇOS 	 A' . 	'O 
Nome fantasia: 

( Nome/Razão social: BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA - MEI 	 Inscrição estaduaR 
--j-  ‘1  __ 	rt "L• j CPF/CNPJ: 25.013..195/0001-35 	 Inscrição municipal: 	 Telefone: (37)\ l.-33s8 	seS) 

Endereço: R PROFESSORA MARIA AMELIA DA SILVA Número: 287 Bairro: NOSSA 5:2111eR9PfM=grXe.nted"a;s:.-
Complemento: 

Município: Luz 	 UF: MG 

conventos 
mediante AyTORIZAÇAO DE FORNECIMENTO 

te 	r - 	/ ..)A 
E-mail: 	contabilidade.duarte@gmailcom 	 Site: Luz. 	de 	)2 1 	de 	-I 9  

TOMADOR DE SERVIÇOS Pr. 

Nome fantasia: MUNICÍPIO DE LUZ 

Nome/Razão social: MUNICÍPIO DE LUZ 

FICNPJ: 	18.301.036/0001-70 	Inscrição municipal: 4616 	 Inscrição estácluabojartra 

at 	 1 

iNEX: j lide 
êtrIT:

,fr  - Setor 	Á' .... 	- 
ereço: AVENIDA LAERTON PAULINELLI Número: 153 Bairro: MONSENHOR PARREIRAS CEP: 35595-000 

Complemento: 

Municipio: Luz 	 UF: MG 

E-mail: nfe@luz.mg.gov.br 	 Telefone: (37) 3421-3030 

/- 

Celular: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

	

Valor unitário 	 Qtd 	Valor do serviço 	Base de cálculo (%) 	155 

Arbitragem de Futsal Amador 2 (dois) árbitros, 1 (um) mesário, 	310,0000 	2,0000 	620,0000 	620,00x0,00= 	0,00 
duração mínima de 40 minutos de partida. Todos profissionais 
deverão fazer parte do quadro de arbitragem da federação da 
modalidade referida com experiência comprovada de mais de 2 
anos de arbitragem a contar do dia do evento. Despesas com 
transporte e alimentação correrão por conta da empresa 
prestadora do serviço.23592 

Forma de Pagamento 

Parcela Vencimento Tipo 	 Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	 Valor (R$) 
' 

1 	• 	A vista 	 620,00 

RETENÇÕES FEDERAIS 

t. 	PIS/PASEP 

I 	
R$ 0,00 

COFINS 

R$ 0,00 	• 

INSS 

R$ 0,00 

IR 

R$ 0,00 

CSLL 

R$ 0,00 

Outras retenções 

R$ 0,00 

Valor bruto = R$ 620,00 Valor líquido = R$ 620,00 	___-- 

Códigos dos serviços: 

12.08 - Feiras, exposições, congressos e congêneres. 

iCN. 	AE: 

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

' Desc. condicionado(R$) 

0,00 

Desc. incondicionado(R$) 

0,00 

Deduções(R$) 

0,00 

Base de cálculo(R$) 

620,00 

Valor 1SS(R$) 

0,00 

1. 	 TRIBUTAÇÃO DO ISSON 
Ilialloreza da operação:Tributação no município 	 Regime Especial de Tributação: MEI - Microempreendedor Individual 

zação tributária do ISSQN: Retenção 

&riS da prestação do serviço: Luz 

E 	 OUTRAS INFORMAÇÕES 
pula NFS-e foi emitida com respaldo nas leis 17.407/2008 e 17.408/2008. 

de serviços optante pelo Simples Nacional 
desta NFS-e: Retida 

O  0 ..te.. . 	.,..; 
:O 	• 

6405/2019 
: 5627 SUBEMPENHO: 5 

animado do tributo federal - R$ 83,39(13,45%), estadual - RS 0,00(0,00%), municipal - R$ 20,21 (3,26%) , com base na Lei 
2 e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT Verificar 

CI 

$2- 

: 	1--• 
.‘ 	

a - 

autenticidade 



ESTADO D'È MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

Páginas: 

Data Emissão: 

Autorlz. FornetImento: 

Adjudicação: 

1/1 

10/03/2020 

1305/2020 

14 

ce Empenho: 413  
'• , • 

CENTRO DE CUSTO:33/2019 - DESPORTO AMADOR 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 640,00 " 

VALOR A EMPENHAR: 640,00 

FONTE: RECURSOS ORDINARIOS 

DATA PREVISTA: 10/03/2020 

< 
DESPESA: 355/2020 	 r ‘ *

e 	 ..- 

4,1 
339039/99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jur ‘t5tó 

2.89 APOIO A REALIZACAO/PARTICIPACAO EVENTOSPS1nettt 

DOTAÇÃO:  

339039- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurl ' 

FAVORECIDO: 8274 - BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA 10063880601 

CNPJ: 25.013.195/0001-35 

ENDEREÇOR PROFESSORA MARIA AMELIA DA SILVA, 287.- NOSSA SENHORA DA APA 

CIDADE: Luz - MG 

CEP: 35595-000 

TELEFONE:3791279068 

PROC. DE COMPRA: 45/2019 	 LICITAÇÃO: 17/2019 

CONTRATO: 37/2019 	 HOMOLOGAÇÃO: 07/05/2019 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 

OBJETO: 

AS COM ARBITRAGEM DE CAMPEONATO DE FUTSAL CALOFtADA UNIVERSITARIA, NOITE ESPORTIVA NA QUADRA ESMERINO GONTIJO 
DE 	LO. CONFORME CONTRATO N°037/19 - PRC- 45/19 - INEXIGIBILIDADE 017/19. 

Código Material Descrição do Material 
	

Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

8 	23599 ARBITRAGEM GERAL. 	 4,000 	160,00000 	640,00 

• 

PIt  
Assinatura/Carimbo do Responsavel 



        

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

  

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 1309/2020-d/ G  

 

 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
	

Fone: 373421-3030 
	

Fax: 37 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35695-000 	- Luz - MG 

 

t. ir v 
( 	  Processo Nr.: 	(-) 	 45/2019 

Data do Processo:3, 	..16 	3044/2019 
Data da HomologaCtb: 	 0795/2019 

„ 
Sequência da Adjudic

-o
ação: 	r  6'... 	14 

Data da Adjudicação: 	 10103/2020 

 

    

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 17/2019 - IL 

 

        

(Empenho S nr.: 413 Subempenho nr.: 1) 

    

Folha /1 

 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA 10063880601 
R PROFESSORA MARIA AMELIA DA SILVA, 287 
Luz - MG - CEP: 35595-000 
25.013.195/0001-35 
	

Inscrição Estadual. 

Código: 8274 

 

Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

3791279068 
756- BANCO COOPERATN 
3140 -3140 
629030 

 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 

Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

  

04 - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES Solicitações: 
Unidade: 06 - SERVICO DE PROMOCAO DO ESPORTE 
Centro de Custo: 33 - DESPORTO AMADOR 
Fonte de Recurso: RECURSOS ORDINARIOS —J 
Dotações Utilizadas: 355 - APOIO A REALIZACAO/PARTICIPACAO EVENTOS ESPORTIVOS - (04.06.2.089.3.3.90.39.00.00.00.00) 

Compl. Elemento: 3.3.90.39.99.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Condições de Pagto: 30 DIAS 
Prazo EntregalEzec.: 10 
Local de Entrega: AVLAERTON PAULINELLI,153-SEC.EDUCAÇÃO 
Objeto da Compra: "CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM DESPORTIVA PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS 

EVENTOS PROGRAMADOS PARA GANO DE 2019, QUE SERÁ REALIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, DO MUNICÍPIO DE LUZ MG, CONFORME EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

Observações: Pe2PMS COM ARBITRAGEM DE CAMPEONATO DE FUTSAL CALORADA UNIVERSITARIA, NOITE ESPORTIVA NA 
QUADRA ESMERINO GONTIJO DE MELO. CONFORME CONTRATO N°037/19 - PRC- 45119- INEXIGIBILIDADE 017/19. 

Item 	Quantidade I Unid, I 
	

Especificação 
	

I Marta 	I Preço Unitário I Preço Total 

ARBITRAGEM GERAL. 2 (DOIS) ÁRBITROS, 1 (UM) MESÁRIO, 
DURAÇÃO MÍNIMA 60 MINUTOS, MODALIDADES COMO PETECA, 
DUPLA DE VOLEIBOL, E OUTRAS MODALIDADES ESPORTIVAS. 
TODOS PROFISSIONAIS DEVERÃO FAZER PARTE DO QUADRO 
DE ARBITRAGEM DA FEDERAÇÃO DA MODALIDADE, OU LIGA 
FILIADA OU FORMAÇÃO EM EDUCAÇÃO FÍSICA, COM 
EXPERIÊNCIA COMPROVADA DE MAIS DE 2 ANOS DE 
ARBITRAGEM A CONTAR DO DIA DO EVENTO. DESPESAS COM 
TRANSPORTE E ALIMENTAÇÃO CORRERÃO POR CONTA DA 
EMPRESA PRESTADORA DO SERVIÇO. (23599) 

• Total Geral: 1 	640,00 

Desconto: 1 	0.00 
(Valores expressos em Reais 1:15) Total Liquido: 640,00 

Luz, 10 de Março de 2020 

 

Geraldo Batista Cardoso - Sec. de Administração 

4,00 SV 160,00 
	

640.00 



uniciPe/ 

44.e 
Pagina 1/2 

' v  
MUNICIPAL DE LUZ 	

W.  

Municipal de Fazenda e Planejamento 	
ter5 

Fiscalização Tributária 
Paufinelli, n°. 153, Monsenhor Parreiras, CEP: 35.595-000- 

Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 

. )... 

jpmanentedp 

úmero do RPS Número da nota 

PREFEITURA 

Secretaria 
Setor de 
Avn. Leerton 

Nota 

Data da emissão da nota 

07/04/2020 10:40:48 

Luz/MG Competência 
Abril/2020 

Código de verificação 

X7CB0D8VY 

PRESTADOR DE SERVIÇOS • 
Nome fantasia: 	 . 

Nome/Razão social: BRUNA APARECIDA CAETANO FIUZA - MEI 	 Inscrição estadual: 

CPF/CNPJ: 25.013.195/0001-35 	 Inscrição municipal: 	 Telefone: (37) 3421-3388 

Endereço: R PROFESSORA MARIA AMELIA DA SILVA Número: 287 Bairro: NOSSA SENHORA APARECIDA CEP: 35595-000 

Complemento: 

Município: Luz 	 UF: MG 

E-mail: 	contabilidade.duarte©gmail.com 	 Site: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome fantasia: MUNICIPIO DE LUZ 

me/Raião social: MUNICIPIO DE LUZ 41, 
/CNPJ: 	18.301.036/0001-70 	Inscrição municipal: 4616 	 Inscrição estadual: 	ISENTO 

Endereço: AVENIDA LAERTON PAULINELLI Número: 153 Bairro: MONSENHOR PARREIRAS CEP: 35595-000 	. 

Complemento: 

Município: Luz 	 UF: MG 

E-mail: nfe@luz.mg.gov.br 	 Telefone: (37) 3421-3030 	 Celular. 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

' 	
Valor unitário 	 Otd 	Valor do serviço 	Base de cálculo (%) 	ISS 

Arbitragem Geral 2 (Dois) arbitros, 1 (um) mesário, duração 	 160,0000 	4,0000 	640,0000 	640,00x0,00= 	0,00 

mínima de 60 minutos de partida, modalidade como peteca, 
dupla de voleibol e outras modalidades esportivas. Todos 
profissionais deverão fazer parte do quadro de arbitragem da 
federação da modalidade ou liga filiada ou formação em 
Educação Fisica, com experiência comprovada de mais de 2 
anos de arbitragem a contar do dia do evento. Despesas com 
transporte e alimentação correrão por conta da empresa 
prestadora do serviço. 23599 

Forma de Pagamento 

Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 	Parcela Vencimento Tipo 	Valor (R$) 

1 	 A vista 	 640,00 

al, 	 RETENÇÕES FEDERAIS 

RIS/PASEP 

R$ 0,00 

COFINS 

R$ 0,00 

INSS 

R$ 0,00 

IR 

R$ 0,00 

CSLL 

R$ 0,00 

Outras retenções 

- R$ 0,00 

Valor bruto = RE 640,00 Valor líquido = RE 640,00 

Códigos dos serviços: 
12.08 - Feiras, exposições, congressos e congêneres. 

CNAE: 	 ' 

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

Desc. condicionado(R$) 

0,00 

Desc. incondiclonado(RS) 

0,00 

Deduções(R$) 

0,00 

Base de cálculo(R$) 

640,00 

Valor ISS(RS) 

0,00 

TRIBUTAÇÃO DO ISSQN 
Natureza da operação:Tributação no município 

Situação tributária do ISSON: Retenção 

1 tirai (In nrAstacão do service: Luz 

Regime Especial de Tributação: MEI - Microempreendedor Individual 

SI nen 
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